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Ofício n.º 867/2019/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 23 de dezembro de 2019. 

Assunto: encaminha 

Prezado Senhor, 

Encaminhe para regio e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Casa a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Ordinária n.º 1.929: de 23 de dezembro de 20192, 

que: 

" Dispõe sobre o orçamento do Municipio de Andradªs 

para o exercício de 2.020 ” 

Atenciosamente 

Rodr gf . arcido opes 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Câmara Nuru'ci ai d ” 

Marcio Donizete Teodoro P r * t o c ª  | ízeafãrclaarªdas 
Presidente da Câmara Municipalde Sºb Tªº-_ 026,3 

Andradas, MG 3 U DEZ- 2019 

1% ——_J ncarregado 
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LEI ORDINÁRIA Nº 1.929 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

"Dispõe sobre o orçamento do Município de 

Andradas para o exercício de 2020." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e: eu 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lº. Fica aprovado o orçamento do Município para o 

exercício financeiro de 2020, pelo qual fica estimada & receita e fixada a despesa, 

compreendendo o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus íínPdos 

especiais, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta. 

CAPITULO I 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção I 

Estimativa da Receita 

Art. 2º. A receita orçamentária é estimada, na forma dos aqexos 

desta Lei, em R$ 118.169.002,00 (cento e dezoito milhões, cento e sessenta e nove mil e 

dois reais). 

Art. 3º. A receita será arrecadada na forma da legislação em 

vigor, conforme seguinte desdobramento: 

Especificação Total (R$! 
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RECEITAS CORRENTES 

Impostos, Taxas 6 Contribuição de Melhoria 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Total das Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 

Transferências de Capital 

Total das Receitas de Capital 

Receitas Correntes — Contribuições AndradasPrev 

(-) Dedução Receita p/Formação do FUNDEB 

(-) Dedução da Receita — Andradas Prev 

Total das Deduções 

Total das Receitas 

Seção II 

Da Fixação de Despesa 

Art. 4º. A despesa do Município é fixada na forma dos anexos 

desta Lei em R$ 118.169,002,00 (cento e dezoito milhões, cento e sessenta e nove mil e 

dois reais). 
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16.432.000,0C 

5.761.928,00 

4.539.000,00 

5.127.000,00 

91.270.400,00 

629.4OOÁJO 

123.759.728,00 

1.200.000,00 

793 500,00 

1.993.500,00 

5.162.974,00 

12.166.400,00 

580.800,00 

12.647,200,00 

118.169.002,0+ 
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Art. Sº. A despesa Hxada fica assim desdobrada: 

I - Por Categoria Econômica: 

Especificação Total (R$) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

Reserva de Contingência 

Reserva do RPPS 

Total 

II - Por Órgãos de Governo: 

Especificação Total (R$! 

Câmara Municipal 

Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito 

Secretaria de Governo, Segurança Pública e Defesa do Cidadão 

Procuradoria Geral do Município 

Controladoria Interna 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Des. Econômico, Turismo e Cultura 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Projetos 

Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Secretaria Municipal de Serv. Públicos e Transp. Interno 

Encargos Gerais do Município 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Andradas 

Total do Município 
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98.411.280,00 

14.694.508,00 

50.000,00 

5.013.206,00 

118.169.002,0b 

2.800.000,00 

41 1.701 ,O 

3.502.442,0 

403.320,0 

1 17.21 8,0 

1.775.700,0 

4.542.168,0 

2.031.500,0 

33.979.615,0 

27.178.245,0 

14.672.970,0 

8.144.317,0 

18.609.806,0 

18.169.002,0 
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CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da 

execução orçamentária, observado o limite definido pelos recursos efetivam nte 

disponíveis, como determinado pelo art. 43, & l º  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, créditos adicionais suplementares de até vinte por cento da despesa total fixada 

no art. 4º desta Lei. 

Art. 7º. Para a realização de transposição, remanejamento ou 

transferência de recursos, no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo 

Órgão, autorizados pelo art. 167, inciso VI da Constituição Federal, consideram—se: 

I - órgão: o primeiro nível da classificação institucional da despe+a; 

II - categoria de programação: a classificação da despesa por 

programa, projeto, atividade ou operação especial. 

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da 

execução orçamentaria, operações de crédito, nas espécies, limites e condiçõ s 

estabelecidas em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, 

especialmente na Lei Complementar Federal nº 101 , de 4 de maio de 2000. 

Art. 9º. Em razão das presentes modificações, flca alterada a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, instituída pela Lei nº 1.898, de 05 

de julho de 2019. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

dias do mês de dezembro de 2019. 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 - Anexo 1 - Adendo II - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Consolidado Geral 

ns 

Receitas Correntes 123.759.728,00 Despesas Correntes  98.411.288,00 

Receita Tributária 16.432.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 59.064.221,00 

Receitas de Contribuições 5.761.928,00 Juros e Encargos 252.000,00 

Receita Patrimonial 4.539.000,00 Outras Despesas Correntes 39.095.067,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 5.127.000,00 

Transferências Correntes 91.070.400,00 

Outras Receitas Correntes 829.400,00 

Déficit Orc. Corrente 0,00 Superávit Orc. Corrente 25.348.440,00 

Superávit Orc. Corrente 

Receitas de Capital 1.993.500,00 Despesas de Capital 14.694.508,00 

Operações de Crédito 1.200.000,00 Investimentos 12.248.866.00 

Alienação de Bens 0,00 Inversões Financeiras 0,00 

Amortização de Empréstimos 0.00 Amortização de Dívida 2.445.642,00 

Transferências de Capital 793.500,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 

12.701.008.00 Superávit Orc. Capital 0,00 

Reservas de Contingência 50.000,00 

Reserva do RPPS 5.013.206,00 

..,. . âªiz- , , 
Receitas e Despesas Correntes 123.759.728,00 98.411.288.00 

Receitas e Despesas de Capital 1.993.500,00 14.694.508,00 

Reserva de Contingência 50.000,00 

Reserva do RPPS 5.013.206,00 

Deduções para o FUNDEB -12.166.400,00 

Outras Deduções -580.800,00 

Receitas Intra-Orçamentárias 5.162.974,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 

.a- .“— 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 — Anexo 2 - Adendo III — Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

10000000 Receitas Correntes 

11000000 Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 

11100000 Impostos 

11130000 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

11130300 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 

11130311 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho » Principal 1.720.000,00 

11130341 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 80.000,00 

11180000 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 

11180100 Impostos sobre o Patrimônio para EstadolFIMuniclpios 

11180111 Imposto sobre a Propnedade Prediaí e Territorial Urbana - Principal 5.800.000,00 

11180112 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Muitas e Juros 25.000,00 

11180113 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Atrva 400.000,00 

11180114 Imposto Sobre a Propnedade Predial e Territonal Urbana - Dívida Atua - Muitas 190 000,00 
e Juros 

11180141 35373433; Tªrgª-sâo "Inter Vwos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais 220000090 

11180200 Impostos sobre a Produção. cwculaçâo de Mercadorias e Servnços 

11180231 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 4.410.000,00 

11180232 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — Multas e Juros 60.000,00 

11180233 lMPImposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — Dívida Ativa 210.000,00 

11180234 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Niva - Multas e Juros 215.000,00 

11200000 Taxas 

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 

11220100 Taxas pela Prestação de Serviços 

11220111 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 81.000,00 

11220112 Taxas pela Prestação de Serwços — Multas E Juros 3.000,00 

11220113 Taxas pela Prestação de Serviços - Díwda Ativa 3.000,00 

11220114 Taxas pela Prestação de Serwços - Dívsda Ativa - Multas e Juros 3.000,00 

11280000 Taxas - Especmcas de Estados, DF e Municípios 

11280100 Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização 

11280111 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 70.000,00 

11280112 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas E Juros 1.000,00 

112801 13 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 25.000,00 

11260114 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 18.000,00 

11280191 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Principal 720.000,00 

11280192 Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização — Outras - Muitas e Juros 5.000,00 

Exercicio 2020 República Federativa do Brasil 

1643200090 

1531000090 

1.800.000,00 

1.800.000,00 

«3.510.000,00 

8.615.000,00 

4.895.000,00 

1 12200090 

so.ooo.oo 

90.ooo.oo 

103200090 

1.032.000,00 
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11280193 Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Outras - dívida ativa 117 000,00 

11280194 Larue: de Inspeção. Controle e Fiscalização - Outras - dívida ativa! Multas e 76.000,00 

12000000 Contribuições 

12400000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

12400011 Contnbmção para o Custeio do Servnço de Ilummaçào Pública - Principal 270000090 

13000000 Receita Patnmonial 

13100000 Exploração do Património Imobiliário do Estado 

13100100 Aluguéis, Arrendamentos, Foros. Laudêmios. Tarifas de Ocupação 

13100111 Aluguéis e Arrendamentos — Principe! 220.000,00 

13100112 Aluguéls e Arrendamentos - Multas e Juros 2000.00 

13100113 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 15 000.00 

13100114 Aluguéis E Arrendamentos - Dívida Ativa - Muitas E Juros 6000.00 

13109900 Outras Receitas Imobiliárias 

13109911 Outras Receitas Imobiliárias - Prim-upa! 35.000,00 

13109912 Outras Receitas Imobiliárias - Multas E Juros 1.000,00 

13109913 Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa 3 000,00 

13109914 Outras Receitas Imobiliánas - Dívnda Ativa - Multas e Juros 3 000,00 

13200000 Valores Mobiliários 

13210000 Juros e Correções Monetárias 

13210011 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 280.000,00 

13300000 Delegação de Serviços Públicos Mediante Conmeão. Permissão. Autaizaçào 
ou Locença 

13390000 

13399900 Outras Delegações de Serviços Públicos 

13399911 Outras Delegações de Serviços Públicos - Principal 25000000 

16000000 Receita de Serviços 

16100000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 

16100100 Servnços Admmistratlvos e Comerciais Gerais 

16100111 Serviços Administrativos e Comerciais Gerals - Principal 1.897.000,00 

16100200 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 

16100211 Inscrição em Concursos e Fracassos Seletivos - Principal 30.000,00 

16300000 Serviços e Atmdades Referentes à Saúde 

16380000 Serviços e Atividades Referentae à Saúde - Específico para 
EstadosIDF/Municipios 

16380100 Servuços de Saúde - Específico para EstadosDF/Municípios 

16380141 Serviços Ambulatonaos - Prmcipal 3.000.000,00 

16900000 Outros Serviços 

Exercício 2020 República Federativa do Brasil 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4320/64 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral — Orçado 

2.700.000,00 

270000090 

815.000,00 

285.000,00 

243113000 

420000) 

280.000,00 

280, 000.00 

250.000,00 

250.000,00 

512700000 

1 327.000,00 

1 89700000 

3000090 

3.000.000.00 

300000090 

3.000.000,00 

ZOOKDDO 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4320/64 - Anexo 2 — Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

16909900 Outros Serviços 200.000,00 

16909911 Outros Serviços - Prmcipal 200.000,00 

17000000 Transferências Correntes 9107040000 

17100000 Transferências da União e de suas Entidades 4038858590 

17180000 Transferências da União - Especmca EIM 40.388. 585,00 

17180100 Participação na Receita da União 3110808590 

17180121 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios » Cota Mensal - Principal 3.750.000,00 

17180131 Cota-Parte do Fupdo de Partimpação do Municípios — 1% Cota entregue no mês 1.176. 460,00 
de dezembro - Principal 

17180141 Cota-Parte do Fu_nd9 de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no 1.121.625,00 
mês de Julho - Pnncvpal 

17180151 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 60.000,00 

17180200 Transfgrémna da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 42000090 
Naturals 

17180221 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - 12500090 
Prmmpal 

17180261 Cota—Pane do Fundo Espemai do Petróleo — FEP - Principal 295.000,00 

17180300 Transferência de Recursos do Ststema Único de Saúde — SUS — Repasses 549200090 
Fundo a Fundo 

17180311 Transferencia de Rgcursos Do Sistema Único De Saúde - SUS - Repasses 321000090 
Fundo A Fundo — Pnncupal 

17180321 Transf. de Recursos Do Sus — Atenção De Média E Alta Complex. Ambulaton'al 1.300.000,00 
E Hospitalar - Pnncupal 

17180331 Transferêncxa De Recursos Do SUS — Vigilância Em Saúde - Principal 570.000,00 

17180341 Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica — Principal 400.000.00 

17180351 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Gestão do 1200090 
SUS — Principal 

17180500 Transferências de Recursos do Fundo Namonal do DesenvoMmento da 1912000100 
Educação — FNDE 

17180511 Transferências do Salário-Educação - Principal 980.000,00 

17180521 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 1000000 
Escola -— PDDE - PrunCIpal 

17180531 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 57000090 
Alimentação Escolar — PNAE - Prmc 

17180541 Transferências Dnetas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 25200090 
Transporte do Escolar — P 

17180591 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 10000000 
Educação — FNDE - Pnnccpal 

17180600 Transferénaa Flnancelra do ICMS — Desoneração — LC Nº 87/96 150.000,00 

17180611 Transferência Financeira do ICMS — Desoneração - LC Nº 87/96 - Principal 150.000,00 

17161200 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social — FNAS 1 .146.500.00 

17181211 TransJeréncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS - 1 14650000 
PrunCIpal 

17189900 Outras Transferências da União 16000000 

17189911 Outras Transferénmas Da União - Principal 160.000,00 

17200000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 3672681500 

17280000 Transferências dos Estados - Especifica EIM 3672631590 

17280100 Partocnpaçâo na Receita dos Estados 3302291500 

17280111 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 2427491500 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 — Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

2.297 000,00 

56.900,00 

1.350.000,00 

1 3.538.030,00 

13.538.000.00 

187.000,00 

187.000,00 

360.000,00 

8.000.00 

' 63.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

17280121 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 8.354.000,00 

172%131 Cota-Pane do IPI - Municípios - Principal 250.000,00 

17280141 Cota-Parte da Contnbuição de Intervenção no Domínio Econõmnco - Principal 144.000,00 

17%0300 Transferencia de Recursos do Estado pam Programas de Saúde — Repasse 
Fundo a Fundo 

17280311 ;âearíncuâãf 55355 do Estado Para Programas de Saúde - Repasse 229700090 

17280700 Transferências de Estados Destmadas à Assistencia Social 

17280711 Transferêncnas de Estados Destinadas à Assustência Social- Principal 56.900,00 

17289900 Outras Transferências dos Estados 

17289911 Outras Transferêncnas dos Estados - Principal 1.350 000,00 

17400000 Transferências de Instituições aadas 

17400011 Transferencias de Institupções Privadas - Pnnmpal 230.000,00 

17500000 Transferênmas de Outras Institurções Públlcas 

17580000 Transferências de Outras Institmções Púbhcas - Específica EIM 

17580100 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza 

me 322225355R$;SiãºSãºêâãêíãâoºàãâºâáàªxêãâã“ÇÃºª mmo-ºo 
17700000 Transferências de Pessoas Fismas - Específicas de Estados. DF e Municípios 

17780000 Transferências de Pessoas Físicas - Especíúcas de Estados, DF e Municípios 

17780100 Transferêncaas de Pessoas Físicas - Especmcas de EIDF/M 

17780191 ª;:mªªÉÉÉSZníee—sãºªs Flsms- Especlhms de E/DFIM - Não 187.000,00 

19000000 Outras Receitas Correntes 

19100000 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 

19100100 Multas Prewstas em Legislação Específica 

19100111 Munas Prewstas em Legislação Especíôca - Principal 330.000,00 

19100112 Multas Previstas em Leglslação Específica - Multas E Juros 1000000 

19100113 Multas Previstas em Legislação Especmca - Multas e Juros 10.000,00 

19100114 Multas Prewstas em Legislação Especmca - Diwda Ativa - Multas e Juros 10.000,00 

19100600 Multas por Danos Ambientais 

19100611 Multas Administrativas por Danos Ambientais — Pnncupal 8.000,00 

19100900 Multas e Juros Previstos em Contratos 

19100911 Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal 58000330 

19100913 Multas e Juros Previstos em Contratos - Dívida Ativa 500000 

19200000 Indemzações, Ratrtuições e Ressarcimentos 

19210000 Indenizações 

19210100 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 

19210111 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal 20.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 —- CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: gabinetegªandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 - Anexo 2 — Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral — Orçado 

19900000 Demais Receitas Correntes 306.400,00 

19901200 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de ônus de 5 000 00 
Sucumbénaa ' ' 

19901221 Ónus de Sucumbéncia - Principal 5.000,00 

19909900 Outras Receitas 301.400,00 

19909911 Outras Receitas - Primárias - Principal 236.000.00 

19909912 Outras Receitas - Primárias - Muitas e Juros 1.000.00 

19909913 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 1.000,00 

19909914 Outras Receitas — Primárias - Divida Ativa - Muitas E Juros 1.000,00 

19909921 Outras Recenas - Financeiras - Prmoipal 62.400,00 

WOOD 'Receitas de Capitã . « 

21000000 Operações de Crédito 1200400000 

21100000 Operações de Crédito - Mercado interno 1.200.000,00 

21120000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 120000000 

21120011 Operações de Crédito Contratuais - Memdo Interno - Principal 1.200.000,00 

24000000 Transferências de Capital 79350000 

24100000 Transferénmas da União e de suas Entidades 320.000,00 

24180000 Transferências da União 320.000,00 

24180400 Transferências de Recursos doVSistema Único de Saúde — SUS - Bbco 10000090 
Investlmentos na Rede de Servvços 

24160411 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS destinados à 10000090 
Atençào Básnca - Pnnmpal 

24181000 Transferêncna de Convênios da União e de suas Entidades 220.000,00 

24181091 Outras Transferências de Convénlos da União - Princopal 220.000,00 

24200000 Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 473.500,00 

24280000 Transferências dos Estados. Distrito Federal. e de suas Entidades 473.500,00 

24281000 Trapsferéncias de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas 10030090 
Entidades 

24281011 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde — 10030000 
SUS - Pnnmpal 

24289900 Outras Transferêncuas dos Estados 37350000 

24289911 Outras Transferências dos Estados - Principal 3713 500,00 

90000000 Deduções da Receita fªlªmºº 

95000000 Fundeb —12.166.400.00 

95100000 Fundeb 4216640000 

95170000 Dedução de Receita Para Formação do Fundeb 4216340000 

95171800 Dedução de Receita para Formação do Fundeb — União 5.592.000,00 

95171801 Dem das Receitas de Transferência da União 5.562.000,00 

" _ 0 95171806 TRANSFERENCIA FlNANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇAO |..c N 40.000,00 
87/96 

95172800 Transferencias dos Estados - Especmcas De Estados. DF e Municipios 6.574.400,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº — CEP 37795—000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

95172801 Participação na Receita dos Estados 657440030 

10000009 Receitas Correntes &Wâam 

12000000 Contnbunções 3.061.928,00 

12100000 Contribuições Secrets 3.061.928,00 

12180000 Contribuições Somas específicas de Estados. DF, Municípios 3.061.923,00 

Contribuição do Semdor Cmt para o Plano de Seguridade Soelal - CPSSS — 12180100 ºº'—ºª ººº-ºº Específico de ESTIDFIMUN 1 

121801 1 1 CPSSS do Servidor Civil Ativo — Principal 3.025.628,00 

12180121 CPSSS do Serwdor Civil Inativo - Princzpal 39.100,00 

12180131 CPSSS do Servidor Civil — Pensronlstas - Principal 4.200,00 

13000000 Receita Patnmonsal 372400090 

13200000 Valores Mobiliários 3.724.000,00 

13210000 Juros e Correções Monetárias 3.724.000,00 

13210041 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 372400090 
- F'rmcnpal 

19000000 Outras Receitas Correntes 7200090 

19900000 Demais Receitas Correntes 7200090 

19900300 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimas Próprios de 72000130 
Prev1déncna dos Servidora: 

19900311 Compensgçõa Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 72.000.00 
Prevndénma dos Servvdores - 

70000330 Receitas Correntes 5362914310 

72000000 Contnbu ições 516297490 

72100000 Contnbunções Sociais 516297400 

72180000 Contribuições Socials especíõcas de Estados. DF, Municípios 516297490 

72180300 CPSSS Patronal - Servidor Civil - Especmco de ESTIDF/MUN 516297400 

7218031 1 CPSSS Patronal - Servidor Cuvil Ativo — Principal 5.162.974,00 

90000000 Deduções da Receita ' . & . mama 

93000000 Dacontos Concedidos (ao detalhar. acrescentar a rubrica da receita a ser 58080090 
dedUZIda) 

93100000 Dedução de Receitas Correntes '530-300-00 

93130000 Dedução das Receitas Patrimoniais 580.800,00 

93132100 Dedução das Recertas de Juros e Correção Monet-ina 580.800,00 
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Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320/64 - Anexo 2 — Adendo IN - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteçªandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Aposentadorias do RPPS. Reserva Remunerada e Reformas dos 

Pensões do RPPS e do Militar 

Contratação por Tempo Determinado 

Outros Benefncios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 

Obrigações Patronais 

Sentenças Judiciais 

Juros e Encargos da Dívida 

Aplicações Diretas 

Juros sobre a Dívida por Contrato 

Outras Despesas Correntes 

Transferência da União 

Indenizações e Restituições 

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Contribuições 

Subvenções Sociais 

Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 

Contribuições 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Diárias — Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas. Desportivas e 

Materiai, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

220.141,00 

9.045.500,00 

2.545.000,00 

5.153.420,00 

962.290,00 

33.534.988,00 

1.891.198,00 

548.710,00 

5.142.974,00 

20.000,00 

252.000,00 

2.550,00 

2.000.000,00 

558.103,00 

9.270.339,00 

270.000,00 

1.705.187,00 

292.000,00 

6.593.715,00 

88.600,00 

257.200,00 

República Federahva' do Brasil 

220.141,00 

53.681.106,00 

5.162.974,00 

252.000.00 

2.550,00 

1 1.828.442,00 

270.000,00 

1.705.187,00 

25.287.888,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gera' 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4320/64 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 15.500,00 

33903500 Serviços de Consultoria 165.000,00 

33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 1.738.749,00 

33903900 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica , 13.228.124,00 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 325.900,00 

33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.349.400,00 

33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 451.200,00 

33909100 Sentenças Judiciais 550.000,00 

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores ' 37.100,00 

33909300 Indenizações e Restituições 160.400,00 

33909800 Compensações ao RGPS 35.000,00 

33910000 Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 1.000,00 

33913900 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 

40000000 Despesas de Capital '. - . , 

44000000 Investimentos 12.248.866,00 

44710000 Consórcios Públicos 40.027,00 

44717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 40.027,00 

44900000 Aplicações Diretas 12.208.839.00 

44903000 Material de Consumo 196.100,00 

44903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 103.500,00 

44905100 Obras e Instalações 7.056.300,00 

44905200 Equipamentos e Material Permanente 4.052.939,00 

44906100 Aquisição de Imóveis 800.000,00 

46000000 Amortização da Dívida . 2.445.642,00 

46710000 Consórcios Públicos 2.342,00 

46717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 2.342,00 

46900000 Aplicações Diretas 2.443.300,00 

46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.443.300,00 

90000000 Reserva de Contingência » '— ' ªWQêÍGD 

99000000 Reserva de Contingência 5.063.206,00 

99990000 Reserva de Contingência 5.063.206,00 

99999900 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 50.000,00 

99999999 Reserva de Contingência 5.013.206,00 

- 
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31000000 
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 ; Prefeitura Municipal de Andradas 
“ ª  Estado de Minas Gerais 

Lei nº 4.320/64 — Anexo 4 - Adendo IV — Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Pessoal e Encargos Sociais 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Aposentadorias do RPPS. Reserva Remunerada e Reformas dos 

Pensões do RPPS e do Militar 

Contratação por Tempo Determinado 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 

Obrigações Patronais 

Sentenças Judiciais 

Juros e Encargos da Dívida 

Aplicações Diretas 

Juros sobre a Dívida por Contrato 

Outras Despesas Correntes 

Transferência da União 

Indenizações e Restituições 

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Contribuições 

Subvenções Sociais 

Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 

Contribuições 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Diárias - Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Premiações Culturais. Artísticas, Científicas, Desportivas e 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
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Geral — Orçado 

220.141,00 

9.045.500,00 

2.545.000,00 

5.153.420,00 

962.290,00 

33.534.988,00 

1.891 .198,00 

548.710,00 

5.142.974,00 

20.000,00 

252.000,00 

2.550,00 

2.000.000,00 

558.103,00 

9.270.339,00 

270.000,00 

1.705.187,00 

292.000,00 

659371500 

88.600,00 

257.200,00 

Repibliw FederaWa do Brasil 

220.141,00 

53.681 .106,00 

5.162.974,00 

252.000,00 

2.550,00 

"828.442,00 

270.000.00 

1.705.187,00 

25.287.888,00 

59.064.221.00 

252.000,00 

3909506100 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Geraiis 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 
Especificação da Despesa 

ov.br 

Lei nº 4.320/64 - Anexo 4 - Adendo |V — Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Sentenças Judiciais 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e Restituições 

Compensações ao RGPS 

Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Aquisição de Imóveis 

Amortização da Dívida 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Principal da Dívida Contratual Resgatado 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

Reserva de Contingência 

' 1- 

5.013.206,00 

Geral - Orçado 

15.500,00 

165.000,00 

1.738.749,00 

13.228.124,00 

325.900,00 

1.349.400,00 

451.200,00 

550.000,00 

37.100.00 

160.400,00 

35.000.00 

1.000,00 

40.027.00 

196.100,00 

103.500,00 

7.056.300,00 

4.052.939,00 

800.000,00 

2.342,00 

2.443.300,00 

1.000,00 

40.027,00 

12.208.839.00 

2.342,00 

2.443.300,00 

5.063.206,00 

12.248.866,00 

2.445.642,00 

5.063.206,00 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795—000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: gabinetegªandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Ger is 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Classificação Funcional-Programática: Código e Estrutura 
Anexo 5 - Lei 4.320/64 
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=.- ISAF—““ci- fi ::?PMQ—(ªxêid. 

"PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) 

12? . .  . ”;;-3:33. , " ???:; 531“ ”ªri 
- 2001 "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME) , 

,. ' J á  , ' _  . _ f ª ;  ,,,. _.4_ _ , .  7 . .? _ : Ç G -  

" ' "; ,º[:.-«.f-ââ-nszriízãl..:" 73 ' — " ªdri?" « ª ª . :  

2008 MERENDA ESCOLAR 
*º*-?ª; ªmâªªgt.» *píjgªg' ª:“ª'rª. dªí.-,: 

3.31%!” 1." rººt::— Piªui-"ª 

, 2001 & “PROGRAMA+EDUCAÇAO"(VPME) _ “_  

ª“: ! ” w º  ' if. ': . . f * * * - g w  “É ª. ' 
"PROGRAMA + EDUCAÇAO" (tº. PME ) * 

_ x i ª ' t  
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Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 
Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: gabineteçwpndradasmg.gov.br 

Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

_ _ "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME) 
,ªs-“& MA ... , mú...,“íªííí'ªg- =— ªgg- . .. 

"_ 2091 _ "PROGRAMA + EDUCAÇAO" _( PME) 
——L-'.'—f:g ,_ .29 Jan-. " ; ; ; .  -;:t'.24=x" » 

A ' ª f ' ª i  -»—— áªhl' 33: - n,, 

"PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME) 

" PROGRAMA + CULTURA" ( PMC ' 

- » , : _ ) ,  . . . . .  

_ , 6009 PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " (IPAF ) 
ª' "ªf-*ª; É? ªfricª-' ":“? tªº —- '; ':” »? (a.. . 6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 

ª a» ** = -.. ' : iv": & «&& _ (yºgª,-Z.,-hgágu; ti;. - ; ; ; ;  _t-ã—F-iíêªªfwwár 
6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 
7001 " PROGRAMA GOVERNO CÍDADÃO" (GC) 

, - - "' - A -=' ! “ "  _iª'ªªªm 
6009“ " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( P A F )  
6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) eg., , fª? ___ ,,f __ ” _  é“? , 
6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) 
6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 

" PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 

«9543-5953 
' " PROGRAMA DE FORTALECIMENTO Á AGRICULTURA " ( 

; nª ? ; ,  
-au--, . r n , — .  . * 1 — ,  . , , .  Aiii—&' 

" PROGRAMA DE FORTALECIMENTO Ã AGRICULTURA " ( 
. “ ' "  — r i v v . <  » 

. l' ' ?  

" PROGRAMA DE FORTALECIMENTO Á AGRICULTURA " ( 

* " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO? " ( PAF ) 

. ' ' . - _,f— - , , , , , ,  '“ % « . * n m  
" PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( P  AF ) 

- « _.. ' _-3 J;; E 
_ 6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( P  F ) 

º ' —'= ; ' «Í, —- .,'__.__ ”",,LÃQZ'ZÍfÚÉ'QªÇ-á ªªr'c ,z—º—u-w—w— gªg. : *Nª-gfªfzíªí? 
6003 "PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO" (PIT) 

7061 " PROGRAMA GOVERNO CIDADAO“ (GC) 

" PROGRAMA ANDRADAS PARA o FUTURO " (PAF ) 

842 DESPQRTO commmkgto . . ,  , ,, - ª ª ª  
3003 "PROGRAMA+ESPORTE"(PROMAES) , ª & A, 

81,8 MZEB : , —' T «”i;— ªf- -:'=';?ª :::: - .Lº 'W 
2002 " PRÓGRÃMA + LAZER " ( PML) 

9002 SERVIÇO DE DÍVIDA 

. _ . . . - “  - . , -  “ , ' " " ' " '  

_. “ , “ ;  ª l . — ª ª  '.»- “ É-.—Í? 
9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

«;;;;-j;;ç;+%i-;5í;í-Çfnç,“. % % % & - *  ' * ' ' ' ' 
9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795—000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 
Lei 4.320/64 - Anexo 06 — Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

01 7005 2257 ATIVIDADES LEGISLATIVAS _ ' 0.00 828.120.00 0.00 828.120.00 

01 7005 2258 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-PUBLICIDADE º-ºº 257'ª4º'ºº º'ºº 257'ªªº'ºº 
01 7005 2282 ESCOLA DO LEGISLATIVO º'ºº '“'7ºº'ºº º'ºº 144.700,00 
01 mas GESTAooosmi-zmmmsmxrmpaw .. _ . , , .; -- ;*.“ ªf ªnª:»; = 
01 7008 2280 MANUTENÇÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA ._ , - ' º-ºº ' ººº “ººº º'bº' 1.002.540,00 
01 7008 2281 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA º'ºº ªªª—ªºº'ºº º'ºº ªºº-ªºº-ºº 

jpg—. - 
04. anos "mmmonwgs PARABMQ—º (Phªi) 
04 6009 1039 REFORMA DE PRÉDIOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

04 6009 1153 REVITALIZAÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL º 00 1.000.00 

04 6009 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES o 00 3.000.00 

04 6009 2347 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE/ARMAZENAMENTOIDISTRIBUIÇÃO MUNICIPAL 0,00 ªª-ºººvºº º-ºº ªª-ººº-ºº 

04 m *FRQGRMAGWERW : . .. ,! A “_ , ._1 _ ;._ ,_ “ , .  , , , _ , ._ — 
04 7001 0001 OPERAÇÃO ESPECIAL ' 6.00 0.00 1.ooo.ooo.oo 1.ooo.ooo.oo 

04 7001 0004 CONV. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS-CNM—ODS- 17 º-ºº º.ºº 1650090 1650090 

04 7001 0005 com ASSOC. MINEIRA DOS MUNICÍPIOS - AMM- oos - 17 0.00 0.00 1858090 1858090 

04 7001 1145 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - DISTRITO GRAMÍNEA 1ºº.ººº.ºº 0.00 0.00 1oo.ooo.oo 

04 7001 2002 CONVENIO com o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/MG - CBMMG- oos - 16/17 º-ºº º-ººº'ºº º-ºº ª-ºººm 

04 7001 2003 CONVENIO COM 0 TRIBUNAL DE JUSTIÇNMG/MINISTÉRIO PUBLICO- cos - 16/17 º-ºº 217-"ºº-ºº º.ºº 217-700-00 

04 7001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 0.00 29.ooo.oo o.oo 29.ooo.oo 

04 7001 2097 cusrao DE MISSÓES INTERNACIONAIS - 008 -16/17 0.00 2.000.00 0.00 2000.00 

04 7001 2229 FUNDO SAÚDE - LE! 1138/1994 0.00 1o.ooo.oo o.oo 10.ooo.oo 

04 7001 2230 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, CONTABIL E ORÇAMENTARIA- oos - 11 º-ºº ªmººº-ºº º.ºº Bºª-000.00 

04 7001 2231 MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO— oos - 9117 0.00 959 700.00 º-ºº 95930090 

04 7001 2265 GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO— oos - 5/8/9/12 º-ºº 55230090 0.00 55270030 

04 7001 2266 GESTÃO ADMINISTRATIVA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS- oos - 11/12/17 º-ºº 77030000 0.00 770.300,00 

04 7001 2269 GESTÃO GOVERNAMENTAL o.oo 40910190 em 409.701 .ao 

04 7001 2294 CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS º-ºº Zºª—000.00 º.ºº ººº-000.00 

04 7001 2301 CONVENIO PMIMG - RODOVIÁRIA/MEIO AMBIENTE— ops -16/17 º-ºº ªººººº º-ºº 2-ººº—ºº 

04 7001 2303 APOIO A UNIDADE DE REPRES. ADMINISTRATIVO - FISCAL/AF º-ºº ”ººº-ºº º-ºº 2730000 

04 7001 2304 CONVENIO com A POLÍCIA MILITAR— oos - 16/17 º-ºº 55.650,00 º-ºº 55-650-00 

04 7001 2306 CONVENIO com A POLÍCIA own.- ODS - 16/17 º-ºº 274-250-00 º-ºº "**-250.00 

04 7001 2307 APOIO A MANUTENÇÃO DO PRESÍDIO LOCAL- 008 -16/17 º—ºº ' ººº-ºº o.oo Wºº-ºº 

04 7001 2318 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO º-ºº 402-320-00 º-ºº 402-320-00 

04 7001 2319 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA º-ºº "ºmº-ºº º'ºº "ªmª-ºº 

04 7001 2320 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO. SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA DO CIDADÃO o.oo 7'7-ª'ª-ºº º-ºº 71731290 

04 7001 2321 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO º-ºº ”ººº-ºº º—ºº 'ª-ººº-ºº 

04 7001 2322 DESENVOLVIMENTO. CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR- oos . 17 º-ºº 'ºª-ººº—ºº º-ºº 'ºª-ººº-ºº 

04 7001 2323 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO º-ºº 'ºª-ªªº-ºº º-ºº 'ºs-63000 

04 7001 2324 DESENVOLV. DAS ATIVIDADES DA SECR. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO º-ºº ºªª-ªºº-ºº º-ºº ºªª'ººº-ºº 

04 7001 2351 CONSORCIO PÚBLICO - AMARP- oos - 17 º-ºº 151 -937-ºº º-ºº 15193790 

04 mas GEMÃODGWÃDWWWDÃW - “ºra—sw“— ªªª?» www—www nªº-%?” ª' ªªª-“':“ " W  
64 7008 1072 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO LEGISLATIVO 237- ººº- ºº º ºº º-ºº 237-ººº-ºº 

os 7001 PROGRAMASOVERNO cmmmxec) , ' _*fff'fw % % % W  , _ ,, %%%&.“ ; _ , 

os 7001 2096 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO º- ºº ªºª-ººº-ºº 

os 7001 2335 IMPLANTAÇÃO/MANUTENÇÃO DA RONDA ESCOLAR— oos - 16 º-ºº ºº'ººº-ºº º-ºº ºº-ººº-ºº 

os 7001 2336 OFICINAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME E A DROGA. oos - 4110116117 º—ºº ºº—ººº-ºº º'ºº ªº-ººº—ºº 

os 7001 2338 FORTALEC. DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL - sem- oos - 16/17 º-ºº '-ººº-ºº º-ºº "ººº—ºº 
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Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Geraiis 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 
Lei 4.320/64 - Anexo 06 - Adendo V — Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

.» «S'— 5 ª “ .  

Wªdº?!” Hºwe-_? A 
woenmmaxúomm) ' * Í '  ”gªg-***tsggfggªwvfªª WW? . ; 

Geral - Orçado 

AéSlSTENdA soam _ í_ ( _ _ _wfooqm ' 3.195,961 ao , o _ 
EQUIPAMENTOS PARA CRAS/CREAS- ÓDS - 3/1 " “ 15 ºóº 66 º oo' º.oó' 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 0.00 s.ooo.oo o.oo 

PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE— OCA- cos - 3/12/8110 º.ºº 354.500-00 º-ºº 354-500-00 

PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE- OCA - FMDCA— oos - 3/1/2/8J1o º-ºº "ººº-ºº º-ºº 87.ººº.ºº 

ATENDIMENTO SOCIAL- 003 - suma/10 0.00 145350090 o.oo 1.153.500,00 

ATENDIMENTO SOCIAL - PROG. BOLSA FAMILIA— oos - 3/1/218110 0.00 mºmº-ºº 0.00 10000030 

ATENDIMENTO SOCIAL - PROG. FNASIFEAS- oos . 3/12/8110 000 97840090 0.00 975.400,00 

APOIO A PESSOA IDOSA— cos - 3/10/17 o.oo 33.000,00 0,00 33.000,00 

APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA- oos . 3/10 º-ºº 101-846-00 0.00 10134690 

APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIA A PORTADORES DE DEFICIÉNCIA º-ºº ºiª-000.00 º.ºº 21000000 

APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE- oos - 3/10/17 º-ºº 169-415-00 º.ºº 169-415—00 

APOIO Ao CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL— 003 3/1/2/8/10/17 º-ºº ª-ººº.ºº 0.00 3000.00 

«» «. «= ”É mrs- - » -.cis'ºW* , A- . ,  _. ,"- 
AMPLIAÇÃO EIOU REFORMA DA SEDE DO ANDRADAS PREV- PLANO PREVIDENCIÁRIO ººº- ººº ºº º-ºº º-ºº ººº-000.00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - SEDE PRÓPRIA DO ANDRADAS PREV 500 ººº-ºº 0.00 0.00 500.000.oo 

AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DA SEDE DO ANDRADAS PREV 200 000.00 0.00 0.00 200.ooo.oo 

AQUISIÇÃO DE mºveu. - SEDE DO ANDRADAS PREV - PLANO PREVIDENCIÁRIO 2ºº-ººº-ºº 0'00 º.ºº ººº-000.00 

PAGAMENTO DE INATIVOS -PLANO FINANCEIRO 0.00 905200090 0.00 9.052.ooo.oo 

PAGAMENTO DE PENSIONISTAS - PLANO FINANCEIRO 0.00 Mºº-000.00 0.00 2.soo.ooo.oo 

PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS— PLANO FINANCEIRO º.ºº Gªº-ºº º-ºº 650.00 

CUSTEIO ADMINISTRATIVO RPPS - PLANO FINANCEIRO 0.00 54470090 0.00 54410030 

PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PLANO PREVIDENCIÁRIO º-ºº ªªª-ºº 0.00 650.00 

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 0.00 5.000.00 0.00 5.000,00 

cusmo ADMINISTRATIVO DO RPPS - PLANO PREVIDENCIÁRIO º-ºº 292.550,00 0.00 29255090 

PAGAMENTO DE INATIVOS - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0.00 5605090 0.00 5605090 

PAGAMENTO DE PENSIONISTA- PLANO PREVIDENCIÁRIO 0.00 4500090 0.00 45.ºoo.oo 

» » 9—1.- f. ( : ... 

OPERAÇÃO ESPECIAL -SAÚDE .00 2 000.00 2.000 00 

CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE— 005 - 3 1ºº-ººº.ºº 0.00 0.00 me)-000.00 

REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE 53028430 0.00 0.00 530.284,00 

EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BAssCAs DE SAÚDE— cos - 3 '01-ººº.ºº º.ºº 0.00 10190090 

ASSiSTENCIA FARMACEUTICA 0.00 16010090 0.00 16010030 

FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA— oos - 3 0.00 5.535.300,00 0.00 553530090 

FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA - REC. VINCULADOS. oos - 3 0.00 2-519-435-00 0.00 2519443590 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - REC. VINCULADO- oos - 3 º-ºº 904400110 0.00 904-400.00 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA— oos - 3 0.00 1.314.300,00 0.00 131430090 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE- 003 - 3 º-ºº 81630090 0.00 ªis-300.00 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA - RECURSOS VINCULADOS oos - 3 º-ºº 70100090 0.00 701.000,00 

PARCERIA com o HOSPiTAL DO CANCER DE BARRETOS- oos - 3117 0.00 Wºº-ºº 0.00 1.000.00 

FORTALEC. DAS AÇÓES DE ATENÇÃO ESP./EMERGENCIAL— REC. VINCULADO- ons -3 º-ºº 3-131-ªººvºº º-ºº 3-131-600-00 

FORTALECIMDAS AÇÓES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E EMERGENCIAL— oos - 3 º-ºº 156440090 º-ºº IBN-400.00 

MANUTENÇÃO/CPERACIONALIZAÇÃO DE CAPS- oos - 3 0.00 56115000 0.00 561.750.oo 

AGENDAMENTO SOCIAL E TRANSPORTE SANITÁRIO- oos - 3 º-ºº 1 95410090 º.ºº tºª-100.00 

CONTRIBUIÇÃO A cowsóncnos INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE— 003 -3/17 º-ºº “*º-ºº' -ºº º.ºº “ªº-ºº' -ºº 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º-ºº 15-000-00 º.ºº 1600000 

APOIO A PROJETOS DE COMBATE A DROGAS— oos - 3116117 º-ºº Zºº-000.00 0.00 zºº-000.00 
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Prefeitura Municipalde Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 —— CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 06 — Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

Sítio oficial na internet: www.andradasm . 

Prefeitura Municipal de Andradas 

ov.br 

10 1001 2140 FORTALECIMENTO DAS AÇÓES DE vue SANITÁRIA— cos SIG/164 º-ºº ªº-ººº-ºº º-ºº ªªª-ºººvºº 

10 1001 2141 FORTALECIMENTO DAS AÇÓES DE vue. SANITÁRIA - RECURSO VINCULADO- oos - 3/6 º-ºº ªº-1 15-00 º-ºº ºº' 15—90 
10 1001 2142 NUCLEO DO CENTRO DE ZOONOZES— oos - 3/15/17 º.ºº *ªªvªªº-ºº º-ºº 136-369-00 

10 1001 2143 FORTALECIM DAS AÇÓES DE vue. EPIDEMIOLÓGICA E SAÚDE AMBIENTAL- oos - 316/15 em ªªª-ªºº—ºº º-ºº 243-ªºº-ºº 

10 1001 2144 FORTALEC DAS AÇÓES vns EPIDEMIOLÓGICA/SAÚDE AMBIENTAL— REC.VINC,— oos .WS/15h? º-ºº m'ª-ªºº-ºº º'ºº ªªª-ªmºº 
10 1001 2145 MANUT DO PROGRAMA SAÚDE DO TRABALHADOR - REC. PROG.S.TRAB - oos - 3 º-ºº ªªªcªºº-ºº º-ºº ºªª—“ºº-ºº 

10 1001 2186 PARCERIA com A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS- oos - 3117 0.00 5—ªªº-ººº-ºº º-ºº ª—ªªº-ººº—ºº 

10 1001 2137 PARCERIA CIA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS- REC.VINCULADO- cosa/17 º-ºº 'ªªª-ººº-ºº º-ºº 'ªªªººº'ºº 

10 1001 2193 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS SECRETARIA DE SAÚDE º-ºº ªºª-ººº-ºº º-ºº ºªª-ººº-ºº 

12 2001 WW+EWCAÇAO(PHE) 

12 2001 0003 OPERAÇÃO ESPECIAL-EDUCAÇÃO 
12 2001 1005 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL- oos - 3/4 100.000,00 º-ºº o.oo 1ºº-ººº-ºº 

12 2001 1007 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL - oos - 3/4 'ºº-ººº-ºº 0.00 0110 10000090 

12 2001 1008 CONSTRUÇÃO DE CRECHES— BAIRRO JARDIM MlRANTE- CONVENIO/TRANSF.—ODS - 3/4 1—ººº.ºº º-ºº º.ºº i-ººº-ºº 

12 2001 1023 CONSTRUÇÃO DE CRECHE-CONVÉNIOITRANSF.-ODS- 3/4 1-ººº.ºº 0.00 0.00 1.000.00 

12 2001 1146 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE CRECHES-ODS- 3/4 151535090 0.00 0.00 1.515.350,00 

12 2001 1147 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA- REC. VINCULADOS. aos- 4 º'ª-ººº-ºº º-ºº º-ºº º'º-ªºº-ºº 
12 2001 1150 EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE PIEDUC BASICA-REC. VINCULADOS-ODS- 4 1º-ººº-ºº º—ºº º.ºº 10-ººº«ºº 

12 2001 1151 EQUIPAMENTO EMAT PERMANENTE PICRECHES-CONV.ITRANSF.-ODS—3I4 1º.ººº.ºº º-ºº º-ºº 1000090 

12 2001 2041 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL-ODS- 314 0.00 'a'-14160090 0.00 244350000 

12 2001 2043 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. VINCULADOS - oos - 3/4 º'ºº 1-845-300-00 º-ºº 1-845-300-00 

12 2001 2045 FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃOKNFANTlL-REC VlNCULADOS-ODS- 3/4 º-ºº 22000090 090 zºº-000.00 

12 2001 2049 APOIOAEDUCAÇÃOINFANTIL-SUBVENÇÃO 0.00 45500090 o.oo 4ss.ooo.oo 

12 2001 2050 FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-ODS- 314 0.00 81280090 0.00 81250090 

12 2001 2051 FUNCIONAMENTO DE CRECHES— cos-314 0.00 732.500,00 0.00 732.600,00 

12 2001 2058 APOIO ADMINISTRATIVO o.oo 1.334.600,00 0,00 1.334.eoo.oo 

12 2001 2074 APOIO A EDUCAÇÃO ESPECIAL—ODS- 3/4 0.00 24000000 0.00 240.000.» 

12 2001 2075 APOIO AO ENSINO SUPERIOR-ODS- 4 º-ºº 555-149-00 º-ºº 555.149-00 

12 2001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 0.00 2000000 0.00 zo.ooo.oo 

12 2001 2092 OFERTA DO ENSINO INFANTIL- FUNDEB- oos- 4 º-ºº 2.098-932-00 º-ºº 209033200 

12 2001 2083 FUNCIONAMENTO DE CRECHE-FUNDEB-ODS- 4 º-ºº 263470090 º-ºº 2-634-700-00 

12 2001 2084 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS EADULTOS-FUNDEB-ODS- 4 º-ºº ººº-ººº-ºº º-ºº ººº-ººº-ºº 

12 2001 2035 OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB- oos- 4 º-ºº ª-ººª-ºººvºº º-ºº Nºª-66890 

12 2001 2086 APOIO AO CVT—CENTRO voc TECNOL.IUAITEC-UNIV. ABERTA INTEGRADA MG— 003 - 4 º-ºº 74-ººº—ºº º-ºº "ººº-ºº 

12 2001 2087 ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO MÉDIO-ODS- 4 º—ºº 48200090 º-ºº ªªª-ººº-ºº 

12 2001 2088 INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DE JOVENS E ADULTOS— oos - 4l8 º-ºº ªmººº-ºº º—ºº ªsª-ººª-ºº 

12 2001 2089 MANUTENÇÃO Dos VEÍCULOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO º-ºº 1—1ºº-ººº-ºº º-ºº ' 'ººvººº-ºº 

fm mmºsººw - —- _. n u m  í. — ºrº? “Wº ºf? %% 
0.00 866.000,00 0.00 866. 000.00 

12 2008 2072 MERENDA ESCOLAR SAUDÁVEL - ODS - 21314 

13 — e m m  ' 7 " '  ": “diriª?—l'i— ' * irá—::». - :, .1.' ,- v . , . : .  Cj.... “iii.—.É; . 

13 3002 ." PROGRAMA +cuuuawwn6) , _“ dá?-;."— __ Í Í '  “:; águª—ígáâ «Wª _?“ ; * *  & _; & “& 

13 3002 1099 REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO AACESSIBILIDADE DOTEATRO MUNICIPAL CDS-1014 *ºº—ººº-ºº 0- 

13 3002 1116 REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE DA CASA DA MEMÓRIA - oos - 1014 10.000,00 º«ºº 

13 3002 2090 IDENTIDADE: CULTURA - oos - 4/9 º-ºº 453.400,00 º-ºº 463 400.00 

13 3002 2092 MANUTE CONSERV DE BENS PROTEGIDOS PELO PATRIMÓNIO CULTURAL - oos - 17 º«ºº ªº-ººº-ºº º-ºº ªª-ººº'ºº 

13 3002 2093 APooo A ENTIDADES E MANIFESTAÇÓES CULTURAIS - cos - 17 0.00 211-º7ª—ºº º-ºº 211—078.ºº 

0.00 18.000,00 0,00 18.000.00 
13 3002 2346 IMPLEMENTAÇÃO DO MUSEU DO VINHO- ODS— 419/17 

745 
15 mas " PROGRAMA ANDRN—Ddâs PARA Muriae? ( BAE-3 

_. . .A. ' . _ .ª, _ _. 
- «.  — , * "  & " 

14— . " ' "  

15 6009 1012 MELHORAMENTOS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA— ODS- 7 
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15 6009 10% 

15 6009 1070 

15 6009 1075 

15 6009 1077 

15 6009 1079 

15 6009 1119 

15 6009 2168 

15 6009 2169 

15 6009 2173 

15 6009 2219 

15 6009 2220 

15 6009 2352 

15 YM?! 
15 7001 2004 

15 7001 2005 

15 7001 2350 

17 6010 

17 6010 2180 

17 6010 2181 
É :. 

18 anos 

18 6009 1098 

18 6009 1148 

18 6009 2222 

18 6009 2302 

18 6009 2341 

18 6009 2348 

18 6009 2350 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº— CEP 37795-000 — CNPJ nº 17. 884. 412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000- endereço eletrônico: gabineteçªandradas. mg. gov. br 
Sítio oficial na internet: www. andradas. m .rov.b 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 
Lei 4.320/64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

2.000.00 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS- ODS— 9 
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E ÁREAS VERDES- oos - 15/9/17 º-ºº º-ºº ªº-ºººªº 
PAVIMENT IINFRAESTR. VIAS FUEL-SEDE! msm./msm. INDUSTRIAL E BAIRROS º-ºº º-ºº 1—ªººººº-ºº 
INFRA-ESTRUTURA"?ECAPEAMENTOIPAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS º.ºº º-ºº 2-ººº-ºº 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA- oos - 17 0.00 0.00 10000090 
CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS 0.00 0,00 50.000,00 
CONSTRUÇÃO/REFORMA DE VELÓRIOICEMITÉRIO MUNICIPAL 0.00 0.00 ao.ooo.oo 
MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA— oos - 9 0.00 160.150.00 0.00 160.150,00 
MANUTENÇÃO VIÁRlA. URBANA E LIMPEZA PÚBLICA- ODS - 15/19 º-ºº ªªª-420.00 0.00 3.343.420.00 
MANUTENÇÃO E CONTROLE DO ALMOXARIFADO E DE OBRAS º-ºº 294715030 0.00 294775000 
PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS- oos - 3/6/9/11/17 º-ºº Sªº-500.00 0.00 530.500,00 
TRANSITO: PRIORIZE A VIDA COM EDUCAÇÃO E SEGURANÇA— oos - 16/17 º-ºº tªº-100.00 0.00 144110090 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 0.00 1.000.00 o.oo 1.000,00 

DESPESA CONSUMO DE AGUA ” 'àãõçóoõíoo ' " 

CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA º-ºº 2450-831 .00 0.00 2-450-831-00 
CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA- cos -17 0.00 19-169-ºº º-ºº "' "ªº—ºº 

, : q — Ã l í - Y A P  

. ) .  

“;;;? _.A-sj; - , . ' 
, “  f R f ' — . L “ 2  J u " !  _ “  . _ :  . - aii—3333; :“ 'º? W - » « 

0. . CONSTRUÇÃO DE EST DE BOMBEAMENTO DE AGUA msm. CAMPESTRINHO 003 6114 “' ººº- ºº 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE AGUA - BAIRRO ÓLEO- ops - 6l14 ªº-ººº-ºº º-ºº º-ºº ªº-ººº-ºº 
m m  ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) , _  0.90 . ª”??? º'??? ªº??? 
MANUTENÇÃO E REPAROS SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO RURAL- 005 6114 0.00 ªº-ººº-ºº º'ºº 5º-ººº-ºº 

0.00 339.250,00 0.00 339 250.00 MANUTENÇÃO E REPAROS SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO URBANO 

asa-Amma = 'ª'“ 'ª— E m  _ 
"PROGRAMA ANDRADAS PARA OFUIURO ' (  RAF ) 

OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCHENTES ªº- ºªb 
MELHORIAS NA COLETA/DISPOSIÇÃO DE Reslouos sóuoos-oos-sszanon 1113114115 130.000,00 º-ºº º-ºº 1ªº-ººº-ºº 
PROTEÇÃO AO MEIO AMBlENTE- ons - 11 º-ºº 2ººº-ªºº-ºº º.ºº ººº-ªºº-ºº 
APOIO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO | E F º-ºº ªªª-200.00 º-ºº 3ª-ªºº-ºº 
IMPLANTAÇÃO DO ATERRO DE INERTES- oos - 3/6/8110111l13/14/15 º-ºº ºº-ººº—ºº º-ºº ºº-ººº-ºº 
APOIO A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS MINERADORES MG - oos - 17 º-ºº ª-ººº—ºº º-ºº 'Nº-ºº 

0.00 1 329.739 ou 0,00 1.329.759,00 CONSORCIO PÚBLlCO PARA GESTÃO INTEGRADA- ODS -17 

* 1 3 '  
. "» .  WAÉFWMWÃWWZWIXÉ , ,Fç . 

. ,00 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DO PRODUTOR- ODS- 218/9112/17 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 

FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR- oos . 218112 0.00 30.000.00 0.00 30.ooo.oo 

APOIO AO FMDRS - FUNDO mmc. DESENV RURAL SUSTENTAVEL— oos - 17 0.00 1º-ººº-ºº º.ºº 1000090 
APOIO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO 00 | M A 0.00 134-ººº-ºº em 134.900.» 
APOIO A UNIDADE DA EMATER 0.00 seo.ooo.oo o.oo sao.ooo.oo 

PROJETO "PRODUTOR 100%" 0.00 1o.ooo.oo 0,00 10.000,00 
0.00 6001.00 0.00 6.001,00 

, " ' . É “ ' ª . “  8'1' . , -  : . , . . . , : " ' ' . , s -  & &  , - - A , . . —  A : :  . . É ,  , -._. , . 
22 anos mwmmmmwowm (m:) f * ' *:: 1719—1- . 'ºººªºººªºº 'ºªºº'" ºia. “ªº 
22 6009 1125 IMPLANTAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO DO DISTRITOINDUSTRIAL-ODS 8/9/1211? ººº-ººº-ºº º-ºº º-ºº 

za , macmgsçnmg _ « «n'ai-i,,  ' -  ,: ,. _- ;1_ : 

ª anos "PROGRMADEMGEWWM Tumªª'ªªªªm *” " :?» Í . , &; 32:55:33 ' _ . -:. - - ,  
23 6003 1018 PÓRTICOS-MARCA DA CIDADE DE ANDRADAS ººº-ººº-ºº º º-ºº 
23 6003 1078 REFORMA/REESTRUTURAÇÃO DO PRÉDIO PAVlLHÃO DO VINHO- oos - 9 Sºº-ººº-ºº º-ºº º-ºº Sºº-ººº-ºº 
23 6003 1152 IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA—ODS-g ºº-ººº-ºº º-ºº º'ºº ºº-ººº-ºº 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 — endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

&; mç Prefeitura Municipal de Andradas 
" & º.” - - &? Estado de Minas Gerais 

. :. Programa de Trabalho 
Lei 4.320/64 — Anexo 06 — Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

0,00 177.000,00 0,00 177.ooo.oo 23 6003 2216 INCENTIVOAFESTA DO VINHO- 008 —17 

23 6003 2316 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO . FUNDETUR º-ºº ª-ªºº-ºº º—ºº ª-ªºº-ºº 

23 6003 2317 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO EM ANDRADAS- cos - 8/9 º-ºº 21525090 º-ºº 215 ªªª-ºº 
23 6003 2344 MARKETING E PROMOÇÃO DO TURISMO— oos - 8/17 º-ºº Wºº-ºº ºvºº 1-ººº-ºº 

0 00 5 000.00 O 00 5 000 00 23 6003 2345 FOMENTO AO TURISMO — APOIO A ENVENTOS/FESTIVIDADES— ODS - 8/17 

as mas mmmasvme Mªmãs _ __ _ 
23 6009 2330 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA DIV INC IND. COM. SERV- ODS -819l12 

23 6009 2331 APOIOAPROJETOS DE FOMENTO AO COMÉRCIO/SERVIÇOS ººº 'ººº-ºº ººº 100000 
23 6009 2332 MANUTENÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL-DDS -a/17 º-ºº 1º-ººº-ºº º-ºº 1º-ººº-ºº 
23 6009 2334 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO sm - SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL— 003. 2112 º-ºº ºº-ªºº-ºº º'ºº ºº-ªºº-ºº 
23 6009 2342 IMPLANTAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO "ANDRADAS FOR TRADE"- DDS-2111112 º-ºº ªª-ªªºnºº º»ºº 54-ºªº-ºº 
23 6009 2353 INCUBADORA DE NEGÓCIOSEASSOCIAÇÓES— 003 9117 0.00 1—ººº-ºº º-ºº í-ººº-ºº 

24 7061 ' »moenmneovenuocnoo—(Gc; ' ' > ª ' ' A “ é; - ” * ' “ ;n 'ª'-__» _ ººº--. jm“: . ª??? '__.. 4 
24 7001 2007 MANUT POSTOS CORREIOS/TELEFONE GRAMINIA CAMPESTRINHOEÓLEO- ODS 17 ººº “ªººººº º-ºº 1'ª--ººººº 

&; “ aa.—at. ** .. ' '- ,_ sºs—€* . - ' - -. .. A. . . -- .* .. ._ . - 
macae PROGRAMAANDRADASPARAOFW (Pás; L:'_:_'T".-Í : 3:31; «.Eu—'ª ,Í'i'a—f w w ,  .J- & ? 9 4 ' _  ,ºeª 
26 6009 1074 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE TERMINAL DE ólus oos -9 90 ººº-ºº 0.00 º ºº ªº ººº ºº 
26 6009 1122 CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUS!RGS/MATA-BURROS-ODS—9 ªºvººº-ºº º ºº  ººº ªº-ººººº 
26 6009 1137 IMPLEMENTAÇÃO DE ESTAÇÃO RODOVIÁRIA— oos - 9 ' º  ººº-ºº º-ºº º.ºº 1º-ººº-ºº 
26 6009 2172 CONTROLE E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS. VEÍCULOS E TRANSP INTERNO º-ºº 1-ªºª—ºªº-ºº º-ºº 1-692-050'00 

0.00 1.553.250,00 0,00 1.553.250,00 26 6009 2175 MANUTENÇÃO DA ÁREA RURAL 

—« 3.51,_._- _ '- º - ' 4  * ' -  . ' - _ ' .  . ;  . * , j . . : - .  

2? 20:52 FROGRMA+LAZER (PML) - f — fªi-Mªº?“ , W g r ª ª ª w ; z f  _.- “ ( '—?ª :  , 

27 2002 1090 CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO- REC. VINCULADO- oos 3 45000000 º.ºº 45000000 

100.000,00 0.00 0,00 100.000,00 27 2002 1117 REVITALIZAÇÁO DE ÁREA PARA LAZER Sl CORREGO DO MOSQUITO- ODS — 3 

27. sons “mewwspoms (FROM-$$) ' J & ª ª  ' i f3Í—ª;,..;f'.,tí 
59.300,00 27 3003 1028 REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS DE ESPORTE. RECREAÇÃO E LAZER- ODS- 3 

27 3003 1029 CONSTRUÇÃO/MELHORAMENTO DE QUADRAS DE ESPORTES - REC. VINCULADO *º*-ªªº-ºº º—ºº º—ºº 'º4-ªªº-ºº 
27 3003 2062 DESENVOLJNCENTIVO E APOIO As PRÁTICAS ESPORTIVAS E DE LAZER- ODS - 3 º—ºº 675-ªºº-ºº º-ºº 675-ªºº—ºº 

o.oo 15.000,00 0,00 15.000,00 27 3003 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 

ª “  'É ;  ' _ (.É " » .  ' , . ), iªi—_,; __ , _ .. _ ' : - _ : :  
;;":i . . ' T '  " __ 

ªº ºººº mºemª“ - ' *“ "'. ,: gia—ªa.. F.,. "“ ªº“ , mffa. 
28 9002 0006 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA —GERAL 0.00 0.00 2 695 300 00 2 695 300. ºo 

% ADE _ S.,—_ v ª n - 3 . 2 5  ._..Lªvg ª __ « " - ã »  

99 9999 RESERVADECONTMGENQIA , 3.- 0.30 _" m .?0600 . 
—' . . '—- —Xª3'k.: .. 

99 9999 0903 RESERVA PARA CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 0.00 O. 00 5 013 206. 00 501320690 

99 9999 9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 0.00 50.000,00 
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04 
04 
04 
“. 

04 

04 

08 

08 , 

09 

KB 

09 

12 

12 
12 

031 5005 
m' 
121 7008 
122 
122 7008 

12»? 6009 
122 7001 

122 7008 

124 7001 

129 

243 4001 

244 4001 

122 4008 
272 
272 4008 

inf.: 
122 2001 

33 
306 2008 
as]. 
361 2001 
ª. 

362 2001 

3632001 
ªº»? 
3642001 

Exerc 2020 

PROCESSO LEGISLATIVO 0,60 1.230.660,00 0,00 
PLANEJAMENTOEORÇAHWO ..“ " ' ; ' . _ “= '- 50,00 . mma ' ' 0,96 
GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÁMARA ' “ ' " " 40.60 ' "32980050 , . 6.00 
mwmmaçãosamª _ . “ _._,... viªm-. ' " ª?“ «Í: ' «ªº? :; _ 
GESTÃO 00 SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÃ'MARA ' Ao,o'o' ' 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gera 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 —— CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo de Funções. Sub-Funções e Programas Por Projetos e Atividades 
Anexo 7 — Lei 4.320/64 

Geral - Orçado 

. . _ . . _, _ .. ,, “,; : ' r'Q. .. .. _, . . ; .  - e_ ___ , . . . . _- -__A : -; ”“_“-, _ . “  : »  <"; " * “ ,A  ,. J.K. “É.“ __ y “ &  & !  : ;  . _ .  __. ' . ; .  

"PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) , , 36%!” 0.00 107.000,00 

' PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) . 5.146.900.00 1 035 080,00 6.281.960,00 

GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÁMARA . , 0 O'.) º 00 237. (XX) 00 

emmemem *_ç'á'ffZ) fÍÃÉ—çÉXZW “:? M&R“? um 3133? ”zumbi?“ 
"PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 117.218,00 0.00 117. 218.00 

ADW'STRAÇÃO DE 515953738: º. * . -'_ ;*»? fifª-Í; 33353: ;. a é??? - ' 1' , _-_f-_l_:'Í — ;. ” '“ ' ' ' ' 
' PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 0,00 959.700,00 000 

ASSISTENCIA SOCIAL 

Asasrmwmrmwm _:_. 221272. ja.; f'! ' ;;;, 9,96 
ASSISTENCIASOCIAL ' ' 6.66 ' 

ASSISTENCIA SOCIAL 0.00 

ASSIST CIACOWI IA ,º. — viª-' ' ª '  " à  "*ª; . .  Ã 4“ ;*. l'- ' ' ' 
EN AR ' “  . ª,. ' 3 » à , "  ".?—'. , ;* Ãâ '7; ; ' . º fs&_lz. i '  «;;;-9 ". — . " ; g g ª f  " -  

ASSISTENCIA SOCIAL 15.000,00 

PREVIDENCIA MUNICIPAL 

PREVIDENCRADOREGMEESIATUTÃKIQ ,.“ , ªª.—“ » w.,» _ _ - 0.00 «mf—Qm « 0.00 
PREVIDENCIAMUNICIPAL " “ ' ' '“ ' ' ' o.oo " 1165435690 * o.oo 

PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) 
Amo BAsm , . : ' i - 
"PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) ' * “ 

”PROGRAMA + SAÚDE' (PMS) 

mmmmag , ._ , 
"PROGRAMA + SAÚDE" (ms) 

WGFLANCJA SANÍTÁRÍA ' ' r- - 
"PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) A A & 
mumu amam .: ., 
"PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) 

PROGRAMA + EDUCAÇÃõ" ( &PME ) 0.00 50 000.00 
ALIMENTAÇÃO ENUTRIÇAQ ' - = . — 
MERENDA ESCOLAR "' 
EKSWOFUNDAMENIAL ,_ 

e m  Manu). 
"PROGRAMA + EDUCAçAô" ( PME ) 
W W W  

"PRÓGRAMA + EDUEAÇ o" ( PME ) . 

Repúblm Federativa do Brasil Página: 1 

Lei Ordinária n.º 1.929/2019 — Página n.º 23 



15 122 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Ger is 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº -CEP 37795-000 — CNPJ nº 17. 884. 412/0001-34 Fone: (35) 3739- 2000— endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 

Sítio ofic1alna1nternet. www.andradasm . ov.br 

' 1725556 00" “ 
“R$” ” + ? “  'ºªr' ;;»?— : :_ _ _ ;  

0.00 

, -  

,eãwiºsã “& , "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME ) 
EDUCAÇÃO ESEEQÍAL ' '_ ' ; 1W* 3 ª' “º.: ' , dur; .: : « - - 3? 4w- ' fªs-sff??? oak - 2001 "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME ) 

Eºwwªº ªªª“ * _ * %? r u p —  “W .—ª_c,_jí.*ºº' ªªª 2001 "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME ) 10.000,00 000 CNE-USAC) oo Weimemmmm ª; _ ..:—...: ;- ;_;“ —»_- :?. —z_ , ,- -; ; W m 1  , '- , ª ª ª  " '  vf—ça'o—Q' . € *  * < '; a . 3, - -  - v .- ' -  "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME ) 

3 0  T _ * , - '  ' »  '_ - ' , - _ ' _ ;  ”_“—Vr . ' . _ * _ . . "  ª ' , . ; _ ; .  ._ . , . , " CUL UML “ f.;—=- z . :  ':,WVL-Jvft— »Wf'f'áziªêfbêãfi ' (ºf.—ªr“ ** __ ?«*;xz2«.-'f'$-Í.= . . ' .  º sªl». nª:-“Wª" 3002 " PROGRAMA + CULTURA" ( PMC ) 110 000.00 758 478.00 0.00 868.478,00 

6009 "PROGRAMA ANDRADAS PÁRA O FUTURO " (  PAF ) 
gw;   mmutuswagma g—fa— _,; “fº am;,ª» _; º _ , . ª __ 15 451 6009 PROGRAMA ANDRADAS PARAOFUTÚRO"(PÃF) . . . 580..50000 
1-5 ªªª Wwªms " ' ' ' Á Í'ifàt'f—àêh 9:33.-.» ªªjª-ºª :" ªmºº? “ “; " 7 L ª m ;  15 452 6009 " PROGRAMAANDRADAS PARAO FUTURO"(PAF) 369.100.00 495667600 0.00 15 452 7001 'PROGRAMAGOVERNO czvAo (GC) 0,00 2.720.000,00 o.oo 2.720.000,00 

17 51'1 ”6009 "PROGRÁMÉANDRADAS ÍªARÃóªFUTURo ( ) 
17 511 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL“(PAS) 0,00 50.000,00 0,00 
1.2 512 SANEAMENTOBASICOURBANO , , _ _- . * *“ _ _  _mm W ' — tºm ; ' 17 512 6009 "PROGRAMAANDRADASPÁRAOFUTURÓ"(PAF—) " " ' .  "' " ' ' º "  ' ' ?o.ooo.oo ' (S.-oo ' " 6.60" 
17 512 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 0,00 339.250,00 0.00 

. 'u1MPRERVAÇE . '  = B. : — ' .“ — f:; > , » —  =": É' eu“.: * 1.559,93 , .  " ' ªÃ. , , . -  
18 541 6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARAO FUTUROW P'AF.) ' ' º ª “ ' " ' 19000606 159858506 0,00 ' 178868990 

ADmmsTRAÇoc-ERAL _ . .  v , _; , _; ., , ª , - . __ _ ' , . “  . 20 122 6001 "PROGRAMA DE FORTALECIMENTOÃAGRICULTURA“ (FFA) “. "“ " " '" ”'Éããabbó " ' ""'dõõ“ ' ' "'obó' ' * 150,00“ 
20 aºs EXTENSÁORURAL — .-:——-—--_ - - - ;  «i;; 43.00- W â º ª  ' 
20 aos 6001 "PROGRAMA DE FORTALECIMENTOÁAGRICULTURA (PFA) ' ' f ' ' ' ' ª 0,06 ' 456.601Çbõ' ' ' 
ao aos DEFESAAGROPECUARIA . ' -“ QL ;; “3:31:51 ; ;;,Lifugíptqn _ mmm j.»; 
20 " PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A AGRICULTURA " ( PFA ) 

, POMOÇ-ÓiNDUSTR'L -- ,, , _ .* 7 _ -_ ,_ _ _ .? _! 
6009 PROGRAMAANDRADASPARAOFUTURO"(PAF) » - _ , 20000000 0.00 0.00 200.000,00 

"PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 

23 69.1 PROMOÇÃO COMERCIAL . . , _, 
23 691 6609 " PRÓGÉAMA ANDRADAS PARAO FUTURO "( PAF.) 
23 695 , TURISMO , , * dá.—_ ªxas—» « 
53 595 6603 'PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMÓZ (PIT-) 

24 721 7001 PROGRAMA GOVERNO ClDADÃO" (GC) ' ' 0,00 116.000,06 ' 0,00 11600000 

A ' . : , - _1Aª '3 .  . .  ..". 26 782 6009 "PROGRAMA ANDRADAS PARAO FUTÚRO"( PAF) 180.000,00 324swaoooo (100 3.425.300,00 

27 812 3003 'PROGRAMA + ESPORTE (PROMAES) 15395o_oo 690.800,00 0,09 85475900 
27 813 LAZER _ , ; : ., » ; , . -. . m m  0.00 ºu“) ,— . s". 
27 813 2002 "PROGRAMA + LAZER "( PML) 550.000,00 0.00 0,00 550.000,00 

ª '  :: R 'VEODA'W'DA . .  . ' ' . " . ' : "  : . .  A ,— , _.— 1 & ?  "" '_" ._ '_ ' '. . l f  ” É ? "  *_*—" ç ' . , i  .«Í'. -— " . , º º e .  . 

za 843 9002 SERVIÇO DE DÍVIDA 0,00 0.00 7 269530000 2.695.300,00 

99 997 9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 0.00 0.00 501320600 , 5'013Í.,..' _ 
99 999 RESERVAS . . ,— _ ; _.;.-3_Í___l._ , ,- , _; MOB -_- 9,0%. 733300 _ - ; __ ª ª j ª  
99 999 9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 5006006 000 50000 
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Prefeitura Municipalde Andradas, Minas Ger is 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 -— CNPJ nº l7.884.412/0001—34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabinetegªandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas 
Conforme 0 Vínculo com os Recursos 

Lei 4.320/64 - Anexo 8 - Adendo VII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 

__3, Geral Orçado 

S'“; .. * ' 

01 031 7065) P'RoceêéõLEGISLAâlvo" " " ' ' “' ' 0.00 660.061?) 

ªªª 121 GEORÇAMENTO ' _ ._ , Í'Él-éí—I—r-Í-ç' . __ f ]  " " É — 5 5 1  % % % &  ; Moo Iii—aªª 

01 121 7008 GESTÃO Do SISTEMAADMINIS'FRATIVODAcÃmÃRA ' “ - -- . .  . . . .  - o.oó' , “32986096 , 329.300,00 

ª;?- 122 * mumçmeem. %; ,. _— ,__ . _ 

01 122 7008 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÃMAR—A 

( nªmºrª; ' ., 1 ' . - “  _ —.> _4 ' 

04 'eõ'og " PROGRAMA ÃNDRADÁS PÁRÁo FUTURõ" (PAF) "”ª“” .. ' > . “ ' * ' 0,00 ' 107 
04 122 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 15193100 6...13004300 628198000 
04 122 7008 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA o.oo 23700000 23700090 
ai: m cwwwãmo á.” _ * ' " " ' ' " ' ' 
04 124 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) ' 
M 129 A M M O  DE REOEWAS _ 
04 i2'9 7001"PROGRAMAGÓVERNO CÍDADÃO' (GC) * ' 

: ;  ' « : º :  "u. _ '  -.c truk» , — & ;  . . . “  . _  __ 

06 122 7001 "PROGRAMAGOVÉRNOCIDADÃO"(GC) ' " ' ' ' ' “' " " " * "  ' " ” ª  'ofoo 110590000 " “_íjióõ'êõom' 

“ ª ' - A0 (:.:-cc 

68 241 4001 ASSISTENCIASOCIAL 

% %  _ WMPORTADDR _ 
os “242 4001 ASSISTENCIA SOCIAL 
a; as; ASSWÍAA CRMNÇAEànj. 
08 2113 4001 ASSISTENCIASOCIAL “ 
% %  588% MARIA 
os 244 11001 ASSISTENCIASOCIAL ' ' . " “ ' “  ª” "' "'ªhsfo'óojoô' "“"“25Ãê'féõoíõó : 225490090 

-- mªs m- ªªa-=,: .— : "» “a;-ii.“: “““““ "' _ “=*“ + «ªf—; ;. 
09 122 4008 PREVIDÉNCIA MUNICIPAL 6,00 194223500 
ªº ªº Pºª/ªmª ººªªºmª— WWW Z it.—353141“; «:*:ffaêªºlí' Í." ífºªºt ªmª,, “ 
09 272 4008 PREVIDENCIAMUNICIPAL 0,00 1165435000 

" , º ' ,.. ªªª-; 'ÍÍ'j-êç'ª ” i r á — < ª :  ““' ºf: :º * 
10 122 1001 "PROGRAMA+SAÚDE"(PMS) o.oo 8331510000 
ªº 331 » — Amam“ "..—ii? «fg-»»: gªª'ª'ª "“' Mgª???“ %% Wa: “ªªª“ ,s 
10 301 1001 'PROGRAMA+SAUDE" (PMS) 11..60471900 

10 362 1001 "PROGRAMA+SAUDE"(PMS) " 
“mfª-«ç 

1d 303 1001 PROGRAMA+SAUDE' (PMS) 

10 304 1001 "PROGRAMA+SAÚDE"(PMÉ) 
maca Wepwemoeçw f.;-a- 
10 305 1001 "PROGRAMA+SAÚDE"(PMS) 

15 12; 2601 PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PMÉ 

& aps ALWTAÇÃOE NUTRIGAQ, 
12 306 2008 MERENDAESCOLAR 
3.2 ª ,  , W W T A L  
12 361 2001 'PROGRAMA+EDUCAÇÃO"(PME) 

V
H

 

_o
 

, 
8 ..
.-

l 

&, ª . W W  " Í. ' TV;?" ., v . .w-. __ , 71 : ». ' , . , _ * , '_ .? __ . ;(  .?   .. . ª :  L .  . ;;;-'ª?" , , Jucá,-.:.) 

12 52 2001 "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME ) TM,“) 481 000.00 482.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº — CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

12 364 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇÃO" (PME) 
12 aºs, EBUÇAGÃGHSEAW “ªªa- 

fªv-h?».a—Í 
12 365 2001 "PROGRAMA+EÓUCAÇÃO" (PME) 

15 336 2601 'PROGRAMA+EDUCAÇÃO"(PME) ' 
ªº &? _ ' m º m  ,,,; 
12 367 2001 "PROGRAMA+ EDUCAÇÃÓ“( PME) , 
& QB _. . EPUDAÇÃO BÁSICA 
12 368 2601 'PROGRAMA+ EDUCAÇÃO"( ÍªME) 
12 “573 DtFUSÁODºOONHEGlMEHTDc 
12 573 2001 PROGRAMA+EDUCAÇÃO" (PME) 

15 451 . INFRA—ESTRUTURA manga . «; —“ ,, » : ªª :?:. g,; sas—az, eius“; Ai,—ixi; :ªÍzezcjgªg'lÇí, ! £ .* .:::; Jem . . m w  2 ' . . . , . . . —  . , ;  > ,  : ' - ? s — e  ' , “ :  ' . ªvªh L. . 15 451 6009 "PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO" ( PAF ) 0,00 2.642. 500 00 2.642.5(XJOO 
_ . . ,  . ' “ 3 5 % “  '.:— : “  “ n " - .  ª; - - “k '  . - '  15 452 ssawços URBANOS _.._ "fit—:“?s ._ :,! _ _— = “ª“: jm”, 'Í- “33.31, “_“—555” - _ Wmª 15 452 6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 000 5. 319. 770.0Ó 

15 452 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 0,00 272000000 2.720.000,00 

17 511' 60055 ';—PROGRAMAANDRADAS PÃãÃd' "( 
17 511 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL"(PAS) sooooo 4sooo.oo 
&? 512 SANEAMENTO BAsmo URBANO , - ' - — _. . . . " ' ,.mgúqgã mao 
17 51'2 65009 "PROGRAMAANDRADASPARAOFUTURO"(PAF) ' " " “ ” “  " ' ' ' 7óooooo ' ' "dºo“ 
17 512 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL"(PAS) 0.00 339.250,00 

20 122 6001 "PROGRAMA DE FORTALECIMENTOÁAGRICULTURA (PFA) ; ª " ' ' " ' " ' " ' 'o.oo 125.660,00 
29 aos EXTENSÃORURAL , , -— » -- - _ ':fºr':—-Í3 ;. M,-gàoomf mmm, 
20 606 6001 "PROGRAMA DE FORTALECIMENTOÁAGRICULTURÁ"(PFA) ' 6.601,00 43000000 ªº ººº ºªªªªªªºªºª'ªººªª“ M w + w w  ªªª" mew , . _;.z “ ' 20 609 6001 ."PROGRAMA DE FORTALECIMENTOAAGRICULTURA (PFÃ) 0,00 134.900,00 13490090 

._ monoçomous IAL - _ __ _ ,  _ _, _ 
22 661 6009 "PROGRAMAANDRADAS PARAOFUTURO"(PAF) ' ' ' ' 0,00 200.000,00 200.000,00 

ADWNÍSTRAÇ A () GERAL 
23 122 6009 ' PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO" ( PAF ) 11.606,00 1'Í.(X)000 
23 & PROMOÇÃO COMERCIAL 13215090 ' _ " 
23 691 6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " (  PAF ) 132.150 00 

ªº ª m*ª'ªº '-r i: z— * _, ' ; '" " j. wfzªã'w. Jªªªªªºªº .-.- 
23 695 6003 "PROGRAMA DE INCENTIVO A0 TURISMO" (PIT) O, 1. 161. 55000 1 161. 550.00 

24 721 7001 " PROGRAMAGOVERNO CIDADÃO" (GC) 0.00 116.000,00 116.000,00 

27 812 3003 " PROGRAMA + ESPORTE " ( PROMAES ) - 7 0,00 854.750,00 854.750,00 

27 313 LAZER _ ._ _,.__ __ , , "Mágºa? 'ssamoo . ; 
27 813 2002 " PROGRAMA + LAZER " ( PML ) . - 7 0,00 550 000.00 550.000,00 

5.013.206,00 

_- rap—»»- 4%” " .! , v _ , .— 

— ' “fra-«.cigã [fzer _ «— 
. 0.00 

99 997 9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 

99. 999 «essas/As . ._.-.J— íam—g;; 
99 999 9999 RESERVADE CONTINGÉNCI'Ã 

sºª gagª : gg— & ' ";;—.a ;; -- 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos & Funções 
Lei 4.320164 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02185 

Geral - Orçado 

Funções INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS COMUNICAÇÓES TRANSPORTE DESPORTO E LAZER ENCARGOS ESPECIAIS 

Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS ! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 3.000,00 1.3ã.700.00* 116.W.00t 5.425.300,00“ 1.404.750,00! __Tesãª  

INSTITUTO DE PREVIDENCIA nos SERVIDORES PÚBLICOS DE | | J J J | 

Totais Listad os: 200.000,00 1 304.700,00 1 1 6.000,00 3.425.300,00 1 .404.750,00 2.695.300,00 
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Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 
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Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Geraiis 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteçw;andradas.mg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA — RESUMO GERAL DA RECEITA 

GERAL - ORÇADO 

1.0.0.0.oo.oo.oo 
1.1 3930.00.00 
1.1 .1 11.00.0000 
1.1.1.3.00.00.00 
1.1 .1 3.133.000!) 
1.1.1.3.03.1n.00 
1.1.1.3.03.11.oo 
1.1 .1 3433.40.90 
1.1 .1 .3.03.41 .00 
1.1.1 3130.00.00 
1 .1.1 3.01 130.00 
1.1.1.8.01.10.oo 
1.1.1.8.01.11.00 
1.1 .1 .8.01 .12.00 
1.1 .1.8.01.13.00 
1.1 .1.a.o1.14.oo 
1.1 .1 5,0140430 
1.1 .1 13.01 .41 .00 
1 .1 .1.8.02.00.00 
1 .1 .1 3323090 
1.1 .1 .8.02.31 .00 
1 .1.1.8.02.32.00 
1.1 .1 1302.33.00 
1.1 .1 3132.34.00 
1.1 1090.00.00 
1 .1 .22.00.00.00 
1 .1.2.2.01.00.00 
1.1.2.2.01 30.00 
1.1.2.2.01.11.00 
1.1.2.2.01.11.o1 
1.1.2.2.01.11.02 
1.12.2.o1.11.03 
1.1.2.2.01.11.o4 
1.1.2.2.01.12.00 
1.1.2.2.01.12.01 
1.12.2.01.12.02 
1.1 .2.2.o1.12.03 
1.1 22.01.1390 
1.1 .2.2.01.13.01 
1.1.22.o1.13.02 
1.12.2.o1.13.03 
1.1.2.2.01.14.00 
1.1.2.2.01.14.o1 
1.1 .2.2.o1.14.02 
1.1.2.2.01.14.o3 
1.1.2.8.00.00.00 
1 .1 2331.06.00 
1.1.2.8.01.10.00 
1.12.8.01.11.00 
1.1.2.8.01.11.01 
1.1.2.8.01 42.00 
1.1 .2.8.01.12.01 
1.1.2.8.01.13.00 
1.1 .2.8.01 .1 3.01 
1 .12.8.01.14.0D 
1.1.2.8.01.14.o1 
1.1.2.8.01 90.00 
1.1.2.8.01.91.00 
1.1.2.8.01.91.01 
1.12.8.01.91.02 

Exercício 2020 

Receitas Correntes 
Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 
Impostos 
Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 
Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos 
imposto sobre a Renda — Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 
Impostos Específicos de EstadolF Municípios 
lmpostossobre o Patrimônio para EstadosIDFMunicípios 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial: Urbana 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Dívida Ativa - Multas e Juros 
Imposto sobre Transmissão ' Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitosªeãªia sºbra Imag; 
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principe 
Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços, 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — Principal 
imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 
IMPImposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — Dívida Ativa 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — Dívida Ativa - Multas e Juros 
T axas 
Taxas paia Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços — Principll 
Serviços de Construção de Calçadas 
Serviços de Pintura de Faixas 
Serviços de Ligação de Rede de Esgoto 
Taxa de Cemitério 

Taxas pala Prestaçâo de Serviços - Multa; E Juros 
Serviços de Construção de Calçadas — Multas e Juros 
Serviços de Pintura de Faixas- Multas e Juros 
Serviços de Ligação de Esgoto - Multas e Juros 
Taxas pela Prestação de Serviços - DMda Ativa ' ' 
Serviços de Construção de Calçadas - Dívida Ativa 
Serviços de Pintura de Faixas - Dívida Ativa 
Serviços de Ligação de Rede de Esgoto - Divida Ativa 
Taxas pata Prestação de Serviços - Dívida Ativa « Multas, e Juros 
Serviços de Construção de Calçadas - Dívida Ativa — Multas e Juros 
Serviços de Pintura de Faixas - Divida Ativa - Dívida Ativa — Multas e Juros 
Serviços de Ligação de Rede de Esgoto - Divida Ativa - Dívida Ativa - Multas e Juros 
Taxas — Bancários: de Estados. DF e Municípios - 
Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 
Taxa de Fiscalização de VigíMncia Sanitátia - Multas E Juros 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros 
Taxa de Físcaiâzação de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária — Divida Ativa — Multas e..!ur'os 

Taxa de Fiscalização de nlãncia Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 
Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Outras 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Outras - Principal 
Taxa de Licença para Veiculação de Pubkicidade 
Taxa para Localização 

Repúbloa Federativa do Brasil 
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123.75l72830 
1653290090 
15.310,0W30 
iwaoomom 

?.?Zçamºº 
1 .720.000,00 

Bºn-000.00 
80.000,00 

1351030050 
espasmº 
6315300500 
5.800.000,00 

25.000,00 

400.000,00 

190.000,00 

mmm 
2.200.000,00 

mímicª 
4.410.000,00 

60.000,00 

210.000,00 

215.000,00 
1322400030 

ªnacom 

QM”? 
«guem 

3.150,00 
2.100,00 

50.000,00 
25.750.00 

1 000.00 
1 .000,00 
1 000.00 

amºº 
1 000.00 
1 300,00 
1 000,00 

1 000.00 
1 .000.00 

1 000,00 

immer» 
mma,!» 

70.000,00 

1 309,00 
1 000.00 

215m 
25.000,00 
183.100,90 
18.000,00 

91,85%“ 
720.000,00 
80.000,00 
60.000,00 

Pàgõn'a: 1 



Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

1.1.2.8.01.91.03 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Taxa de Licença pl Func. De Estabelecimento com. Ind. E Prest. Serviços 500.000,00 
1.1.2.8.01.91.04 Taxa de Licença para Execução de Obras 30-ººº.ºº 
1.1 .2.8.01 .91 .05 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil SCJ-000.00 
1.1.2.8;018230 Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalizªçãº ' ºutras valpltnqgmg, : J, ., ___ . %% 
1.1 .2.8.01 .92.01 Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade - Multa e Juros ' - 1.000.0-0 
1.1.2.8.01.92.02 Taxa para Localização — Multas e Juros 1.000,00 
1.1.2.8.01.92.03 Taxa de Licença plFuncion. De Estabelecimento Com.lnd. E Prest. De Serviço — Multas e Juros 1.000,00 
1.1 .2.8.01.92.04 Taxa de Licença para Execução de Obras - Multas e Juros 1 ..000 00 
1.1.2.8.01.92.05 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção civil - Multas e Juros 
'! 123318330 
1.1.2.8.01.93.01 

Taxas de inspeção, Controle e Fiscalização - Outrªs - 66118836“ * 
Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade - Dívida Ativa 

1.000,00 

15.000,00 
1.1.2.8.01.93.02 Taxa para Localização - Dívida Ativa 5.000.00 
1.1.2.8.01.93.03 Taxa de Licença PlFuncion. de Estabelecimento Com.lnd. E Prest. de Serviço — Dívida Ativa 93.000.00 
1.1 .2.8.01 33.04 Taxa de Licença para Execução de Obras - Dívida Ativa 1.000,00 
1.1.2.8.01.93.05 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil - Dívida Ativa 3.000.00 
1.1.2.8.01.94.00 Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Outras - divida-ativa! Muuu em!“ m ª º  
1.1.2.8.01.94.01 Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade - Dívida Ativa! Multas e Juros 1.000.00 
1.1.2.8.01.94.02 Taxa para Localização - Dívida Ativa! Multas e Juros 3.000.00 
1.1.2.8.01.94.03 Taxa De Licença PlFuncion. de Estabelec. Com.lnd. E Prest. De Serviçó - Dívida Ativa! Multas e Juros 70.000,00 

1.1.2.8.01.94.04 Taxa de Licença para Execução de Obras — Dívida Ativa! Multas e Juros 1.000,00 

1.1 .2.8.01 34.05 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil - Dívida Ativa! Multas e Juros 1.000,00 

1 2.0 3130.00.00 Contribuições 5,761 4829410 
1.2.1.0.009090 Contribuições Sociais 3961.93.00 

1.2.1.8.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estado:. DF Municipios 3.061.923,33” 
1.2.1.8.01.00.00 Contribuição do Servidor Civii para o Piano de Seguridade Social CPSSS- Eipàoífmo &EEHDSMUN 3.08%92890 
1.2.1—39141095 CPSSS do Servidor Civil Ativo 3325292845!) 

1.2.1 3.01 .11.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo- -Prlnclpal 3.025.926.“ 

1.2.1.8.01.11.01 CPSSS do Servidor Civil Ativo Prefeitura - Plano Financeiro 1.753.816.00 

1.2.1.8.01.11.03 CPSSS do Servidor Civil Ativo Andradas Prev - Plano Financeiro 15.000.00 

1.2.1 .8.01 .1 1 .04 Cpsss do Servidor Civil Ativo Prefeitura - Plano Previdenciário 122439200 
1.2.1.8.01.11.05 CPSSS do Servidor Civil Ativo Camara - Plano Previdenciário 30.580,00 

1.2.1.8.01.11.06 Cpsss do Servidor Civil Ativo Andradas Prev - Plano Previdenciário 2.140,00 

1.2.1.8.0120.00 CPSSS do Servidor Civil inativo 32.100,90 

1.2.1.8.01.21.00 CPSSS do Servidor 03l Inativo - Prlnclpai 32.100,90 

1.2.1.8.01.21.01 Contribuição do Servidores Inativos para o RPPS — Plano Financeiro 32.000,00 

1.2.1.8.01.21.02 Contribuição do Servidores Inativos para o RPPS - Plano Previdenciário 100,00 

1113913090 CPSSS do Servidor Civil — Pensionista *39290 

1.2.1 3.01 31.00 CPSSS do Servidor Givi! - Pensionistas - Principai 4.200.300 

1.2.1.8.01.31.01 Contribuição Pensionista Civil — Plano Financeiro 4100.“ 

1.2.1.8.01.31.02 Contribuição Pensionista Civil - Plano Previdenciário 100.00 

1.2.4.0.00.00-00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbtica Zlºªmººº 

1.2.4.0.00.10.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.700.090.“ 

1.2.4.0.00.11.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 2.700.000,00 

1.3.0.0.oo.oo.oo Receita Patrimonial “353.99n9 

1.3.1.0;003030 Exploração do Património Imobiliário do Estado 2851100330 

1.3.1 9131.00.00 Alugueis. Arrendamentos, Foros. Laudemios. Tarifas de ºcupaçâo 248300309 

1.3.1 11.01 50.00 Aluguéls e Arrendamentos “992.99 
1.3.1.0.01 .11 .00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 220.009,90 

1.3.1 .0.01 .1 1 .01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal 601100130 

1.3.1 .0.01 .1 1 .02 Aluguel de Box no Mercado Municipal 160.000,00 

1.3.1 9131.12.00 Aluguéis e Arrendamentos — Multas e Juros 2.000.130 

1.3.1 .D.01 .12.01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal - Multas e Juros 500.00 

1.3.1 .0.01 .12.02 Aluguel de Box no Mercado Municipal - Multas e Juros 1.500,00 

1.3.1.0.01.13.00 Nuguéis e Arrendamentos —- Dívida Ativa 16303310 

1.3.1 .0.01 .13.01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal — Divida Ativa 3.000,00 

1.3.1 .0.01 13.02 Aluguel de Box no Mercado Municipal - Dívida Ativa 12.000,00 

1.3.1.0.01.14.00 Aluguéis E Arrendamentos - Divida Ativa — mmm E Juros “100.90 

1.3.1 .0.01 .14.01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal - Dívida Ativa/Multa e Juros 1.000,00 

1.3.1 .0.01 14.02 Aluguel de Box no Mercado Municipal — Divida Ativa/Mula e Juros 5.000,00 

1.3.1.0.”9030 Outras Raooitas Imobiliárias 42.000,00 

1.3.1 939.1090 Outras Recelzas Imobiliáriªs amem 

1,.3.1.0.9=9.11.00 Outras Receitas imobiliárias — Mamet. ªsmª 
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1.3.1.0.99.11.01 
1.3.1.0.99.11.02 
1.3.1.0.99.12.00 
1 .3.1.0.99.12.01 
1.3.1.0.99.12.02 
1.3.1 .039.13.00 
1.3.1.0.99.13.01 
1.3.1 .0.99.1 3.02 
1.3.1 1339.14.00 
1.3.1.0.99.14.01 
1 .3.1.0.99.14.02 
1 310003000 
1 .32.1.00..0000 
1 .3.2.1.00.10.00 
1.3.2.1 .00.1 1 .00 
1 .3.2.1...004000 
1.3.2.1.00.41.00 
1.3.2.1 .00.41 .01 
1.3.2.1 .00.41 .03 
1.3.2.1 .00.41 .04 
1.3.2.1 .00.41 .05 
1 .3.3.0.00.00.00 
1.3.3.9.00.00.00 
1 333599090 
1 3331994 0.00 
1 .3.3.9.99.11 .00 
1.3.3.9.99.11.01 
1.6.0.0.009090 
1 .6.1 .0.00.00.00 
1.6.1 9111.00.00 
1.6.1.0.01.10.00 
1.8.1.0.01.11.00 
1.6.1 .0.01 .1 1 .02 
1.6.1.0.01.11.03 
1.6.1 .0.01 .1 1 .04 
1.6.1.0.01.11.05 
1.8.1 1132.00.00 
1.6.1 .0.02.10.00 
1 5.1 .0.02.1 1 .00 
1.6.1.0.02.11.01 
1.6.1 .0.02.1 1 .02 
1 .B.3.0.00.00.00 
1 .6.3.8.00,00.00 
1 5.3.8.01 .00.00 
1.6.3.8.01.40.00 
1.6.3.8.01.41.00 
1.6.3.8.01.41.01 
1.6.3.8.01.41.02 
1.6.3.8.01.41.03 
1 .6.9.0.00.00.00 
1 .6.9.0.99.00.00 
1 5.911.993! 0.00 
1.6.9.0.99.11.00 
1 .7.0.0.00.00.00 
1 .7.1 .o.oom.oo 
1 .7.1 .8.00.00.00 
1 .7.1 8.01 130.00 
1 JÁ 3.01 20.00 
1.7.1 .8.01 .21 .00 
1.7.1 .8.01_3D.00 
1.7.1 .8.01 .31 .00 
1 7.1.8.1." ABDO 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Ger 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº — CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 — endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio OflCÍal na internet: www.andradas.m . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 

GERAL - ORÇADO 
Ocupação de Espaço Público — Feira Livre 
Ocupação de Espaço Público — Trailer 
Outras Receitas Imobiliárias - Multa E Juros 
Ocupação de Espaço Público - Feira Livre ! Multa e Juros 
Ocupação de Espaço Público — Trailer] Multa e Juros 
Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa 
Ocupação de Espaço Público - Feira Livre / Divida Ativa 
Ocupação de Espaço Público - Trailer! Dívida Ativa 
Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa - Multas e Juros 
Ocupação de Espaço Público - Feira Livre / Dívida Ativa! Multa e Juros 
Ocupação de Espaço Público - Feira Livre / Dívida Ativa] Muka e Juros 
Valores Mobiliários 
Juros e Correções Monetárias 
Remuneração de Depósito: Bancário: 
Remuneração de Depósitos Bancários — Principal 
Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência ªnéis! «RPPS 
Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 
Remuneração dos Investimentos - Plano Financeiro 
Remuneração dos Investimentos - Plano Previdenciário 
Remuneração dos Investimentos da Taxa de Adm. - Plano Financeiro 
Remuneração dos Investimentos da Taxa de Adm. - Plano Previdenciário 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, :“ ' " , ' f : ' l,” "" Licançg 

Outras Delegações de Serviços Públicos 
Outtas Delegações de Serviços Públicos 
Outras Deiegações de Serviços Públicos — Principal 
Concessão a Copasa 
Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Geral: 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográficas 
Serviços de Coleta. Transporte. Tratamento e Dest. Final de Esgotos 
Serviços de Coleta. Transporte. Tratamento e Dest. Final de Res. Sólidos 
Serviços Emissão de Certidões 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Prefeitura 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Câmara 
Serviços e Atividade: Referentes & Saúde 
Serviços, e Atividades Referentes & Saúdo - Espçclncopm BMWMOWQG 
Serviços de Saúde - Específico para EstadoolDFIMunloipiot 
Serviços Ambulatoriais 
Serviços Ambulatoriais - Principal 
Serviços Ambulatoriais - Prefeitura 

Serviços Ambulatoriais - Santa Casa 
Serviços Ambulatoriais - APAE 
Outros Serviços 
Outros Serviços ' - _ « 

Outros Serviços ' ' ' 
Outros Serviços - Principal 
Transferências Correntes 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências da União - Especifica EM 
Participação na Receita da União 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal 

Cota-Parte do Fundo de Pamcipação dos Municípios - Cota Mensal — Principal 
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios - 1% Cota entregue no mes de dçzambro 

Cota—Parte do Fundo de Participação do Municípios — 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 

Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Gota entregue no mes do“ lume, 

República Federativa do Bmsvl' 
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25.000,00 
1 0.000,00 

500,00 
500,00 

W W  
1 000,00 
2.000,00 
335%“ 
2.000,00 
1 .000.00 

430400030 
4moo'moo 

“ º k m . “  

280.000,00 
332439994» 
3324.00030 
3.000.000,00 

650.000,00 
49.000,00 
25.000,00 

25093190 
250.000,00 

WMM 
250900500 
250.000“) 
250.000.00 

5.127.000590 
1321003.“ 
137.009,00 
1 Bºlmâº 
1 58739939 

2.000.00 
650.000,00 

1 200.000,00 
45.000,00 
39.16.0951? 
30.090.“ 
ªt?-000,00 
29.000,00 
1 .000.00 

anomaoom 
fªm—99.939 
3600059605” 

3.0W.000,00 
3.000.000,00 
1 430.000,00 
1 .400.000.00 

1 70.000,00 
MWM 
233099190 

200.000.00 
91 970.400.“ 
40.388;%Q9 
«co.mãªãw- 
3139808553) 
2857503003“) 
28.750.000,00 
1.175.160,90 
1.176.460,00 
3321525109 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884,412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabinetegªandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

1.7.1 .8.01 .41 .00 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue. no mês de julho - Principal 1.121.625,00 
1.7.1.8.01.50.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rum Gli-909.00 
1.7.1.8.01.51.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 60.000.00 
1.7.1.8.0230090 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 420510099 
1.7.1.8.0220DO Cota-parte de Compensação Financeira de Recursos Minerais — CFEM 123000390 
1.7.1.8.02.21.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM — Principal 125.000,00 
1.7.1.8.02.60.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 295.000,00 

1.7.1.8.02.61.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP - Principal 295.000,00 
1.7.1 .8.03.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUB— Rapha“; Fundo a Fundo 5482609500 
1.7.1.8.03.10.00 Transferência de Recursos do SUS — Atenção Básica 3210.0Qçgºº 
1.7.1.8.03.11.00 Tmnsferencia de Recursos Do Sistema Único De Saúde - SUS - Regatas-Fundo A. Fundo — Principal BZÍGZQDOQG 
1.7.1.8.03.11.01 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB FIXO) 1.200.000,00 

1.7.1.8.03.11.03 Agente Comunitário de Saúde 450.000.00 

1.7.1.8.03.11.04 Piso de Atenção Básica Variável 1.100.000,00 

1.7.1.8.03.11.06 Outras Transferências— SUS 460.000,00 
1115932090 Transferencia de Recursos do SUS— —Atenção de Média shih Çgmnloxidade ' * ' ' ' ' e “ “ ' ªL300.QQQ-.Qº 
1.7.1.8.03.21.00 Transf. de Recursos 00 Sus— Atenção De Ma EAlta- Gamma Ambulatoflnl EªHosõitnlaf «- Principal 1 Bºº-900.99 
1.7.1.8.03.21.01 CAPS Centro de Atenção Psicossocial 400.600,00 
1.7.1.8.03.21.02 CEREST - Centro de Ref. Em Saúde do Trabalhador 500.000,00 

1 .7.1.8.03.21.03 Outros Programas Financ. Por Transf. Fundo a Fundo - Média Alta Complexidade 300.000.00 

1.7.1.8.032104 Incremento Temporário do Piso de Atenção Média e Alta Especialidade 10000090 
1.7.1.8.03.30.00 Transferencia de Recursos do SUS —l,lª1.ola em saúde 520%? 
1.7.1.8.03.31.00 Transferencia De Recursos Do SUS -nltncia Em Saúde — Principal 570.000,00 

1.7.1.8.03.31.01 Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 500.000,00 

1.7.1.8.03.31.02 Vigilância Sanitária 70.000,00 

1.7.1.8.03.40.00 TRANTransferencía de Recursos do SUS - Assistência Farmaceutica 409480000 

1.7.1.8.03.41.00 Transferencia de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal 400.000.00 

1.7.1.8.03.50.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -— SUS - Gatto do SUS 12.000,00 

1.7.1.8.03.51.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de saúde — SUS - Goat“ dó SUS.-r Principal 12.009,00 

1.7.1.8.03.51.01 Gestão do SUS 1290090 

1.7.1 5,0590410 Transferências de Resumos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação— FNDE. ' tª.-12399499 

1.7.1.8.05.10.00 Transferências do Salário-Educação “Glººm“! 
1.7.1.8.05.11.00 Transferencias do Salário—Educação - Principal 98000090 

1.7.1.8.0520.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Ptograma Dinheiro Direto na Escola - PDDE 10900500 

1.7.1.8.05.21.00 Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE - Principal 10.000,00 

1.7.1.8.05.30.00 Ttansferenclas Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE 570.000,00 

1.7.1.8.05.31.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE - Princ 570.000,00 

1.7.1.8.0SA0.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio no Transporte do Escolar -- P 2623003) 

1.7.1.8.05.41.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — P 252.000,00 

1.7.1.8.05.90.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 100.000,90. 

1.7.1.8.05.91.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE - Principal 100.000,00 

1.7.1 8116.00.00 Transferencia Financeira do ICMS - Degeneração — Lc Nº 87!96 150500090 

1.7.1 3116.10.00 Transferência Financeira do ICMS — Desoneraçâo —- LC Nº 87/96 15Q.000,09 

1.7.1.8.06.11.00 Transferência Financeira do ICMS - Desoneraçâo - LC Nº 87/96 - Principal 150.000,00 

1.7.1.8.12.00.00 Transferencias de Recusos do Fundo Nacionªl de Assistencia Social -— FNAS 1.146.600,00 

1.7.1.8.12.10.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - SNAS 1.146.500“) 

1.7.1.8.12.11.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Amistencia Social— FNAS º—Erlqciggl 1.1461500,00 

1.7.1.8.12.11.01 Transferência Bolsa Família 100.000,00 

1.7.1.8.12.11.02 Transf. Recursos Benefício Prest. Continuada — BPC 100090 

1.7.1.8.12.11.03 Transf. Recurso Piso Básico Variável - FNAS/SCFV 160.000,00 

1.7.1.8.12.11.04 PAIF — Prog, De Atenção Integral a Familia 100.000,00 

1.7.1.8.12.11.05 PAEFI — Proteção e Atend. Especializado a Familia e Indivíduos 78300.“ 

1.7.1.8.12.11.06 Transf. - IGDSUAS - IND. Gestão Descentr. Sist. Unico Assist. Social 10.000,00 

1.7.1.8.12.11.07 Transf. ! SUAS - Prog. DE Erradicação Do Trabalho Infantil - PETI 50.400,00 

1.7.1.8.12.11.08 Transf. Centro Dia Pl Pessoa CI Deficiência Intelectual Múltipla e Autismo 480.000,00 

1.7.1.8.12.11.09 Piso de Alta Complexidade | (IDOSO) 18.000,00 

1.7.1.8.12.11.1O Piso de Alta Complexidade | (Criança e Adolescente) 60.000,00 

1.7.1.8.12.11.1 1 Piso de Transição de Média Complexidade 36.3ºº.ºº 

1.7.1.8.12.11.12 Serviço de Medida Sócio Educativa 52.800,00 

1.7.1.8;999030 Outras Transferências da União - - - '- _ _ - - -  —- f'j 4 186319316 

1.7.1.8”.1090 Outras Transferências da União . . , _ . “Ibªmª? 

1.7.1.8.99.11.00 Dunas Transferências Da União dnclpgl & ' ' «_ A A ' 1 = , ,  -' 
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1.7.1 .8.99.1 1 .01 
1.7.1.8.99.11.02 
1 .7.2.0.00.00.00 
1.7.2.8.00.00.00 
1.7.2.8.01 00.00 
1.7.2.8.01.i0.00 
1125.01.11 .00 
1.7.2.8.01.11.01 
1.7.2.8.01.11.02 
1 7.2.8.0“! 20.00 
1.7.2.8.012190 
1.7.2.8.01.21.01 
1.7.2.8.01.21.02 
1 .7.2.8.01 30.00 
1.7.2.8.01.31.00 
1 .7.2.8.01.40.00 
1.7.2.8.01.41.00 
1 323030090 
1323.03.10!!!) 
1.7.2.8.03.1 1.00 
1.7.2.8.03.11.01 
1.7.2.8.03.11.02 
1.7.2.8.03.11.03 
1.7.2.8.03.11.04 
1.7.2.8.03.11.05 
1.7.2.8.03.11.06 
1.7.2.8.03.11.07 
1.7.2.8.03.11.08 
1 318.07 .00.00 
1 .7.2.8.07.10.00 
1.7.2.8.07.1 1.00 
1.7.2.8.07.11.01 
1.7.2.8.999000 
1 123.993 0.00 
1.7.2.8.99.1 1.00 
1.7.2.8.99.11.02 
1.7.2.8.99.11.03 
1 .7.4.0.00.00.00 
1 .7.4.0.00.10.00 
1.7.4.0.00.11.00 
1.7.4.0.00.11.01 
1 .7.5.D.00.00.00 
1 .7.5.8.00.00.00 
'! 158.01 30.00 
1.7.5.8.01.10.00 
1.7.5.8.01 .11.00 
1.7.5.8.01.11.01 
1 .7.5.8.01.11.02 
1.7.7.0.00.00.00 
1 .7.7.8.00.00.00 
1 318.01 90.00 
1 .7.7.8.01.90.00 
1.7.7.8.01.91.00 
1 .9.0.0.00.00.00 
1 B.“! .O .00.00 .00 
1 .9.1.0.01.00.00 
1 8.1 .0.01 .10.00 
1.9.1.0.01.11.00 
1.9.1 .0.01 .1 1 .01 
1.9.1 .0.01 .1 1 .02 
1.9.1 .0.01 .1 1 .03 
1.9.1.0.01 .1200 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Geraiis 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº — CEP 37795—000 —-— CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete wandradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA _ RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL — ORÇADO 

Transf. Empresa brasileira Correios e Telégrafos 
Transf. Financ. Parafomento da Esportaçào - FEX 
Transferências dos Estados e do Distmo Federal e de sua; Entidades 
Transferencias dos Estados - Específica EM ' 
Participação na Receita dos Estados 
Cota—Parte do !CMS 
COTA-PARTE DO ICMS — PRINCIPAL 
Cota-Parte do ICMS - Exercicio 
Cota-Parte do ICMS — Exercício Anterior 
Cota—Parte do IPVA 
COTA—PARTE DO !PVA — PRINCIPAL 
Cota-Parte do IPVA - Exercício 
Cota-Parte do IPVA - Exercício Anterior 
Cota—Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Económico - Principal 
Transferencia de Recursos do Estado para Programa de Saúde — Rçpme Fungo & Fundo 
Transferencia de Recursos do Estado para Programas de Saúde— Repasspmndo a [fundo _ 
Transferência de Recursos do Estado Pata Programas de Saúde — Repasse Fundo a“ Fundo — Principe! 
Saúde em Casa 
Transf. De Rec. Est. Progr. Saúde- Term. Compr. 29/2946 
Transf. de Rec. Est. - Vigilância em Saúde 
Repasse Rec. Financ. Ouvidoria de Saúde - SUS 
Transf. Estratégia da Regional. da Assistência Farmacêutica 
Rec. Financ. Pl Refer. Ações Saúde Resol.SES/MG nº. 5952 
Rec. Financ. PI Refor. Ações Saúde Resol.SES/MG Nº.5963 
Rep. Pl Sta.Casa—Pro- Hosp Incentivo Res.SES/MG nº 6.001 ,os/12117 
Transferências de Estados Destinadas & Assistencia Social 
Transferências de Estados Destinadas & Assistencia Scala! 
Transferências de Estados Destinadas à Assistencia Social- Principal 
Transferências de Estados Destinadas a Assistência Social - FEAS 
Outras Transferências dos Estados 
Outras Transferências dos Estados 
Outras Tremsferéncias dos Estados — Principal 
Outras Transferências dos Estados - PTEIMG 
Outras Transferências dos Estados 
Transferências de instituições Privadas 
Transferencias de Instituições Privadas 
Transferências de Instituições Privadas - Principal 
Transferências do Projeto Esportivo - Comunidade em Ação 
Transferencias de Outras Instituições Públicas 
Transferências de Outras Instituições Públicas - Especifica EM 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e-zDesenvommento da Educaçªo Bunge de 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básiog _e di: 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLWMENTO DA EDMÇÃO 
Transferencias do FUNDEB - Exercício 
Transferencias do FUNDEB - Exercício Anterior 
Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 
Transferências de Pecsoas Físicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 
Transferências de Pessoas Física: - Específicas de EIDFIM 
Outras Transferências de Pessoas Físicas— Bpoctflcas de EIDFIM - não " r 'ª' * .” 2 '_ *? 
Outras Transferências de Pessoas FIsicas- Específicas de E/DFIM - Não Especiicadas Anteriormente- P 
Outras Receitas Correntes 
Multas Administrativas, Contratuais & Judiciais 
Multas Previstas em Legislação Específica 
Muitas Previstas em Legislação Espec-Rica 
Multas Previstas em Legislação Especifica—Principal 
Multas Previstas em Legislação Específica 
Multas de Trânsito - Conv. Estado 
Multas de Transito - Municipal 
Multas Previstas em Legístação Espaomca - Multas E-Jurçs 
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50.000 .00 

1 10.000,00 
3.633.815,09 
3632681590 
3332231500 
2427481550 
2427431580 
22.1 85.000,00 

2.089.915,00 

8.36%.09030 
8354109030 
7 .265 .000 ,00 
1.089.000,00 

250.000.“ 
250.000,00 

1 44 .OO0,00 

2287420930 
2297-9005” 

60.000,00 
1.200.000,00 

300.000,00 
20.000,00 

300 .000.00 

1 00.000,00 
1 7.000,00 

300.000,00 

56309190 
56.900,00 
“309.031 
56.900,00 

1 350.000,00 
1.350. ' *00 
1 35030030 
1 050.000,00 

300.000,00 
239.000,43 

230.000,00 
230.000,00 

13.53.0003 
1353530000 
135382000!” 
3.538.000,00 
“3538300300 
1 2.638.000,00 

900.000,00 
187.000,06. 
animam 
?ª?! _ _. .ªº 
1 87.000,00, 
1 87.000,00 

829.400,00 
431.000,00 
350000.“ 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gera's 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

1.9.1 .0.01 .12.01 10.000,00 
1.9.1.0.01.13.00 Multas Previstas em Legislação Específica —- Multas e Juros 19333490 
1.9.1 .0.01 .13.01 Multas Previstas em Legislação Específica - Divida Ativa 10.000,60 
1.9.1 .om .1 4.00 Muitas Previstas em Legislação Espanha — Dívida Ativa. - Multas ,e Juros fºawºéºº 
1.9.1 .0.01 .14.01 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa/Multas e Juros 10-000.00 
1.9.1.0.06.00.00 Multas por Danos Ambientais GMM: 
1.9.1 .o.oe.1o.oo Multas Administrativas por Danos Ambientais simaº 
1.9.1 .0.06.11.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais — Principal 8.000,00 
1.9.1 13.09.0000 Multas e Juros Previstos em Contratos 53.000,00 
1.9.1 399.101» Muitas e Juros Previstos em Contratos sacam 
1.9.1 .0.09.1 1 .00 Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal 5830030 
1.9.1 .0.09.1 1 .01 Multas Previstas em Contrato de Licitação 58.000,00 
1.9.1 0119.13.00 Multas e Juros Previstos em Contratos _ uma. Ativa 59.09.09 
1.9.1 .0.09.13.01 Multas e Juros Previstos em Contratos — Dívida Ativa 5.000,00 
1.9.2.0.00.00.00 Indenizações. Restituições e Ressarcimentos 20100930 
1.9.2.1.00.90.00 Indenizações 205900506 

1.9.2.1.01.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Pntrlmónio Público 20530319 
1.9.2.1.01-10.00 Indenizações por Danos Causados no Património Púbílon ªmºº 

1.9.2.1 .01 .1 1 .00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal 20.000,00 

1.9.8.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes 37840030 
1.9.9.0.03.00.00 Oompensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos servidor—.e: 72.000,00 

1.9.9.0.03.10.00 Compensaçãº: Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprio: de Previdência do; servidores 7199030 

1.939.031 1.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprias do Prwidànoia—do: Servidores — 72.009,00 
1.9.9.0.03.11.01 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência Social 72.000,00 

1.9.9.0.12.00.00 Encargos Legais pela inscrição em Dívida Ativa e Receitas de ônus de Sucumbâncla sampa 

1.9.9.0.12.20.00 ônus de Sucumbencia 5.000,09 
1.9.9.0.12.21.00 ônus de Sucumbência - Principe! 5.006,00 
1.9.9.0.1221.01 ônus de Sucumbéncia 5.000,00 

1.9.9.0.99.00.00 Outras Receitas 301 30%“? 
1.93.0.99.10.00 Outras Receitas — Primárias 239300410 

1.9.9.0.99.1í.00 Outras Receitas — Primárias - Principd mm;“ 
1 .9.9.0.99.11.01 Concessão Estacionamento Rotativo - Zona Azul 136.000,00 

1.9.9.0.99.11.02 Outras Receitas — Primárias 100.000,00 

1.9.9.0.99.12.00 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 1.000,99 

1.9.9.0.99.12.01 Outras Receitas - Primárias — Multas e Juros 1.000,00 

1.9.9.0.99.13.00 Outras Receitas — Primárias — Dívida Ativa 1.00%?!) 
1.9.9.0.99.13.01 Outras Receitas — Primárias - Divida Ativa 1.000,00 

1,9.9.0.99.14.00 Outras Receitas - Primáfias, — Dívida Ativa - Multªs E Juros 1,0003510 

1.9.9.0.99.14.01 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros [Dívida Ativa 1.000.00 

1.9.9.03910m Outras Receitas - Financeiras 624420100 
1.9.9.0.9921.00 Outras Receitas — Financeiras - Principal am.—on 

1.9.9.0.99.21.01 Concessão Estacionamento Rotativo — Zona Azul 62.400,00 

2.0.0;0.00.00.00 Receitas de Capital 1893.30.00 

2.1.0.0.oo.oo.oo Operações de Crédito mamae 
2.1.1 .0.00.00.00 Operações de Crédito « Mercado Interno 1200409030 

2.1.1 2130.00.00 Operações de Crédito Contratuais - Mercadº-mimo 1200300390 

2.1 .1 2.00.10.00 Operações de Crédito Contratuais — Mercado mismo 1200309410 

2.1 .1 .2.00.11 .00 ºperações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal 1.200.000,00 

2.4.0.0.00.00.00 Transferências de Capital 793509“? 

2.4.1.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades Immºpº . 

2.4.1 3110.00.00 Trmsferâncias da União 320.309!) 

2.4.1 3114.00.00 Transferências de Recursos do Sistem: Único de Saúde — SUS - Bloco Investimentos na Rede «Serviços 100.000,00 

2.4.1.8.04.10.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -SUS destinados à Atenção Básica IGD—000.00 

2.4.1.8.04.11.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica - Principal 100.000,00 

2.4.1.8.10.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 220.000,00 

2.4.1.8.10.90.00 Outras Transferências de Convênios da União 20.000,00 

2.4.1.8.10.91.00 Outras Transferbncias de Convênios da União - Princíçal 2,2030030 

2.4.1 .8.10.91 .01 Outras Transferências de Convênios da União 220.000,00 

2.4.2.0.00.00.00 Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 47315110,“ 

2.4.2.8.00.00.00 Transferencias dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades_ 472%509609 

2.4.2.8.1 13.00.00 Transferências de Convenios dos Estados a do Distrito Federal & dn.suag Entidadps- 100099,“ 

2.4.2.8.10.10.00 Transferencias de Convenios dos Estado;. para o Sistema. Único de Saúde — sus “[Wºmªn 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e Juros 
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2.4.2.8.10.11.00 
2.4.2.8.10.11.01 
2423899090 
2.4.2.8.99J 0.00 
2.4.2.8.99.11.00 
2.4.2.8.99.11.01 
7.0.0.0.00.00.00 
7.10 9.00 90.00 
7.2.1 .0.00.00.00 
7.2.1 8110.00.00 
7.2.1 .8.03.00.00 
7.2.1 3133.10.00 
7.2.1 3113.11.00 
7.2.1.8.03.11.01 
7.2.1 .8.03.1 1 .03 
7.2.1.8.03.11.04 
7.2.1.8.03.11.05 
7.2.1.8.03.11.06 
9.0.0.0.00.00.00 
9333903090 
9.3.1 11.00.0090 
9.3.1 .3.00.00.00 
9.3.1 5521.00.00 
9.3.1 .321 .00.01 
9.3.1 .321 .00.03 
9.3.1 .3.21.00.04 
9.3.1 .3.21 .00.05 
9.5.0.0.00.00.00 
9.5.1 .0.00.00.00 
9.5.1 .7.00.00-00 
9.5.1 11890110 
9.5.1.7.18.01.00 
9.5.1 .7.18.01 .21 
9.5.1.7.18.01.51 
9.5.1.7.18.06.00 
9.5.1.7.18.06.11 
9.5.1.7.28.00.00 
9.5.1.7.28.01.00 
9.5.1.7.28.01.11 
9.5.1.7.28.01.21 
9.5.1.7.28.01.31 

Exetddom 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Ger is 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov. 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Transferências de Convênios do: Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal 
Transferências de Convênios dos Estados Para o Sistema Único de Saúde - SUS 
Outras Transferencia dos Estados 
Outras Transferências dos Estados 
Outras Transferências dos Estados — Principal 
Outras Transferências dos Estados 
Receitas Correntes 
Contribuições 
Contribuições Sociais 
Contribuições Sociais específicas do Estados. DF, Municípios 
CPSSS Patronal - Servidor CMI - Específico de EsTIDFMN 
CPSSS Patronal — Servidor Civil Amo 
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 
Contribuição Patronal Servidor Ativo - Prefeitura — Piano Financeiro 
Contribuição Patronal Servidor Ativo — Andradas Prev — Plano Financeiro 
Contribuição Patronal Servidor Ativo - Prefeitura — plano previdenciário 
Contribuição Patronal Servidor Ativo — Câmara — plano previdenciário 
Contribuição Patronal Servidor Ativo - Andradas Prev — Plano Previdenciário 
Deduções da Receita 
Descontos Concedidos (ao detaihar. acrescentar a rubrica da receita a ser deduzida) 
Dedução de Receitas Correntes 
Dedução das Receitas Patrimoniais 
Dedução das Receitas de Juros e Correção Monetária 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Financeiras - Plano Financeiro 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Financeiras - Plano Previdenciário 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Taxa de Administração — Plano Financeiro 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Taxa de Administração - Plano Previdenciário 

Fundeb 
Fundeb 
Dedução de Receita Para Formação do Fundeb 
Dedução de Receita para Formação do Fundeb - União 

Dedução das Receitas de Transferência da Uniao 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 
TRANSFERENCIA FiNANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC. N' 87196 

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87l96 — Principal 
Transferencias dos Estados — Específicas De Estados. DF e Municípios 

Participação na Receita dos Estados 

Cota-Parte do ICMS - Principal 
Cota-Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

República mmm do Brasil 
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1005909500 
100.000,00 
37350050 
31350090 
373.500,00 
373.500,00 

5.132.974,00 
516291490 
5.162.974,00 
5362314430 
5362313990 
5.162.024,00 
5131914500 
2.629.130,00 

22.000,00 
2.448.184,00 

61 .1 60,00 
2.500,00 

-1:.747300.Q9 
é”,-”800.00 
#80580030 
ªªª-800.90 
580.800,00 
570.000,00 

4.300,00 
-6.700,00 

-soo,oo 
-12.1ee.400,oq 
-12.1esm.oo 
421664995“! 
.s.5szoao.oo 
—5.562.000.00. 
4555000090 

—1 2.000,00 

amam 
-3o.ooo.oo 

554.400,00 
657440090 
4.853.600,00 
-1 570.800,00 

-5o.ooo.oo 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 — endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

- - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
— Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL-ORÇADO 

— -  m CÁMARA MUNEIPALDEANDRADAS 
01.01 coapo LEGISLATIVO 
01.01.01 MESA DíREI'ORA 
01.01.0101 LEGISLATIVA 
o1.o1.o1.o1.oa1 AÇÃO LEGtSLATlVA 
o1.o1.o1.o1.031.7005 mocssso LEG!SLATIVO 
o1.o1.o1.o1.oa1.7oos.2257 ATNIDADES LEGQSLATIVAS 
01.01.0101.031.7005.2257.3.1.90.11.00 
01.01 .01 .01 .031 .7005.2257.3.1.90.13.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.14.00 
01.01.01 .01 .031.7005.2257.3.3.90.30.00 
01.01 .01 .01 .031 .7005.2257.3.3.90.31 .00 
01.01.0101.031.7005.2257.3.3.90.33.00 
01.01.0101.031.7005.2257.3.3.90.36.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.39.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.47.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.93.00 
01.01 .0101.031.7005.2257.4.4.90.52.00 
01.01.02 
01.01.0201 
01.01.02.01.031 
01.01.02.01.031.7005 
01.01.02.01.031.70_05.2257 
0101.02.01.031.7005.2257.3.1.90.04.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.1.90.11.00 
01 .01.02.01.031.7005.2257.3.1.90.13.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.1.91.13.00 
01.01 .02.01 .031 .7005.2257.3.3.90.14.00 
01.01.0201.031.7005.2257.3.3.90.30.00 
01.0102.01.031.7005.2257.3.3.90.36.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.3.90.39.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.3.90.47.00 
01 .01.02.01.031.7005.2257.3.3.90.93.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.4.4.90.52.00 
01.01 .02.01.031.7005.2258 
01.0102.01.031.7005.2258.3.1.90.04.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.1.90.11.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.190.13.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.131.13.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.14.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.30.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.35.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.36.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.39.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.47.00 
01.01 .02.01 .031 .7005.2258.4.4.90.52.00 
01 .01 132.01 .031 .70052282 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.1.90.04.00 
01.0102.01.03“!.7005.2282.3.1.90.11.00 
O1.01.02.01.031.7005.2282.3.1.90.13.00 
01.01.0201.031.7005.2282.3.1.91.13.00 
01.0102.01.0131.7005.2282.3.3.90.14.00 
0101.02.01.031.7005.2282.3.3.90.30.00 
01.01 .02.01 .031 .7005.2282.3.3.90.31.00 
01.01.0201.031.7005.2282.3.3.90.33.00 
01.01.0201.031.7005.2282.3.3.90.36.00 
0101.02.01.031.7005.2282.3.3.90.39.00 
01.01.0201.031.7005.2282.3.3.90.47.00 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.3.90.93.00 
01.01.02.01.031.7005.2282.4.4.90.52.00 
01.01.03 
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Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Premiações Culturais. Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 

GABlNET E DA PRESIDENCIA 
LEGiSlATNA 
AÇÃOLEGISLAWA , " 
PROCESSO LEGISLATIVO 
ATMDADES LEGtSLATNAS 
Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contrbutivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
DEPARTAMENTO DE comumçãmt. Ramº“ , ' 
Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Equipamentos e Material Permanente 

Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Diárias - Pessoal Civil 
Material de Consumo 

Premiações Culturais. Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 

Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jufídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 

mmmmmz. , _ - . - : .-« —' 
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zaooôpoqmo- 
1.230.660,00 

493.800,00 

493.800,00 
493853200 
'493;800.90 
49330030 
370.000,00 
80.000,00 

100,00 

2.000,00 
8.000,00 
2.500,00 

100,00 

25.000,00 
100,00 

5.000,00 

1.000,00 
520.886,00 
520.880,30 
5263488030 
520880200 
118.340,90 

100,00 
86.000.00 
19.000,00 

40,00 
100,00 

1 000.00 

1 900,00 
7.000,00 

100,00 

2.000,00 

2.000,00 
— 257m 1 — 4 ' . . , '  » -  

100,00 
82.000,00 
17.000,00 

40.00 
100.00 
500,00 

5.000,00 
1.000,00 

150.000.00 
100,00 

2.000,00 

100,00 
82.000,00 

100,00 
10.000,00 

100,00 

3.400,00 
10.000,00 

5.000,00 
5.000,00 

25.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

3.90 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Ger is 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 —— CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabinetgªandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

0101.03.01 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
LEGISLATNA ' ' ,.2 151980330 

o1.o1.os.o1.031 AÇÃO LEGQSLA'I'NA 21598000 
o1.o1.os.o1.031.7005 PROCESSO LEGlSLATIVO 245.960,00 
01.01.03.01.031.?005.2257 ATNtDADES LEG$SLATNA$ 215.980,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.1.90.04.00 47 Contratação por Tempo Determinado 100.00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.1.90.05.00 48 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.1.90.11.00 49 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 128.000,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.190.13.00 50 Obrigações Patronais 1900090 

0101.03.01.031.7005.2257.3.1.91.13.00 51 Obrigações Patronais 10.080,00 
01.01 .03.01 .031 .7005.2257.3.3.90.14.00 52 Diárias — Pessoal Civil 100.00 
01.01.0301.031.7005.2257.3.3.90.30.00 53 Material de Consumo 500,00 
01.0103.01.0131.7005.2257.3.3.90.35.00 54 Serviços de Consultoria 5º-ººº.ºº 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.3.90.36.00 55 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.3.90.39.00 56 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 5.000,00 
01.01 .03.01.031 .7005.2257.3.3.90.47.00 57 Obrigações Tributárias e Contributivas 100.00 
01.01 .03.01 .031 .7005.2257.4.4.90.52.00 58 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
01.02 DIREÇÃO EXECUTNA 1.569.340,00 
01.02.01 SECRETARIA GERAL 82220090 
01.02.0101 LEGlSLATIVA ; 585.200,00 
01 .02.o1.o1.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 585.200,00 
o1.oz.o1.o1.122.7ooa GESTÃODOSISTEMA ADMINISTRATNODACÃMARA 585.350,00 
01.02.01 .01.122.7008.2280 MANUTENÇÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 585.200,00 

0102.01.01.122.7008.2280.3.190.04.00 59 Contratação por Tempo Determinado 5.000,00 

01.02.01 .01 .122.7008.2280.3.130.05.00 60 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100.00 
01.02.0101.122.7008.2280.3.1.90.11.00 61 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 140.000,00 

01.02.01.01.122.7008.2280.3.1.90.13.00 62 Obrigações Patronais 17.000,00 

01.02.0101.122.7008.2280.3.191.13.00 63 Obrigações Patronais 10.000,00 

0102.01.01.122.7008.2280.3.3.90.14.00 64 Diárias - Pessoal Civil 100.00 

01.02.01.01.122.7008.2280.3.3.90.30.00 65 Material de Consumo 60.000,00 
01.02.0101.122.7008.2280.3.3.90.36.00 66 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 120.000,00 

01.02.01.01.122.7008.2280.3.3.90.39.00 67 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 200.000,00 

01.02.01.01.122.7008.2280.3.3.90.47.00 68 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.000,00 

01.02.01.01.122.7008.2280.3.3.90.93.00 69 Indenizações e Restituições 3.000.00 

01.02.01.01.122.7008.2280.4.4.90.52.00 70 Equipamentos e Material Pen'nanente 25.000,00 

01.02.0104 ADMlNlSTRAÇÃO . 237.009,00 

01.02.01.04.122 ADMINJSTRAÇÃO GERAL ' ' 237-00Qâº 

o1.oz.o1.o4.122.7oos GESTÃODOSlSTEMA AWMSTRATNODACÁMARA 23390050 
o1.oz.o1.o4.122.7ooa.1o72 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO EREFORMA nome'—:D:D LEGISLATIVO 237.000,00 

01.02.01.04.122.7008.1072.4.4.90.51.00 71 Obras e Instalações 187.000,00 

01.02.01.04.122.7008.1072.4.4.90.52.00 72 Equipamentos e Material Permanente 50.000.00 

01.02.02 DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 417.340,90 

01.02.0201 LEGISLATIVA 417.340,90 
01 .oz.oz.o1.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL - 457340139 
01.02.02.01.122.7008 GESTÃO DO SISTEMA ADMINKSTRATW DA CÁMARA 417.34!n 

01.02.02.01.122.7008.2280 MANUTENÇÃO DO SISTEMA ADMNSTRATNO DA GÁLMRA 411340590, 

0102.02.01.122.7008.2280.3.190.04.00 73 Contratação por Tempo Determinado 100,00 

01.02.0201.122.7008.2280.3.190.05.00 74 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100,00 

01.02.02.01.122.7008.2280.3.130.11.00 75 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 180.000,00 

01.02.0201.122.7008.2280.3.190.13.00 76 Obrigações Patronais 17-ººº.ºº 

0102.02.01.122.7008.2280.3.191.13.00 77 Obrigações Patronais 16.000,00 

0102.02.01.122.7008.2280.3.3.90.14.00 78 Diárias — Pessoal Civil 100.00 

0102.02.01.122.7008.2280.3.3.90.30.00 79 Material de Consumo 1.000.00 

0102.02.01.122.7008.2280.3.3.90.36.00 80 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

01.02.0201.122.7008.2280.3.3.90.39.00 81 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 200.000,00 

01.02.0201.122.7008.2280.3.3.90.47.00 82 Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00 

0102.02.01.122.7008.2280.4.4.90.52.00 83 Equipamentos e Material Permanente 1.940,00 

01 02.03 DEPARTAMENTO DE ADMiNíSTRAÇÃO E FINANÇAS 329.800,00 

0102.03.01 LEGISLATIVA 329.600,00 

0102.03.01 . 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 329.800,00 

01.02.03.01.121.7008 GESTÃODOSlSTEMA AMMSTRATNDDACAMARA 329.300,00 
01 .02.03.01.121.7008.2281 GESTÃODOSISTEMA ADMINISTRATIVODACÃMARA 329.800,00 

O1.02.03.01.121.7008.2281.3.1.90.04.00 84 Contratação por Tempo Determinado 24.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Ger is 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

01.02.03.01.121.7008.2281.3.1.90.05.00 85 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100.00 
0102.03.01.121.7008.2281.3.190.11.00 86 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 13900000 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.1.90.13.00 87 Obrigações Patronais 17.000.ºº 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.1.91.13.00 88 Obrigações Patronais 15.000,00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.14.00 89 Diárias - Pessoal Civil 100.00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.30.00 90 Material de Consumo 1.000.00 
0102.03.01.121.7008.2281.3.3.90.35.00 91 Serviços de Consultoria 50.000,00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.36.00 92 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000.00 
0102.03.01.121.7008.2281.3.3.90.39.00 93 Outros Serviços de Terceiros -— Pessoa Jurídica 80.000,00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.47.00 94 Obrigações Tributárias e Contributivas 100.00 
01.02.03.01.121.7008.2281.4.4.90.52.00 95 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 96.759.196,00 
02.01 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 411.701,00 
0201.00.04 ADMlNlSTRAÇÃO 411.701,00 
02.01 .00.04.122 ADMWISTRAÇÃO GERAL 41110-100 
02.01.00.04.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO” (GC) 411.701,00 
02.01.00.04.122.7001.2097 CUSTEIO DE MiSSÓES INTERNACIONAIS — ODS- 16117 2.000,00 
02.01.00.04.122.7001.2097.3.3.90.33.00 96 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 
02.01 .00.04.122.7001.2097.3.3.90.39.00 97 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000.00 
02.01 .O0.04.122.7001.2269 GESTÃO GOVERNAMENTAL 409.201,00 
02.01 .oo.o4.122.7oo1 .2269.3.1 .90.1 1 .00 98 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoál Civil 264741190 
02.01 .00.04.122.7001 .2269.3.1 .90. 1 3.00 99 Obrigações Patronais 56.960,00 
02.01 .O0.04.122.7001 .2269.3.3.90.14.00 100 Diárias — Pessoal Civil 58.700,00 
02.01.00.04.122.7001.2269.3.3.90.30.00 101 Material de Consumo 1.000.00 
02.01.00.04.122.7001.2269.3.3.90.36.00 102 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.01 .00.04.122.7001.2269.3.3.90.39.00 103 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.300,00 
02.01.00.04.122.7001.2269.3.3.90.93.00 104 Indenizações e Restituições 12.300,00 
02.01 .00.04.122.7001 .2269.4.4.90.52.00 105 Equipamentos e Material Permanente 4.700,00 
02.02 SECRETARIA DE. GOVERNO. SEGURANÇA PÚBLIGA-E DEFESA CIDADÃO 350244230 
0202.00.04 ADMINISTRAÇÃO 949.442,00 
02.02.00.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 949.442,00 

02.02.00.04.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO CÍDADÃO“ (GC) “9.442.330 
02.02.00.04.122.7oo1.1145 AQUISRÇÃO DE IMÓVEL - DiSTRITO GRAMÍNEA macacãº 
02.02.00.04.122.7001.1145.4.4.90.61.00 106 Aquisição de Imóveis 100-000.00 

02.02.00.04.122.7001.2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 12.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2076.3.3.90.39.00 107 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00 
02.02.00.04.122.7001.2320 MANUTENÇÃO DA SECRET ARlA DE GOVERNO. SEGURANÇAPUBLIGAED 71231290 

CIDADAO , . . , _ ., , , . , 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.90.04.00 108 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.90.05.00 109 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.130.11.00 110 Vencimentos e Vantagens Fixas — PessoaLCivil 521.600,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.90.13.00 111 Obrigações Patronais 61 .800.00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.90.94.00 112 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.191.13.00 113 Obrigações Patronais 27.112,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.30.00 114 Material de Consumo 13.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.36.00 115 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 4.300,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.39.00 116 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 75.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.92.00 117 Despesas de Exercícios Anteriores 500.00 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.93.00 118 Indenizações e Restituições 500.00 

02.02.00.04.122.7001.2320.4.4.90.52.00 119 Equipamentos e Material Permanente 10.000.00 

02.02.00.04.122.7001.2321 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 00 MUNICÍPIQ “Sãº“? 

02.02.00.04.122.7001.2321.3.1.90.11.00 120 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2321.3.1.90.13.00 121 Obrigações Patronais 1.000,00 

02.02.oo.o4.122.7oo1.2321.3.1.9o.94.oo 122 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2321.3.191.13.00 123 Obrigações Patronais 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2321.3.3.90.30.00 124 Material de Consumo 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2321.3.3.90.35.00 125 Serviços de Consultoria 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2321.3.3.90.36.00 126 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2321.3.3.90.39.00 127 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 

02.02.00.04.122.7001.2321.4.4.90.52.00 128 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

oz.oz.oo.o4.122.7oo1.2sza MANUTENÇÃO DEºCEMTI'ÉRlO 10663000 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.1.90.04.00 129 Contratação por Tempo Determinado 11.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço” eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.1.90.11.00 130 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 51.760,00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.1.90.13.00 131 Obrigações Patronais 1.700,00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.1.91.13.00 132 Obrigações Patronais 6.170.00 
02.02.00.04.122.7oo1.2323.3.3.90.3o.oo 133 Material de Consumo 7.000.00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.3.90.36.00 134 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000.00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.3.90.39.00 135 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 23.000,00 
02.02.0004.122.7001.2323.4.4.90.52.00 136 Equipamentos e Material Permanente 5.000.00 
0202.00.06 SEGURANÇA PÚBLICA 130539030 
02.02.00.06.122 ADMlNlSTRAÇÃO GERAL 1.106;900;00 
02.02.00.06.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 1.105.900,00 
oz.oz.oo.oe.122.7oo1.2096 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFE$A DQCIDADAO 883300300 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.130.04.00 137 Contratação por Tempo Determinado 1.b00.00 

02.02.00.06.122.7001.2096.3.1.90.05.00 138 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 7.900,00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.1.90.11.00 139 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 645.100,00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.1.9o.13.00 140 Obrigações Patronais 1.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.190.94.00 141 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.1.91.13.00 142 Obrigações Patronais 70.400.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.3.90.30.00 143 Material de Consumo 30.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.3.90.36.00 144 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.3.90.39.00 145 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 85.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.3.90.93.00 146 Indenizações e Restituições 1.500.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.4.4.90.52.00 147 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
oz.oz.oo.oe.122.7oo1.2335 !MPLANTAÇÃOMANUTENÇÃO DA RONDAESQGLAR—QES—v'lª , . . _ aºqonm 
02.02.00.06.122.7001.2335.3.3.90.30.00 148 Material de Consumo 19.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2335.3.3.90.36.00 149 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 1.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2335.3.3.90.39.00 150 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 20.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2335.4.4.90.52.00 151 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
02.02.00.06.122.7001 .2336 DFICMAS DE PREVENÇÃO E COMBATEªAO CRMEEA DROGA-º tºmam/az? ' * . . 10.000“) 
02.02.00.06.122.7001.2336.3.3.90.30.00 152 Material de Consumo 10.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2336.3.3.90.39.00 153 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 10.000,00 
02.02.00.06.122.7001.2338 FORTALEC. DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADAMUNICIPAL - GGM- DDS 11,317 1.000,90 

02.02.00.06.122.7001.2338.3.3.90.39.00 154 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 
oz.oz.oo.oe.122.7oo1.2340 !MPLANTAÇÃOIMANUTENÇÃO DO SISTEMA 0%».m " ' , . '. mmao 
02.02.00.06.122.7001.2340.3.3.90.30.00 155 Material de Consumo 5.000,00 

02.02.0006.122.7001.2340.3.3.90.36.00 156 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2.000,00 

02.02.00.06.122.7001.2340.3.3.90.39.00 157 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 

02.02.00.06.122.7001.2340.4.4.90.52.00 158 Equipamentos e Material Permanente 84.000,00 
02.02.00.1!) URBANISMO [ 1544730090 
02.02.00.15.452 SERWÇOS URBANOS _ 1444-130i 
02.02.00.15.452-6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO” (PAE) . ' 1.441,49s 
02.02.00.15.452.6009.2220 TRANSITO: PR!ORIZE A VIDA COM .UÇAÇÃO E SEGURANÇA—' 098 16117 , 1.447.1GKh00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.190.04.00 159 Contratação por Tempo Determinado 5.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.190.05.00 160 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 5.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.190.11.00 161 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 217.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.190.13.00 162 Obrigações Patronais 17.300,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.190.94.00 163 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.191.13.00 164 Obrigações Patronais 24.800,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.3.90.30.00 165 Material de Consumo 37.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3390.36.00 166 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

02.02.00.15.452.60092220.33.90.3900 167 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 337.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.3.13.90.9300 168 Indenizações e Restituições 1.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.4.4.90.30.00 169 Material de Consumo 1.000,00 

02.02.00.15.452.6009.2220.4.4.90.52.00 170 Equipamentos e Material Permanente 800.000,00 

02.03 PROCURADORKA GERAL DO MUNICÍPIO ' . 49332990 

02.03.0004 ADMlNISTRAÇÃO ' - « 403332930 

02.03.00.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 40332090 

02.03.00.04.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 408.329,09 

02.03.00.04.122.7001.2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES ªtºmgºº. 

02.03.00.04.122.7001.2076.3.3.90.39.00 171 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 

02.03.00.04.122.7001.2318 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNiCÍEEO - " 402.320,90 

02.03.00.04.122.7001.2318.3.1.90.04.00 172 Contratação por Tempo Determinado ' 1.000,00 

02.03.00.04.122.7001.2318.3.1.90.05.00 173 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
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02.03.00.04.122.7001.2318.3.1.90.11.00 
0203.00.04.122.7001.2318.3.190.13.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.1.90.94.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.131.13.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.30.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.35.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.36.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.39.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.93.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.4.4.90.52.00 
02.04 
0204.00.04 
O2.04.00.04.124 
02.04.00.04.124.7OD1 
02.04.00.04.124.7001.2076 
02.04.00.04.124.7001.2076.3.3.90.39.00 
02.04.00.04.124.7001.2319 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.1.90.11.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.1.90.13.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.1.90.94.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.1.91.13.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.30.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.35.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.36.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.39.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.93.00 
02.04.00.04.124.7001.2319.4.4.90.52.00 
02.05 
02.05.0004 
02.05.00.04.122 
02.05.00.D4.122.7001 
02.05.00.04.122.7001.2078 
02.05.00.04.122.7001.2076.3.3.90.39.00 
02.05.00.04.122.7001.2239 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.90.04.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.90.05.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.90.11.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.90.13.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.90.94.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.91.13.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.30.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.35.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.36.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.39.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.40.00 
02.05.0004.122.7001.2230.3.3.90.92.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.93.00 
02.05.00.04.122.7001.2230.4.4.90.52.00 
02.05.00.04.129 
02.05.00.04.129.7001 
02.05.00.04.129.7001.2231 
0205.00.04.129.70012231.3.1.90.04.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.1.90.05.00 
02.05.0004.129.7001.2231.3.1.90.11.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.130.13.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.190.94.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.1.91.13.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.30.00 
02.05.00.04.129.7001,2231.3.3.90.31.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.35.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.36.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.39.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
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191 
192 
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210 
211 
212 
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214 
215 
216 
217 
218 
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL—ORÇADO 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 

Material de Consumo 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
CONTROLADORIA INTERNA 
AMINISTRAÇÃO 
CONTROLE INTERNO 
" PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO“ (GC) 
SERViÇOS DE PUBLICIDADES 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
SECRETARIA MUNlClPAL DE FAZENDA 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISI'RAÇÃO GERAL 
" PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO“ (GC) 
SERVCÇOS DE PUBLICIDADES 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA.CONTA81L. E ORÇAMENTÁRIA-«ODS— 11 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 

ADMlNIST RAÇÃO DE RECEITAS 
" PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 
MANUT. DAS ATIVIDADES DA DMSÃO 95—m j. 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

o e m m ç â º w  
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313.700,00 
25.820,00 

1.000,00 
19.200,00 

2.000,00 
1.000,00 

7.100,00 

24.500.00 
1.000,00 

5.000,00 
117.218,00 
117.233,00 
' 117421830 
macae 

'LOQOJQO 
1.000,00 

116.218,00 

93.500,00 
2.718,00 
1.000,00 

2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

12.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
1.775.700,00 
17751ºº£0 

816.000,00 
81600090 
1090030 
10.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

428.500,00 
67.600,00 

1.000,00 

135.600,00 
7.000,00 

1.000,00 

5.300,00 

130.000,00 
20.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

85370690 
959.700,00 

1.000,00 
1.000,00 

550.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

121.000,00 

23.000.00 
40.000,00 
10.000.00 
18.700,00 

180.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL — ORÇADO 

0205.00.04.129.7001.2231.3.3.90.93.00 221 Indenizações e Restituições 8.000.00 
02.05.00.04.129.7001.2231.4.4.90.52.00 222 Equipamentos e Material Permanente 5.000.043 
02-06 SECRETARIA MUNICCPAL DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 4542368500 

ECONÓMICO, TURISMO E CULTURA ' ' 
02.06.0004 ADMINISTRAÇÃO 2435.00.00 
02.06.00.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 243.600,00 
02.06.00.04.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 24350090 
02.06.00.04.122.7001.2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 5.000.013 
02.06.00.04.122.7001.2076.3.3.90.39.00 223 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 5.000,00 
02.06.00.04.122.7001.2324 DESENVOLV. DAS ATIVIDADES DA SECR. MUNÍCIPAL DE AGRECULTURA. 238.800,00 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E MEIO AMBÉNTE ' 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.1.90.04.00 224 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.1.90.05.00 225 Outros Beneficios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.1.90.11.00 226 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 174.000,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.190.13.00 27 Obrigações Patronais 17.900,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.1.91.13.00 228 Obrigações Patronais 13.000,00 

02.06.00.04.122.7001.2324.3.3.90.30.00 229 Material de Consumo 3.000,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.3.90.36.00 230 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 11.600,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.3.90.39.00 231 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 10.600,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.3.3.90.92.00 232 Despesas de Exercícios Anteriores 500.00 

02.06.00.04.122.7001.2324.3.3.90.93.00 233 Indenizações e Restituições 500.00 
02.06.0004.122.7001.2324.4.4.90.30.00 234 Material de Consumo 500,00 
02.06.00.04.122.7001.2324.4.4.90.52.00 235 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
0206.00.13 CULTURA 868.478,00 
oz.oa.oo.13.392 DIFUSÃO CULTURAL 868.428,00 
02.06.DO.13.392.3002 .“ PROGRAMA + CULTURA" ( PMC) . 868478400 
oz.oe.oo.13.392.3ooz.1099 REVITALIZAÇÃOIADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE Do TEATRO MUNICIPAL - ,008- 10/4 100.000,00 
02.06.00.13.392.3002.1099.4.4.90.51.00 236 Obras e Instalações 100.000,00 
02.06.00.13.392.3002.1116 REVITAUZAÇÃO/ADEQUAÇÃO A ACESSlQILiºADEDA CASA DA M&MÓRIA -OOS — 1014 10.000,00 

02.06.00.13.392.3002.1116.4.4.90.51.00 237 Obras e Instalações » 10.000,00 
02.06.00.13.392.3002.2090 IDENTIDADE: CULTURA - ODS - 419 463.400,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.190.04.00 238 Contratação por Tempo Determinado 21.100,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.190.05.00 239 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 500,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.1.90.11.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 200.800,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.190.13.00 241 Obrigações Patronais 5.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.190.94.00 242 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.191.13.00 243 Obrigações Patronais 33.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.3.90.30.00 244 Material de Consumo 20.000,00 

02.06.00.13.392.3ooz.2090.3.3.9o.31.oo 245 Premiações Culturais. Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 20.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3.3.90.36.00 246 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 5.000,00 

02.06.00.13392.3002.2090.3.3.90.39.00 247 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 150.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.3330.93.00 248 Indenizações e Restituições 2.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2090.4.4.90.52.00 249 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2092 #NUTE CONSERVJJE BENS PRGTEGIBOSPELO PAWQNIO—CULTURAia—i—Qªâ - 3.000.130 

02.06.00.13.392.3002.2092.3.3.50.43.00 250 Subvenções Sociais 15.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2092.3.3.90.30.00 251 Material de Consumo 14.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2092.3.3.90.36.00 252 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2092.3.3.90.39.00 253 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2092.3.3.90.93.00 254 Indenizações e Restituições 1.000,00 

02.06.00.13392.3002.2092.4.4.90.52.00 255 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2093 APOIO A ENTIDADES E MANIFESTAÇÓEs CULTURAQS — ODS- &? 211.038,00 

02.06.00.13.392.3002.2093.3.3.50.43.00 256 Subvenções Sociais 211.078,00 

02.06.00.13.392.3002.2346 !MPLEMENTAÇÃO DO MUSEU DO VINHO « ODS - 419117 18.000,00 

02.06.00.13.392.3002.2346.3.3.90.30.00 257 Material de Consumo 5-ººº.ºº 
02.06.00.13.392.3002.2346.3.3.90.36.00 258 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 5-000.00 

02.06.00.13392.3002.2346.3.3.90.39.00 259 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 8.000,00 

0206.00.18 GESTÃO AMBIENTAL 1 750.389,00 

02.06.00.18.541 PRESERVAÇÃO ECONSERVAÇÃO AMBIENFAL 1150188840!) 

02.06.00.18.541.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO ” (PAF) 115038930 

02.06.00.18.541.6009.1098 OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCHENTES 60.999,00 

02.06.00.18.541.6009.1098.4.4.90.51.00 260 Obras e Instalações 60.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Geraí 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

02.oe.oo.1e.541.sooe.1 143 MELHORIAS NA GOLETA/DISPOSlÇÃO DE RESÍDUOS wºmen 
sóLmos-oos—slsfmwnnamns , (; « _ _=- 

02.06.00.18.541.6009.1148.4.4.90.52.00 261 Equipamentos e Material Permanente 1á0.000.00 
02.06.00.18.541.6009.2222 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE- ODS — 11 209.600,00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.190.04.00 262 Contratação por Tempo Determinado ISB-000.00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.1.90.11.00 263 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 102.300,00 
02.06.00.18.541,6009.2222.3.1.90.13.00 264 Obrigações Patronais 8.300,00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.130.94.00 265 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.1.91.13.00 266 Obrigações Patronais 20.000,00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.50.41.00 267 Contribuições 5.000,00 

02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.30.00 268 Material de Consumo 2.000,00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.36.00 269 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 7.000.00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.39.00 270 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 20.000,00 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.93.00 271 Indenizações e Restituições 3.000.00 
02.06.00.18.541.6009.2222.4.4.90.52.00 272 Equipamentos e Material Permanente 3 000 00 
02.06.00.18.541.6009.2341 IMPLANTAÇÃO DO ATERRO DE INERTEÇ- CDS- W1MJM3£44115 Zºª-.. 909500 
02.06.00.18.541.6009.2341.3.3.90.30.00 273 Material de Consumo 10.000,00 
02.06.00.18.541.6009.2341.3.3.90.39.00 274 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
02.06.00.18.541.6009.2348 APOíO A ASSOCíAÇÃO DOS MUNiCÍPlOS MINERADQRES MG? 098 — 1—7 'LOOQÇO 
02.06.00.18.541.6009.2348.3.3.50.41.00 275 Contribuições 1.000,00 
02.06.00.18.541.6009.2350 CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO !NTEGRADA— DDS —17' 1.329.789,00 
02.06.00.18.541.6009.2350.3.171.70.00 276 Rateio pela Participação em Consórcio Público 59.576,00 
02.06.00.18.541.6009.2350.3.3.71.70.00 277 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.263.740,00 
02.06.00.18.541.6009.2350.4.4.71.70.00 278 Rateio pela Participação em Consórcio Público 6.473,00 
02.06.0020 AGRICULTURA 17539190 
oz.oe.oo.2o.122 ADMMSTRAÇÃO GERAL 120.00099 
0 2 . 0 6 . 0 0 . 2 0 . 1 2 2 . 6 0 0 1 . “  PROGRAMA DE FORTALECIMENTOA AGRIGULTURA“ (PPA ) 126.000,00 
02.06.00.20.122.6001.1115 CONST RUÇÃO DE BARRACÃO DO PRODUTOR— ODS— 21819112!" 80.000,00 

02.06.00.20.122.6001.1115.4.4.90.51.00 279 Obras e Instalações 80.000,00 
02.06.00.20.122.6001.1120 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 40.000,00 
02.06.00.20.122.6001.1120.4.4.90.52.00 280 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 
02.06.00.20.606 EXTENSÃO RURAL 56.13.0130 
02.06.00.20.806.6001 ." PROGRAMA DE FORTALECIMENTO'A AGRICULTURA " (FFA ) 5690190 
02.06.00.20.606.6001.2217 FOMENTO A AGRICULTURA FAMIUAR— QDS - 21812 3900390 

O2.06.00.20.606.6001.2217.3.3.90.30.00 281 Material de Consumo 30.000,00 
02.06.00.20.606.6001.2232 APOIO AO FMDRS - FUNDO MUNIC. DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL-= "S —. 17 10.900,00 

02.06.00.20.606.6001.2232.3.3.90.30.00 282 Material de Consumo 5.000.00 
02.06.00.20.606.6001.2232.3.3.90.36.00 283 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000.00 
02.06.00.20.606.6001.2232.3.3.90.39.00 284 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 
oz.oe.oo.2o.eos.soo1.2343 PROJETO "PRODUTOR 100%" 10a,00 
02.06.00.20.606.6001.2343.3.3.90.30.00 285 Material de Consumo 10000110 

oz.oe.oo.2o.eos.eoo1.2349 (ªC/33%?Clo Púauco PARA 0 Desenvowmemwoo CAFE GBNCAFEGBS ie.,omaoo 

02.06.00.20.606.6001.2349.3.171.70.00 286 Rateio pela Participação em Consórcio Público 2.796,00 

02.06.00.20.606.6001.2349.3.3.71.70.00 287 Rateio pela Participação em Consórcio Público 2.592,00 

02.06.00.20.606.6001.2349.4.4.7170.00 288 Rateio pela Participação em Consórcio Público 613,00 

02.06.0022 lNDÚSTRlA maçom 
02.06.00.22.661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 200400090 
02.06.00.22.661.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO" ( PAF) 29000990 

02.06.00.22.661.6009.1125 IMPLANTAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO no 13:37l INDUSTREAL- ODS- 819112117 200.000,00 
02.06.00.22.661.6009.1125.4.4.90.51.00 289 Obras e Instalações 200.000,00 

02.06.0023 COMÉRCIO E SERVlÇOS 1.303.700,00 

02.06.00.23.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 

02.06.00.23.122.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " (PAF ) 1080009 

02.06.DO.23.122.6009.2332 MANUTENÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL— ODS'- Biªl? 1090099 

02.06.00.23.122.6009.2332.3.3.90.30.00 290 Material de Consumo 2.000,00 

02.06.0023.122.6009.2332.3.3.90.36.00 291 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000.00 

02.06.0023.12260092332.3390.39.00 292 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2.000,00 

02.06.0023.122.6009.2332.3.3.90.93.00 293 Indenizações e Restituições 5.000,00 

02.06.00.23.691 PROMOÇÃO COMERCIAL 1:3a150i00 
02.06.00.23.691.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO” (PAF) 137245030 

02.06.00.23.691.6009.2330 DESENVOLVIMENTO DAS AWDA'DES. DA DIV ING IND .GQM SEMA—' 0133! €£$!l 7.590,00 
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02.06.00.23.691.6009.2330.3.1.90.11.00 
02.06.00.23.691 5009233031 .90. 13.00 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.1.91.13.00 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.3.90.30.00 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.3.90.36.00 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.3.90.39.00 
02.06.00.23.691.6009.2330.4.4.90.52.00 
02.06.00.23.691.6009.2334 

02.06.00.23.691.6009.2334.3.190.11.00 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.1.90.13.00 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.1.91.13.00 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.3.90.30.00 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.3.90.36.00 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.3.90.39.00 
02.06.00.23.691.6009.2334.4.4.90.52.00 
02.06.00.23.691.6009.2342 
02.06.00.23.691.6009.2342.3.3.90.30.00 
02.06.00.23.691 .6009.2342.3.3.90.36.00 
02.06.00.23.691.6009.2342.3.3.90.39.00 
02.06.00.23.691 5009.2353 
02.06.00.23.691.6009.2353.3.3.90.30.00 
02.06.00.23.695 
02.06.00.23.695.6003 
02.06.00.23.695.6003.1018 
02.06.00.23.695.6003.1018.4.4.90.51.00 
02.06.00.23.695.6003.1078 
02.06.00.23.695.6003.1078.4.4.90.51.00 
02.06.00.23.695.6003.1152 
02.06.00.23.695.6003.1152.4.4.90.51.00 
02.06.00.23.695.6003.2216 
02.06.00.23.695.6003.2216.3.3.50.43.00 
02.06.00.23.695.6003.2216.3.3.90.30.00 
02.06.00.23.695.6003.2216.3.3.90.36.00 
02.06.00.23.695.6003.2216.3.3.90.39.00 
02.06.00.23.695.6003.2316 
02.06.00.23.695.6003.2316.3.3.90.30.00 
02.06.00.23.695.6003.2316.3.3.90.36.00 
02.06.00.23.695.6003.2316.3.3.90.39.00 
02.06.00.23.695.6003.2317 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.190.04.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.1.90.1 1.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.1.90.13.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.191.13.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.50.41.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.30.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.31.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.36.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.39.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.93.00 
02.06.00.23.695.6003.2317.4.4.90.52.00 
02.06.00.23.695.6003.2344 
02.06.00.23.695.6003.2344.3.3.90.39.00 
02.06.00.23.695.6003.2345 
02.06.00.23.695.6003.2345.3.3.90.30.00 
02.06.0023.695.6003.2345.3.3.90.36.00 
02.0600.23.695.6003.2345.3.3.90.39.00 
02.07 
02.07.0004 
02.07.00.04.122 
02.07.00.04.122.6009 
02.07.00.04.122.6009.2076 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gera 's 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

.NUTENÇÃODASATMDADESWSMa .; : 2112 - ' 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 
Equipamentos e Material Permanente 
EMPLANTAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO ANDRADASFQRTRAW-wmª 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
INCUBADORA DE NEGÓCIOS E ASSOCIAÇÓES- ODS - 9I17 
Material de Consumo 
TURISMO 
"PROGRAMA DE INCENTIVO A0 TURISMO" (PIT) 
PORTQCOS - MARCA DA CIDADEDE ANDRADAS 
Obras e Instalações 
REFORMA/REESTRUTURAÇÃO DO PRÉDIO PAWLHÃO no VINHG 008.— 9 
Obras e instalações 
IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSUCA—ÇDS - 9 
Obras e Instalações 
lNCENTtVO A FESTA "DO VINHO-“OD; 4—7; 
Subvenções Sociais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDO MUNICiPAL DE DESENVOLVJMEMTQNTLERISÚG FUNDEJFU 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
DESENVOLVWIENTO DO TURISMO,, EMQANDRADAS—ODS - 818 
Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 

Contribuições 
Material de Consumo 
Premiações Culturais, Artísticas. Científicas, Desportivas e Outras 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
MARKET SNG E PROMOÇÃO DOTURESMO— DDS - 8”? 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
FOMENTO AO TURISMO - APOiO A ENVENTOSIFES'UVIQADEs- GBS «8117 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICíPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E PROJETOS 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINlSTRAÇÃO GERAL 
" PROGRAMA ANDRADAS PAM O FUTURO " ( PAF“) 
SERVIÇOS DE PUBLICQDA-DES ' ' 

República Federativa do Brªsil 

Lei Ordinária n.º 1.929/2019 — Página n.º 46 

40.000,00 
8.500,00 
1.000,00 
8.000,00 
2.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

33659290 
20.000,00 
5.000,00 

29.650,00 
amoo 
1.000,00 

1.161.550,00 
1 . 161 âãG.DO 

» 200.000,90 

200.000,00 

50000090 
500.000,00 
60.000,09 

60.000,00 

* "Tªmayo 
150.000,00 

8.000,00 
7.000,00 

12.000,00 
33113410 

1.300,00 
1.000,00 

1.000,00 
215'435ggg 

1.000,00 
101.250,00 

1.000,00 
13.000,00 
9.000,00 
300090 
1.000,00 
5.000,00 

40.000,00 
1.000,00 

40.000.00 

100000 

5409030 
1.000,00 
1.000,00 
3.000,00 

2.031.339,00 
1,3450000.90 
145099950 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: gabineteçªandradasmg.gov.br 

0207.00.04.122.6009.2076.3.3.90.39.00 

Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

337 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO“ (GC) _ 144900039 
02.07.00.04.122.7001.2265 GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃQ- DDS-518194712 SBZLZQDQO 
O2.07.00.04.122.7001.2265.3.130.04.00 338 Contratação por Tempo Determinado 1.000.00 
02.07.0004.122.7001.2265.3.190.05.00 339 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
02.07.0004.122.7001.2265.3.1.90.11.00 340 Vencimentos e Vantagens Fixas —- Pessoal Civil 293.700,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.1.90.13.00 341 Obrigações Patronais 10.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.1.90.94.00 342 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000.00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.1.91.13.00 343 Obrigações Patronais 3000000 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.30.00 344 Material de Consumo 2.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.35.00 345 Serviços de Consultoria 1.000.00 
O2.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.36.00 346 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 47.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.39.00 347 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 150.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.93.00 348 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.4.4.90.52.00 349 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2266 GESTÃO ADMINISTRAHVA E CAPTAÇÃO DE REGU , ,, -1: .lG—m'171112311571- mmao 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.1.90.04.00 350 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.1.90.05.00 351 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

02.07.0004.122.7001.2266.3.1.90.11.00 352 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 510.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.1.90.13.00 353 Obrigações Patronais 44.200,00 
0207.00.04.122.7001.2266.3.1.90.94.00 354 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000.00 
02.07.00.04.122.700122663.1.91.13.00 355 Obrigações Patronais 38.800,00 

02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.30.00 356 Material de Consumo 15.000.00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.35.00 357 Serviços de Consultoria 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.36.00 358 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 17.300,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.39.00 359 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica “PIO-000.00 
02.07.00.04.122.7001,2266.3.3.90.40.00 360 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 15.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.93.00 361 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.4.4.90.52.00 362 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 
oz.o7.oo.o4.122.7oo1.2322 DESENVOLVIMENTO. CAPACITAÇÃO EAPERFEWMEFTODOw açãº?—47 12699930 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.1.90.11.00 363 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 82.000,00 

02.07.00.04.122.7001.2322.3.190.13.00 364 Obrigações Patronais 18.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.191.13.00 365 Obrigações Patronais 1.000,00 

02.07.0004.122.7001.2322.3.3.90.30.00 366 Material de Consumo 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.3.90.36.00 367 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
0207.00.04.122.7001.2322.3.3.90.39.00 368 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 20.000,00 
02.07.0004.122.7001.2322.4.4.90.52.00 369 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 
02.07.0045 URBANISMO 58151039 
02.07.oo.15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL , 150050 
O2.07.00.15.122.6009 ” PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO" ( PAF ) 1400030 
02.07.00.15.122.6009.2352 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 1.000.110 
02.07.00.15.122.6009.2352.3.3.90.39.00 370 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 
02.07.00.15.451 INFRA—ESTRUTURA URBANA BBDQQOHJ 

02.07.00.15.451.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO “ (PAF ) 58%512030 
02.07.oo.15.451.eooe.2219 PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS-008 - 31613115? 589250996 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.130.04.00 371 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.1.90.05.00 372 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.1.90.11.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 377.000,00 

02.07.00.15.451600922193.1.90.13.00 374 Obrigações Patronais 14.400,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.1.90.94.00 375 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.1.91.13.00 376 Obrigações Patronais 46.100,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.30.00 377 Material de Consumo 13.000.ºº 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.31.00 378 Premiações Culturais. Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.000,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.36.00 379 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 20.000,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.39.00 380 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 24.000,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.92.00 381 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.93.00 382 Indenizações e Restituições 1.000,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.4.4.90.52.00 383 Equipamentos e Material Permanente 80.000,00 

02.08 SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAUDEEAÇÃO seem 3337954590 
02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - RECURSO PRORRQO tentªm 
02.08.0140 SAÚDE 1935235590 
02.08.01 .10.122 ADWNSTRAÇÃO GERAL 825809420 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Geraiis 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº — CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
02.08.01.1o.122.1001 "PROGRAMA + SAÚDE' (pus) 32539959 

02.08.01.10.122.1001.0002 OPERAÇÃO ESPECIAL SAÚDE 2009390 
02.08.01.101221001.0002.3.3.90.47.00 384 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.ÓÓ0.00 
02.08.01.10.122.1001.2027 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMWSTRATNADAMUDE- OBS -3' . Sáªyªººâº 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.90.04.00 385 Contratação por Tempo Determinado . . .. , 22.000,00 
02.08.01 .10.122.1001 .2027.3.1 30.05.00 386 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 4.300,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.90.11.00 387 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 561.000,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.90.13.00 388 Obrigações Patronais 88.500,00 
02.08.01 .10.122.1001.2027.3.1.90.94.00 389 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.91.13_00 390 Obrigações Patronais 1.000,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.30.00 391 Material de Consumo 1.000,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.31.00 392 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 500,00 
02.08.01 .10.122.1001.2027.3.3.90.36.00 393 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.39.00 394 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 47.000,00 
02.08.01 .10.122.1001 .2027.3.3.90.40.00 395 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 45.000,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.92.00 396 Despesas de Exercícios Anteriores 23.000.00 

02.08.01 .10.122.1001 .2027.3.3.90.93.00 397 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02.08.01.10.122.1001.2027.4.4.90.52.00 398 Equipamentos e Material Permanente 5.000.00 
oz.os.o1.1o.122.1oo1.zo7e SERVIÇOS DE PUBLICIDADES . , , ”99.09 
02.08.01.10.122.1001.2076.3.3.90.39.00 399 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 7.000.00 
02.08.01.10.301 ATENÇÃO BÁSICA , 7.979.894âº 
oz.os.o1.1o.3o1.1oo1 ”PROGRAMA +SAÚDE" (PMS) . 197938490 
02.08.01.10.301.1001.1002 REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE , “ º * âªºâªâºº 

02.08.01.10.301.1001.1002.4.4.90.51.00 400 Obras e Instalações 150.000,00 

02.08.01.10.301.1001.1002.4.4.90.52.00 401 Equipamentos e Material Permanente 380.284,00 

oz.oa.o1.1o.3o1.1ao1.2oos FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA— DDS - 3 553530030 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.04.00 402 Contratação por Tempo Determinado 861.000.00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.05.00 403 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 153.300,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.11.00 404 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 3.640.000,00 

02.08.01 .10.301 . 1001 .2009.3.1 90.13.00 405 Obrigações Patronais 204.000.00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.94.00 406 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.91.13.00 407 Obrigações Patronais 500.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.30.00 408 Material de Consumo 25.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.32.00 409 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 95.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.36.00 410 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 6.000.00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.39.00 411 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 115.500,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.48.00 412 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.91.00 413 Sentenças Judiciais 20.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.92.00 414 Despesas de Exercícios Anteriores 5.000.00 

02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.93.00 415 Indenizações e Restituições 500,00 

02.08.01.10.301.1001.2009.4.4.90.52.00 416 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

oz.oe.o1.1o.so1.1oo1.2o13 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMíLlA— ons— 3- _ : » , . 1.815Q 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.04.00 417 Contratação por Tempo Determinado 1.015.000.00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.05.00 418 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.11.00 419 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 423.500,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.13.00 420 Obrigações Patronais 213.800,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.94.00 421 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.91.13.00 422 Obrigações Patronais 53.000,00 

02.06.01 .10.301 .1001 .2013.3.3.90.30.00 423 Material de Consumo 2.000.00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.36.00 424 Outros Serviços de Terceiros —- Pessoa Física 6.500,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.39.00 425 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 47.500,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.48.00 426 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 44.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.92.00 427 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 

02.08.01.10.301.1001.2013.4.4.90.52.00 428 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

02.08.01.10.302 ASSSSTENCIA HOSPITALAR EAMBULATORlAL 10.060391q00 

02.08.01.10.302.1001 “PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) ' - 1096030190 

02.08.01.10.302.1001.2034 PARCERIA com o HOSPITAL DO CANCER DE BARREIOS- OBS - em 106000 

02.08.01.10.302.1001.2034.3.3.50.43.00 429 Subvenções Sociais 1-00090 
oz.oe.o1.1o.3oz.1oo1.2oas FORTALECIMDAS AÇÓES DE ATENÇÃO ESPEClALiZADA EEMERGENÇIALvººsª 15644G000 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.190.04.00 430 Contratação por Tempo Determinado 57.600,00 

02.08.01.10.302.1001.2036.3.1.90.05.00 431 Outros Beneficios Previdenciários do Servidor ou do Militar 61.600,00 

02.08.01.10.302.1001.2036.3.1.90.11.00 432 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 938.200,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 —— CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 

02.08.01.10.302.1001 .2036.3.1 .90. 13.00 

Sítio oficial na internet: www.andradas.m . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL — ORÇADO 

433 Obrigações Patronais 18.600,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.1.90.94.00 434 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000.00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.191.13.00 435 Obrigações Patronais “*º-000.00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.30.00 436 Material de Consumo 2.000,00 
02.08.01 .10.302.1001.2036.3.3.90.36.00 437 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.400,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.39.00 438 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 220.000.00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.91.00 439 Sentenças Judiciais 10000000 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.92.00 440 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.93.00 441 Indenizações e Restituições 1.000.00 
02.08.01.10.302.1001.2036.4.4.90.52.00 442 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
02.08.01.10.302.10012039 AGENDAMENTO socw. E TRANSPORTESANljrkmav aos—3- 1.954.1ªºpºº 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.90.04.00 443 Contratação por Tempo Determinado 26.000,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.190.05.00 444 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 2.400,00 
02.08.01.1o.302.1001.2039.3.1.90.11.00 445 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.452.100,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.90.13.00 446 Obrigações Patronais 13.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.90.94.00 447 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.91.13.00 448 Obrigações Patronais 169.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.14.00 449 Diárias — Pessoal Civil 157.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.30.00 450 Material de Consumo 12.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.36.00 451 Outros Serviços de Terceiros -— Pessoa Física 6.700,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.39.00 452 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 100.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.92.00 453 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.93.00 454 Indenizações e Restituições 4.900,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.4.4.90.52.00 455 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
02.08.01.10.302.10012040 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIOSvlmemumcmktamãâàêªêªwsám mmm 
02.08.01.10.302.1001.2040.3.1.71.70.00 456 Rateio pela Participação em Consórcio Público 116.837,00 
02.08.01.10.302.1001.2040.3.3.7170.00 457 Rateio pela Participação em Consórcio Público 324.939,00 
02.08.01.10.302.1001.2040.4.4.71.70.00 458 Rateio pela Participação em Consórcio Público 16.683,00 
02.08.01.10.302.1001.2040.4.6.7170.00 459 Rateio pela Participação em Consórcio Público 2.342,00 
02.08.01.10.302.10012138 APOKO A PROJETOS DE COMBATE A DROGAS— ODS * SMB/17 20039030 
02.08.01.10.302.1001.2138.3.3.50.43.00 460 Subvenções Sociais 200.000,00 
02.08.01.10.302.10012186 PARCERM COM A SANTA CASA DE MlSERíCÓRDIA DE ANDRADKS- 0981- 3”? 5288939030 
02.08.01.10.302.1001.2186.3.3.50.43.00 461 Subvenções Sociais 5.880.000,00 
02.08.01.10.303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 160.100,00 
02.08.01.10.303.1001 "PROGRAMA + SAÚDE“ (PMS) 150.100,00 
02.08.01.10.303.1001.2008 ASSISTENCIA FARMACEUTc 160112090 
02.08.01.10.303.1001.2008.3.3.90.30.00 462 Material de Consumo 70.000,00 
02.08.01.10.303.1001.2008.3.3.90.91.00 463 Sentenças Judiciais 90.000,00 
02.08.01.10.303.1001.2008.3.3.90.92.00 464 Despesas de Exercícios Anteriores 100,00 

02.08.01.10.304 VIGILANCBA SANITÁRIA 42835990 
02.08.01.10.304.1001 ”PROGRAMA + SAÚDE“ (PMS) 49,53a 
02.08.01.10.304.1001.2140 FORTALECIMENTO DAS AÇÓESDE'VÍGg'5ANÉFÁRWéQDSr 316116 316200690 
02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.04.00 465 Contratação por Tempo Determinado 50.000,00 
02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.05.00 466 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.11.00 467 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 250.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.13.00 468 Obrigações Patronais 10.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.94.00 469 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.91.13.00 470 Obrigações Patronais 38.000.00 
02.08.01.10.304.1001.2140.3.3.90.30.00 471 Material de Consumo 1.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.3.90.36.00 472 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.3.90.39.00 473 Outros Serviços de Terceiros —- Pessoa Jurídica 1.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.4.4.90.52.00 474 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 
02.08.01.10.304.1001.2142 NUCLEO DO CENTRO DE ZOONOZEQ- CDS—3151137 ' !ÉW 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.1.90.04.00 475 Contratação por Tempo Determinado 20.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.1.90.11.00 476 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.1.90.13.00 477 Obrigações Patronais 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.131.13.00 478 Obrigações Patronais 7.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.30.00 479 Material de Consumo 58.369,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.36.00 480 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F isica 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.39.00 481 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.4.4.90.30.00 482 Material de Consumo 1.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.4.4.90.52.00 483 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
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02.08.01.10.305 
02.08.01.10.305.1001 
02.08.01.10.305.1001.2143 

02.08.01.10.305.1001.2143.3.1.90.04.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.1.90.05.00 
02.08.01 .10.305.1001.2143.3.1.90.1 1.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.1.90.13.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.190.94.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.131.13.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.3.90.30.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.3.90.36.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.3.90.39.00 
02.08.01.10.305.1001.2143.4.4.90.52.00 
02.08.02 
02.08.0210 
02.08.02.10.122 
02.08.02.10.122.1001 
02.08.02.1D.122.1001.2078 
02.08.02.10.122.1001.2076.3.3.90.39.00 
02.08.02.10.301 
02.08.02.10.301.1001 
02.08.02.10.301.1001.1001 
02.08.02.10.301.1001.1001.4.4.90.51.00 
02.08.02.10.301.1001.1130 
02.08.02.10.301.1001.1130.4.4.90.52.00 
O2.08.02.10.301.1001.2011 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.04.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.05.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.11.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.13.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.94.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.91.13.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.30.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.32.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.36.00 
02.98.02.10.301.1001.2011.3.3.90.39.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.92.00 
02.08.02.10.301.1001.2011.4.4.90.52.00 
02.08.02.10.301.1001.2012 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.04.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.05.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.11.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.13.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.94.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.191.13.00 
0208.02.10301.1001.2012.3.3.90.30.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.36.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.47.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.48.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.93.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.4.4.90.30.00 
0208021030“! .1001.2012.4.4.90.52.00 
02.08.02.1D.302 
02.08.02303021001 
02.08.02.10.302.1001.2035 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.1.90.04.00 
02.08.02.10.302.100120353190.05.00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.1.90.11.00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.1.90.13.00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.1.91.13.00 
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
VIGILANCRA EPIDEMIOLÓGÍOA 
"PROGRAMA + SAÚDE“ (PMS) , . 
ZORLALEQM. DAS AÇÓES DE WG. EPIDEDAiOLÓGªlGA E SAÚDE AMBIENTAL— OBS — !611 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REGUR$O WNGHLAQQ SA . 

ADMiNISTRAÇÃO GERAL 
"PROGRAMA + SAÚDE“ (PMS) 
SERVIÇOS DE PUBL!CIDADES 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ATENÇÃO BÁW 
“PROGRAMA + SAÚDE“ (PMS) 
CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNiDADES DE SAÚDE- ODS - 3 
Obras e Instalações 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSlCAS DE SAÚDE— GDS— 3 
Equipamentos e Material Permanente 
PORTA Lecmemo DA ATENÇÃO BÁSEÇAA— REG; wmunoaea r_l_a-a.s,;, 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Equipamentos e Material Permanente 
ESTRATÉGIA SAÚDEDA FAMILM-REQVÍNCULABG- ...?—13; f ª'. ' , ' ' ' 'É 
Contratação por Tempo Determinado 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Indenizações e Restituições 
Material de Consumo 
Equipamentos e Material Permanente 
ASSISTENCIA HOSPITALAR EAMEULATORIQKL 
“PROGRAMA+SAÚDE"(PMS) - ' * . " '_.- _ ' ”  A 
FORTALEC. DAS AÇÓES DEATENÇÃQ asPEMERGENGJALREOWNGU 1, . ; 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas —— Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 

_ , .  . 
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1243t 
24,8; ,.Liíªº 
24330090 

1.000,00 
1.000,00 

200.400,00 
9.400,00 
1.000,00 

22.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
6.000,00 
1.000,00 

Bàºªºâº 
8.000.130 
8.000,09 
8.000,00 

352433590 
352433590 

199390109 
100.000,00 
191913339 
101.000,00 

120.800,00 
100,00 

849.900,00 
29.300,00 
1.000,00 

129.000,00 
189.900,00 

2.000,00 
1.000,00 

1.139.935,00 
1.000,00 

* mw 
533.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

116.500,00 
1.000,00 
1.ooo.oo 

38.000,00 
1.000,00 

206.900,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

566576909 
. ªªªWãºªº 

&'Iãªliªºmº 
55.000,00 
5.000,00 

160.000,00 
20.000,00 
30.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Mi nas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.50.39.00 528 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.30.00 529 Material de Consumo 5150090 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.36.00 530 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 6.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.39.00 531 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 61000000 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.47.00 532 Obrigações Tributárias e Contributivas 104.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.91.00 533 Sentenças Judiciais 34.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.93.00 534 Indenizações e Restituições 50.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.4.4.90.52.00 535 Equipamentos e Material Permanente 6.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2038 MANUTENÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DE GAPSrÉBã—íã 561.331,99 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.1.90.04.00 536 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.190.05.00 537 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 17.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.1.90.11.00 538 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 381.400,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.1.90.13.00 539 Obrigações Patronais 1.000.00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.1.91.13.00 540 Obrigações Patronais 61.350,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.30.00 541 Material de Consumo 30.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.36.00 542 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F isica 23.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.39.00 543 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 26.800,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.47.00 544 Obrigações Tributárias e Contributivas 500,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.93.00 545 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.4.4.90.52.00 546 Equipamentos e Material Permanente 18.700,00 
oz.os.oz.1o.3oz.1oo1.2145 MANUT. 00 PROGRAMA SAÚDE'DQ'ERABALHEDORJREG . P.;, SEHAB.- ªºs 3 29349090 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.1.90.11.00 547 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 83.800,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.190.13.00 548 Obrigações Patronais 100,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.130.94.00 549 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100.00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.1.91.13.00 550 Obrigações Patronais 10.700,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.30.00 551 Material de Consumo 25.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.31.00 552 Premiações Culturais. Artísticas. Científicas. Desportivas e Outras 1.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.32.00 553 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.36.00 554 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.39.00 555 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 57.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.47.00 556 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.200,00 
02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.92.00 557 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.93.00 558 Indenizações e Restituições 1.500.00 

02.08.02.10.302.1001.2145.4.4.90.52.00 559 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00 
oz.oa.oz.1o.3oz.1oo1.21a7 PAZCERIA CIA SANTA CASA DE MISERICÓRQIADEANDRAQAS REGAZINÇULADO- 163500000 

OD -3/17 
02.08.02.10.302.1001.2187.3.3.50.43.00 560 Subvenções Sociais 1.635.000 00 
02.08.02.10.303 SUPORTE PROFlLATIC-O E TERAPEUTECO 701 OQO QQ 
02.08.02.10.303.1001 "PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) 701.000 00 
oz.oe.oz.1o.303.1001.2029 ASSISTENCIA FARMACEUTICA- RECURSOS VINCULADOS- ODS-s 70190096 
02.08.02.10.303.1001.2029.3.3.90.30.00 561 Material de Consumo 670.000,00 
02.08.02.10.303.1001.2029.3.3.90.91.00 562 Sentenças Judiciais 31.000,00 
02.08.02.10.304 V&GILÃNCIA SANITÁRIA 60 418.60 
02.08.02.10.304.1001 "PROGRAMA +SAÚDE” (PMS) A . . . _ - » _ . 60 115390 
02.08.02.10.304.10012141 ãgRTALECIMENTO DAS ACOES; DEVIGWWFA— REGURSQVÍ .; Í" _ 36041559 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.1.90.04.00 563 Contratação por Tempo Determinado 100,00 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.1.90.11.00 564 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 100.00 
02.08.02.10.304.1001.2141.3.1.90.13.00 565 Obrigações Patronais 100,00 

02.08.02.10.304.1001.21413390.30.00 566 Material de Consumo 38.600,00 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.3.90.36.00 567 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.3.90.39.00 568 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 8.000,00 

02.08.02.10.304.1001.21413390.47.00 569 Obrigações Tributárias e Contributivas 100.00 

02.08.02.10.304.1001.2141.4.4.90.52.00 570 Equipamentos e Material Permanente 12.115,00 

oz.oa.oz.1o.305 VlGlLÃNCIA EPIDEWOLÓGICA 1m5mao 
oz.oa.oz.1o.3os.1oo1 "PROGRAMA + SAÚDE“ (PMS) _ .“ 104550000 
oz.oa.oz.1o.3os.1om.z144 FORTALEC. DAS ACOES me ºmeumeº. if .. ÉQE'AMBiMALeªREGMNGmBDB mammm 

-3/6115/17 -- '»— ' ' 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.1.90.04.00 571 Contratação por Tempo Determinado 404.100,00 

02.08.02.10.305.1001.2144.3.1.90.05.00 572 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 200.00 

02.08.02.10.305.1001.2144.3.1.90.11.00 573 Vencimentos e Vantagens Fixas —— Pessoal Civil 10.100,00 

02.08.02.10.305.1001.2144.3.1.90.13.00 574 Obrigações Patronais 87.200,00 
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02.08.02.10.305,1001.2144.3.1.90.94.00 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.30.00 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.31.00 
02.08.02.10.305. 1001 .2144.3.3.90.36.00 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.39.00 
02.08.02.10.305.1001 .2144.3.3.90.47.00 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.93.00 
oz.oa.oz.1o.3os. 1001 .2144.4.4.9o.sz.oo 
02.08.03 
0208.03.08 
02.oa.os.oe.241 
02.08.03.08.241.4001 
02.08.03.08.241.40012135 
02.08.03.08.241.4001.2135.3.3.50.43.00 
02.08.03.08.242 
02.08.03.08.242.4oo1 
02.08.03.08.242.4001.2132 
oz.os.os.os.24z.4oo1.2132.3.3.9o.3o.oo 
02.08.03.08.242.4001.2132.3.3.90.32.00 
02.08.03.08.242.4001.2132.3.3.90.36.00 
02.08.03.os.242.4oo1.2132.3.3.9o.39.oo 
02.08.03.08.242.4001.2136 
oz.oa.os.oe.242.4001.2136.3.3.so.43.oo 
oz.oe.os.oe.243 
02.08.03.08.243.4001 
02.08.03.0B.243.4001.2137 
oz.oe.o3.oe.243.4oo1.2137.3.3.5o.43.oo 
02.08.03.08.244 
02.08.03.08.244.4001 
02.08.03.0B.244.4001.1131 
oz.oa.os.os.z44.4oo1.1131.4.4.9o.52.oo 
02.08.03.08.244.4001.2076 
02.08.03.08.244.4001.2076.3.3.90.39.00 
02.08.03.08.244.4001.2129 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.1.90.04.00 
02.08.03.08.244.4001.21293.1.90.05.00 
oz.oe.os.os.244.4oo1.2129.3.1.9o.11.oo 
02.oa.os.oe.244.4oo1.2129.3.190.13.00 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.1.90.94.00 
oz.oe.os.oe.244.4oo1.2129.3.191.13.00 
02.os.os.oe.244.4oo1.2129.3.3.90.3o.oo 
02.os.os.os.244.4oo1.2129.3.3.9o.32.oo 
oz.oe.os.os.244.4oo1.2129.3.3.90.36.oo 
oz.os.os.os.244.4oo1.2129.3.3.90.39.oo 
oz.os.os.os.244.4oo1.2129.3.3.9o.48.oo 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.91.00 
02.08.03.08.244.4001.2129.4.4.90.52.00 
02.08.03.08.244.4001.2130 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.30.00 
oz.oe.oa.oe.244.4oo1.2130.3.3.9o.36.oo 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.39.00 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.47.00 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.93.00 
02.08.03.08.244.4001.2130.4.4.90.52.00 
oz.oa.os.oa.244.4oo1.2131 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.1.90.04.00 
oz.os.os.oe.244.4oo1.2131.3.1.9o.11.00 
oz.oe.os.oe.244.4oo1.2131.3.1.9o.13.oo 
62.08.03.08.244.4001.2131.3.1.91.13.00 
02.oa.os.os.244_4oo1.2131.3.3.5o.41.oo 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.30.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.32.00 
Exercício 2020 

Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
- CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: gabinete©andradas.mg.gov.br 

Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

575 
576 
577 
578 
579 

581 
582 

583 

585 
586 
587 

588 

589 

590 

591 

592 
593 
594 
595 
596 
597 
598 
599 

601 
602 
603 
604 

605 
606 
607 

609 
610 

611 
612 
613 
614 
615 
616 
617 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Material de Consumo 
Premiações Culturais, Artísticas. Científlcas, Desportivas e Outras 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSISTÉNCIA SOCIAL 
ASSISTENCIA AO IDOSO 
ASSÍSTENCM SOClAL 
APOIO A PROJETOS DE ASSiSTEcA A PESSOA IDOSA— cos - ano 
Subvenções Sociais 
ASSISTENCIA A0 PORTADOR DE DEFtClÉNClA' 
ASSlSTENClA SOCIAL f 
APOlO A PESSOA lDOSA- OBS - 310117 
Material de Consumo 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
APOIO A PROJETOS DE ASSQSTÉNCIA A PORTADORES DE BEFICÉNCM 
Subvenções Sociais 
ASSISTENCIA A CRIANÇA EAO ADOLESCENTE 
ASSIST ENC!A SOCIAL ' 
APOIO A PROJETOS DE ASSfSTÉNClA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE- GDS — 3110117 
Subvenções Sociais 
ASSISTENCIA COMUNlTÁRlA 
ASSISTENCM SOCIAL 
EQUIPAMENTOS PARA CRASICREAS- OBS - 311 
Equipamentos e Material Permanente 
SERVIÇOS DE PUBLlCIDADES 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
ATENDIMENTO SOCIAL— 008 — 3I1IZÍ8HO 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas -— Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Sentenças Judiciais 
Equipamentos e Material Permanente 
ATENDIMENTO SOCIAL - PROG. BOLSA Mwm—(3333321316 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
ATENDIMENTO SOCML - PROGFNASIFEAS-*3f1m 
Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Contribuições 
Material de Consumo 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
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10.000,00 
231 .000,00 

1.100,00 

23.000,00 
210.000,00 
10.000,00 

1 000,00 
57.800.00 

2,769. 18,1 .00 
2.769.161,0(2 

101 346,00 
101.846,00 
101.846,00 
101 346,00 
243.000,00 
243400690 
”S&ªººiºº 
16.000,00 
7.000,00 

2.000,00 
8.000,00 

210.000,90 
210.000,00 
13341590 
169.415,09 
169.415,00 
169.415,00 

2.254.990,00 
2.254.990,00 

15.000,00 

1 5.000,00 
5-QOQ00 
5.000,00 

1 ;1531500,90 
1 000,00 

5.000,00 

655.300,00 

44.700,00 

1 000,00 

83.200,00 
50.000,00 

120.000,00 
73.500,00 
67.600,00 
2.200,00 

30.000,00 

20.000,00 

1996993939 
12.000,00 

50.090,00 

30.000,00 
2.000,00 

1 300,00 

5.000,00 
animºu 

1 000,00 

155.977,00 

1 000,00 

25.700,00 

427.923,00 

1 13.600,00 

27.200,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL-ORÇADO 

02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.36.00 618 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 20.000.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.39.00 619 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 160.000,00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.47.00 620 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000.00 
02.08.03.08.244.4001.213133.90.91.00 621 Sentenças Judiciais 12.000,90 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.92.00 622 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.93.00 623 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02.08.03.08.244.4001.2131.4.4.90.52.00 624 Equipamentos e Material Permanente 31.000.00 
02.08.03.08.244.4001.2139 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE ASªSfÉNCIA'SOGIAL—ODS - MWM,-1? “ªSÇQQOmp 
02.08.03.08.244.4001.2139.3.3.90.30.00 625 Material de Consumo 1.000.60 
02.08.03.08.244.4001.2139.3.3.90.36.00 626 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.08.03.08.244.4001.2139.3.3.90.39.00 627 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 
02.08.04 FUNDO MUN!CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 44m 
0208.04.08 ASSlSTÉNCIA SOCIAL mmm 
02.08.04.08.243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 441500310 
oz.oe.o4.oa.243.4oo1 ASSISTENClA socw. 441.500m 
02.08.04.08.243.4001.2120 PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇA EADOLESCENTE— OCA.— ODS— cª./1218110 35450050 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.1.90.04.00 628 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.1.90.11.00 629 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 86.500,00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.190.13.00 630 Obrigações Patronais 1.000,00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.191.13.00 631 Obrigações Patronais 15.000,00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.3.90.30.00 632 Material de Consumo 32.000,00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.3.90.36.00 633 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 164.000,00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.3.90.39.00 634 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 50.000,00 
02.08.04.08.243.4001.2120.4.4.90.52.00 635 Equipamentos e Material Permanente 5.000.00 
02.08.04.08.243.4001.2121 PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇAEA .:, :— OCAaEMDGA—gqç- . , atacam 

311/2/8110 ' -v - - 
02.08.04.08.243.4001.2121.3.3.50.41.00 636 Contribuições 79.100,00 
02.08.04.08.243.4001.2121.3.3.90.30.00 637 Material de Consumo 1.000,00 
02.08.04.08.243.4001.2121.3.3.90.36.00 638 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500,00 
02.08.04.08.243.4001.212133.90.3900 639 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 3.400,00 
02.08.04.08.243.4001.2121.4.4.90.52.00 640 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

02.09 SECRETARIA MUNDIPAL DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E LAZER 2117834500 
02.09.01 EDUCAÇÃO 1214339500 
0209.01.12 EDUCAÇÃO 12.146.195.09 
02.09.01.12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.404.600,00 
oz.oe.o1.12.122.2oo1 "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" (PME) 1.404.600,00 
oz.oe.o1.12.1222001.oooa OPERAÇÃO ESPECIAL- EDUCAÇÃO 50.000.ºº 
02.09.01.12.122.2001.0003.3.3.90.47.00 641 Obrigações Tributárias e Contributivas 50.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058 APOIO ADMINISTRATIVO 13%69990 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.1.90.04.00 642 Contratação por Tempo Determinado 16.000,00 
02.09.01 .12.122.2001.2058.3.1.90.05.00 643 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 7.200,00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.1.90.11.00 644 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 790.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.130.13.00 645 Obrigações Patronais 30.600,00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.130.94.00 646 Indenizações e Restituições Trabalhistas 20.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.1.91.13.00 647 Obrigações Patronais 90.800,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.14.00 648 Diárias — Pessoal Civil 10.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.30.00 649 Material de Consumo 20.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.36.00 650 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 60.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.39.00 651 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 100.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.40.00 652 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 160.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.93.00 653 Indenizações e Restituições 10.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2058.4.4.90.52.00 654 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
02.09.01.12.122.2001.2076 SERVIÇOS DE PUBLICDDADES 20.090,00 
02.09.01.12.122.2001.2076.3.3.90.39.00 655 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 20.000,00 
oz.oe.o1.12.3oe ALIMENTAÇÃOENUTRIÇÃO 856649990 
02.09.01.12.306.2008 MERENDA ESCOLAR BGBQGEÉQG 
02.09.01.12.3oe.2ooe.2072 MERENDA ESCOLAR SAUDÁVEL - cos & 21314 85600000 
02.09.01.12.306200820723390.30.00 656 Material de Consumo 850.000,00 

02.09.01.12.306.2008.2072.3.3.90.36.00 657 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

02.09.01.12.306.2008.2072.3.3.90.39.00 658 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 

02.09.01.12.306.2008.2072.4.4.90.52.00 659 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
0209914231 suam FUNDAMENTAL « $ m  
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 —— CNPJ nº 17.884.412/0001—34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteçªandradasmg.gov.br 

02.09.01.12.361.2001 

Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
"PROGRAMA + EDUCAÇÃO" (PME) 4%?50030 

02.09.01.12.361.2001.1005 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UMDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL— GDS— 3/4 1904000300 
02.09.01 . 12.361 .2001 .1005.4.4.90.51.00 660 Obras e Instalações 100.000,00 
02.09.01.12.361.2001.1147 AQUtSiÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - REC. WNGULABOSª DDS- 4, 21350030 
02.09.01.12.361.2001.1147.4.4.90.52.00 661 Equipamentos e Material Permanente 218.600,00 
02.09.01.12.361.2001.2041 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL— ODS » 314 2.148.899,09 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.90.04.00 662 Contratação por Tempo Determinado 174.400,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.90.05.00 663 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 30.000,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.90.11.00 664 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 950.000,00 

02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.90.13.00 665 Obrigações Patronais 33.800,00 
02.09.01 .12.361 .2001.2041.3.1.90.94.00 666 Indenizações e Restituições Trabalhistas 50.000,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.91.13.00 667 Obrigações Patronais 114.400,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.3.90.30.00 668 Material de Consumo 300.000.00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.3.90.36.00 669 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.3.90.39.00 670 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 400.000,00 
02.09.01 . 12.361 .2001 .2041 4.490.330,00 671 Maten'al de Consumo 1.000,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.4.4.90.52.00 672 Equipamentos e Material Permanente 80.000,00 
02.09.01.12.381.2001.2043 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO Do EnsaNO-Funmmgum; - REQ. WMM—OBS - 1.445.399,00 

314 “ . 

02.09.01.12.361.2001.2043.3.3.90.30.00 673 Material de Consumo 34.300,00 
02.09.01.12.361.2001.2043.3.3.90.36.00 674 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 390.000,00 
02.09.01 .12.361 .2001.2043.3.3.90.39.00 675 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 1.419.000,00 
02.09.01 .12.361 .2001 .2043.4.4.90.52.00 676 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
02.09.01.12.362 ENSINO MÉDlO 48290030 
02.09.01.12.362.2001 “PROGRAMA + EDUCAÇÃO" (PME ) 482090590 
oz.oe.o1.1z.3ez.2oo1.2oe7 ATIVIDADES DE APOlO AO manaus.» ODS— .4 48209090 
02.09.01 .12.362.2001.2087.3.3.90.30.00 677 Material de Consumo 1.000,00 
02.09.01.12.362.2001.2087.3.3.90.36.00 678 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 30.000,00 
02.09.01.12.362.2001.2087.3.3.90.39.00 679 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 449.000,00 
02.09.01.12.362.2001.2087.3.3.90.47.00 680 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 

02.09.01.12.3622001.2087.3.3.90.48.00 681 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00 
02.09.01.12.363 ENSINO PROFISS[ONAL 25899930 
02.09.01.12.363.2001 “PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME) 258996100 
02.09.01.12.363.2001.2088 INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PRQHSQONAL DE JQVENS EABQLTGS— 418 2584996400 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.190.04.00 682 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.1.90.05.00 683 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 11.100,00 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.190.11.00 684 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessºal Civil 140.000,00 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.1.90.13.00 685 Obrigações Patronais 1.000.00 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.191.13.00 686 Obrigações Patronais 20.600,00 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.50.43.00 687 Subvenções Sociais 1.000.00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.90.30.00 688 Material de Consumo 81.296,00 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.90.36.00 689 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.90.39.00 690 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 1.000,00 

02.09.01.12.363.2001.2088.4.4.90.52.00 691 Equipamentos e Material Permanente 1.000.00 
oz.og.o1.12.3e4 ENSINO SUPERIOR 655.149,00 
02.09.01.12.364.2001 "PROGRAMA + EDUCAÇÃO" (PME) ass.-«49,00 

02.09.01.12.364.2001.2075 APOIO AO ENSQNO SUPERIOR - ODS - 4 5553149510 

02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.14.00 692 Diárias — Pessoal Civil 50.000,00 

02.09.01.12.3642001.2075.3.3.90.36.00 693 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 54.149,00 

02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.39.00 694 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 50.000,00 

02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.48.00 695 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 400.000,00 

02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.93.00 696 Indenizações e Restituições 1.000,00 

02.09.01.12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 3.941.850,00 
oz.oe.o1.12.365.2oo1 “PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( WE) 33474959'99 
02.09.01.12.365.2001.1007 AMPLÍAÇÃOIREFORMA DE UNIDADES DE ENSIMO iNFANTlL OBS-814 10000030 

02.09.01.12.365.2001.1007.4.4.90.51.00 697 Obras e Instalações 100.000,00 

02.09.01.12.365.2001.1008 CONST RUÇÃO DE CRECHES— BAIRRO JARDIM MIRANTE- 00NVÉNi0J-TRANSE— DDS - "1.000,00 
3/4 

02.09.01.12.365.2001.1008.4.4.90.51.00 698 Obras e Instalações 1.000,00 

02.09.01.12.365.2001.1023 CONST RUÇÃO DE CRECHE - CONVEN!OI'I'RANSF.— ODS — 314 1.009,00 

02.09.01.12.365,2001.1023.4.4.90.51.00 699 Obras e Instalações 1.000,90 

02.09.01.12.365.2001.1146 AMPUAÇÃOIREFÇRMA DE GREQHES ' 00,5 — 3,14 “ªªª-ºº 
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O2.09.01.12.365.2001.1146.4.4.90.51.00 
02.09.01.12.365.2001.1151 
02.09.01.12.365.2001.1151.4.4.90.52.00 
02.09.01.12.365.2001.2045 
02.09.01.12.365.2001,2045.3.1.90.11.00 
02.09.01.12.365.2001 2045.3.1.91.13.00 
02.09.01 . 123652001 .2045.3.3.90.30.00 
02.09.01.12.365.2001.2045.3.3.90.36.00 
02.09.01 .12.365.2001 .2045.3.3.90.39.00 
02.09.01.12.365.2001.2045.4.4.90.52.00 
02.09. 01 .12.365.2001 .2049 
02.09.01 . 123652001 .2049.3.3.50.43.00 
02.09. 01 .12.365.2001 .2050 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.90.04.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.90.05.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.90.11.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.90.13.00 
02.09.01 .12.365.2001.2050.3.1.90.94.00 
02.09.01 .12.365.2001 .2050.3.1.91.13.00 
02.09.01 .12.365.2001 .2050.3.3.90.30.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.3.90.36.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.3.90.39.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.4.4.90.30.00 
02.09.01.12.365.2001,2050.4.4.90.52.00 
02.09.01.12.365.2001.2051 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.1.90.13.00 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.1.90.94.00 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.1.91.13.00 
02.09.01.12.365.2001.205133.90.3000 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.3.90.36.00 
02.09.01.12.365.2001.20513330.39.00 
02.09.01.12.365.2001.20513330.47.00 
02.09.01.12.365.2001.2051.4.4.90.30.00 
02.09.01.12.365.2001.2051.4.4.90.52.00 
02.09.01.12.367 
02.09.01.12.367.2001 
02.09.01.12.367.2001.2074 
02.09.01.123672001.2074.3.3.50.43.00 
02.99.01.12.368 
02.09.01.12.368.2001 
02.09.01.12.368.2001.1150 

02.09.01.12.368.2001.1150.4.4.90.52.00 
02.09.01.12.573 
02.09.01.12.573.2001 
02.09.01.12.573.2001.2086 

02.09.01.12.573.2001.2086.3.3.90.30.00 
02.09.01.12.573.2001.2086.3.3.90.36.00 
02.09.01.12.573.2001.2086.3.3.90.39.00 
02.09.02 
0209.02.12 
02.09.02.12.361 
02.09.02.12.361.2001 
02.09.02.12.361.2001.2065 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.04.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.05.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.11.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.13.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.94.00 

02.09.02.12.361.2001.2085.3.131.13.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.3.90.39.00 
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
Obras e Instalações 
EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE Pl CRECHES «— CONVERANSFw—OBS— 314 
Equipamentos e Material Permanente 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO lNFAKTIL - REC. VINGULADQS - QOS - “314 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 
APOIO A EDUCAÇÃO INFANTIL - SUBVENÇÃO 
Subvenções Sociais 
FUNCRONAMENTO DA EDUCAÇÃO MAWL- — 314 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas —- Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Material de Consumo 
Equipamentos e Material Pemanente 
FUNCIONAMENTO DE CRECHEs-QDS*3Í4 * , . ,  
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Material de Consumo 

Equipamentos e Material Permanente 

EDUCAÇÃO ESPEClAL 
"PROGRAMA + EDUCAÇÃO" (PME) 
APOIO A EDUCAÇÃO ESPECIAL— 008 - 3/4 
Subvenções Sociais 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
"PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME) - 
EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE PI EDUC. BÁSICA - REC. vmcumoos— aos - 
4 
Equipamentos e Material Permanente 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

“PROGRAMA + EDUCAÇÃO” ( PME ) , 

APOIO AO CVT-CENTRO VOC.TECNOLNAITEC—UNIV. ABERTA; INTEGRADA MG,—OBS — 
4 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
FUNDEB 
EDUCAÇÃO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
"PROGRAMA + EDUCAÇÃO“ (PME) _ 
OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL — FUNDEB? 0.8— 24 

Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Obrigações Patronais 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
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1.615.350,00 

1 0.000,00 

77.000,00 

1 .000,00 

6.000,00 

24.000,00 
1 1 1.000,00 

1 000.00 
455.0Q0.00 
455.000,00 

81230090 
7.000,00 

4.500,00 
400.000,00 

1 .300,00 
48.000,00 

85.000,00 
177.000,00 
10.000,00 
25.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

7ª289900 
8.500,00 

75.000,00 

224.200,00 

70.000,00 
70.000,00 

220.000,00 

5.000,00 

50.000,00 
10.000,00 

24090030 

240593300 
240.000,00 
240.000,00 
10.00.0500 
10.000,00 
10.000,60 

1 0.000,00 
74.95.1390 
ma.-900.00 
7490030 

6.000,00 
2.000,00 

66.000,00 
1352730390 
1352730000 

8.693.568,00 
B.BQêôGBJJO 
8.683.668,00 

553.700,00 
227.400,00 

6.130.000,00 
120.880,00 
1 1 1 500,00 

1.212.080.00 
338.008,00 

Página: 17 



Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 — endereço eletrônico: gabineteQandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

02.09.02.1zsas EDUCAÇÃOlNFANTiL ' 47835n 
oz.oe.oz.12.ses.zoo1 ”PROGRAMA+EDUCAÇÃO' (PME) 4333532569 
02.09.02.12.365.2001.2082 OFERTA DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB- OBS - 4 299833290 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.04.00 741 Contratação por Tempo Determinado 115.920,00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.05.00 742 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 19.200,00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.11.00 743 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.481.700,00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.13.00 744 Obrigações Patronais 25.100,00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.94.00 745 Indenizações e Restituições Trabalhistas 29.560,00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.91.13.00 746 Obrigações Patronais 307.952,00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.3.90.39.00 747 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 119.500,00 
02.09.02.12.365.2001.2083 FUNCIONAMENTO DE CRECHE — FUNDEB— OBS — 4 _ 2834700.00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.1.90.04.00 748 Contratação por Tempo Determinado 41.680,00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.130.05.00 749 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 76.840,00 
02.09.02.1213652001.2083.3.1.90.11.00 750 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.834.760.00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.190.13.00 751 Obrigações Patronais 9.720,00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.190.94.00 752 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.600,00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.1.91.13.00 753 Obrigações Patronais 368.000,00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.3.90.39.00 754 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 301.100,00 
02.09.02.12.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS 300969590" 
02.09.02.12.366.2001 “PROGRAMA + EDUCAÇÃO” ( PME,) _ 20000090 
02.09.02.12.366.2001.2084 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB— GDS— “4' 200.000,00 

02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.04.00 755 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 

02.09.02.12.366.2001.2084.3.130.05.00 756 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.11.00 757 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 126.000,00 

02.09.02.12.366.2001.2984.3.1.90.13.00 758 Obrigações Patronais 500.00 

02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.94.00 759 Indenizações e Restituições Trabalhistas 500.00 

02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.91.13.00 760 Obrigações Patronais 16.700,00 

02.09.02.12.366.2001.2084.3.3.90.39.00 761 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 54.300,00 

02.09.03 ESPORTE E LAZER 1.464.750,00 

02.09.0327 DESPORTO E LAZER 1.404.750.Q0 

02.09.0327812 DESPORTO COMUNSTAR'IO 854.280,00 

02.09.03.27.812.3003 “ PROGRAMA + ESPORTE " ( PROMAES) 854156900 

02.09.03.27.812.3003.1028 REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS DE ESPORTE. RECREAÇÃO E LAZER- DDS - 3 59.300,00 

02.09.03.27.812.3003.1028.4.4.90.51.00 762 Obras e Instalações 59.300,00 

02.09.03.27.812.3003.1029 CONST RUÇÃOIMELHORAMENTO DE QUADRAS DE ESPORTES - REG. VINCULADO 12045509?! 

02.09.03.27.812.3003.1029.4.4.90.51.oo 763 Obras e Instalações 104.650,00 

02.09.03.27.812.3003.2062 DESENVOLJNCENTIVO E APOIO AS PRÁTICAS ESPORTIVAS E DE LAZER.— ODS — 3 Bíãàªººâº 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.190.04.00 764 Contratação por Tempo Detem'linado 24.300,00 

02.09.03.27.812300320623.190.05.00 765 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 16.900,00 

02.09.03.27.812300320623.1.90.11.00 766 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 331.400,00 

02.09.03.27.812300320623.1.90.13.00 767 Obrigações Patronais 1440000 

02.09.03.27.812300320623.190.94.00 768 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.1.91.13.00 769 Obrigações Patronais 51.300,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.50.43.00 770 Subvenções Sociais 1.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.14.00 771 Diárias — Pessoal Civil 500.00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.30.00 772 Material de Consumo 40.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.31.00 773 Premiações Culturais, Artísticas. Científicas, Desportivas e Outras 6.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.32.00 774 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.36.00 775 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000.00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.39.00 776 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 145.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.47.00 777 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.93.00 778 Indenizações e Restituições 3.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2062.4.4.90.52.00 779 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

02.09.03.27.812.3003.2076 SERWÇOS DE PUBLIClDADES - 5 16.009,00 

02.09.03.27.812.3003.2076.3.3.90.39.00 780 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000.00 

02.09.03.27.813 LAZER ' 550.000,00 

02.09.03.27.813.2002 " PROGRAMA + LAZER " ( PML) 550500090 

02.09.03.27.813.2002.1090 CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO - REC. WNCULA'DO — CDS — 3 456.060,00 

02090327313.2ooz.1090.4.4.90.51.oo 781 Obras e Instalações 45000090 
02.09.03.27.813.2002.1117 REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PARA LAZER 8! CORREGO Domosquno- CDS — 3 10099050 

02.09.03.27.813.2002.1117.4.4.90.51.00 782 Obras e Instalações 100.000,00 

02,10 SECRETARIA MUNiCIPAL passamos P&BLWSETRANSPGRTEINTERNÇ mgª—Emº.!) 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/0001-34 

Fone: (3 5) 3 73 9-2000 - endereço eletrônico: abinet andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Dem onstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

02.10.01 SECRETARIA MUNlClPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE !NTERNO “magma 
02.10.0104 ADmNKSTRAÇÃO 199555400 
02.10.01.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 106.000,00 
02.10.01.04.122.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) 1'06;099-.0Q 
02.10.01.04.122.6009.1039 REFORMA DE PRÉDIOS PRÓPRIOS DO MUNIGÍPIO 20.000,90 
02.10.01.04.122.6009.1039.4.4.90.51.00 783 Obras e Instalações . 70.000,00 
02.10.01.04.122.6009.1153 REVITALIZAÇÃO DO MATADOURO MUNtolPAL TODO.“) 
02.10.01.04.122.6009.1153.4.4.90.51.00 784 Obras e Instalações 1.000,00 
02.10.01.04.122.6009.2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 209%” 
02.10.01.04.122.6009.2076.3.3.90.39.00 785 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 
02.10.01.04.122.6009.2347 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE CWTROLEIARMAZENAMENTWTRQBUIÇÃO 33000409 

MUNICIPAL , 

02.10.01.04.122.6009.2347.3.3.90.30.00 786 Material de Consumo 5.000.00 

02.10.01.04.122.6009.2347.3.3.90.39.00 787 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00 
02.10.01.04.122.6009.2347.4.4.90.30.00 788 Material de Consumo 10.000,00 
02.10.01 .04.122.6009.2347.4.4.90.39.00 789 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 
02.10.01.04.122.6009.2347.4.4.90.51.00 790 Obras e Instalações 5. 000. 00 

0210.01.10 SAÚDE 68800000 
02.10.01.10.302 ASSCSTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORML 668.000 00 
02.10.01.10.302.1001 "PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) ªªª-090.00 
oz.1o.o1.1o.302.1oo1.2193 MANUTENÇÃODOSVEÍCULOS SECRETARIA DE SkúDE 66800090 
02.10.01.10.302.1001.2193.3.3.90.30.00 791 Material de Consumo 512.000,00 
02.10.01.10.302.1001.2193.3.3.90.36.00 792 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 5.000,00 

02.10.01.10.302.1001.2193.3.3.90.39.00 793 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 150.000,00 

02.10.01.10.302.1001.2193.4.4.90.52.00 794 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

0210.01.12 EDUCAÇÃO , 1.1W009ã00 
02.10.01.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL _ . - . . _ %; 1353359090 
02.10.01.12.361.2001 "PROGRAMA + EDUCAÇÃO“ ( PME) ' A ' ' 1.100.n 

oz.1o.o1.12.3e1.2oo1.2089 MANUTENÇÃO oosvslcuws SECRETARIA DEEDUCAÇÃO amarmoo 
02.10.01.12.361.2001.2089.3.3.90.30.00 795 Material de Consumo 830.000,00 

02.10.01.12.361.2001.2089.3.3.90.36.00 796 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 20.000,00 

02.10.01.12.361.2001.2089.3.3.90.39.00 797 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 200.000,00 

02.10.01.12.361.2001.2089.4.4.90.52.00 798 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

02.10.01 .15 URBANISMO 8584420390 

0210.01.15. 122 ADMlSTRAÇÃO GERAL 2349375090 

02.10.01.15.122.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 2349175030!) 

02.10.01.15.122.6009.1022 AQUISIÇÃO DE MÁQUINASNEÍCULOS E EQUiPAMENTDSs CDS — 9 2.099.053 

02.10.01.15.122.6009.1022.4.4.90.52.00 799 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

02.10.01.15.122.8009.2173 MANUI'ENÇÃO E CONTROLE DO ALMOXARiFADO E DEQBRAÃS 29575090 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.130.04.00 800 Contratação por Tempo Determinado 372.900,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.130.05.00 801 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 157.500,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.190.11.00 802 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pesspal Civil 1.735.000,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.190.13.00 803 Obrigações Patronais 74.800,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.190.94.00 804 Indenizações e Restituições Trabalhistas 88.600.00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.1.91.13.00 805 Obrigações Patronais 241.600,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.30.00 806 Material de Consumo 60.150,00 

02.10.01.1512260092173.3.3.90.36.00 807 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.39.00 808 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 182.400,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.40.00 809 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 14.900,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.93.00 810 Indenizações e Restituições 11.100,00 

02.10.01.15.122.6009.2173.4.4.90.52.00 811 Equipamentos e Material Permanente 7.800,00 

oz.1o.o1.15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA emanam 
02.10.01.15-451.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO' ( PAF ) 205299090 
02.10.01.15.451.6009.1036 REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS. PARQUES JARDiNS E ÁREAS VERDES- GDS- 151911? 80110030 

02.10.01.15.451.6009.1036.4.4.90.51.00 812 Obras e Instalações 80.000,00 

02.10.01.15.451.6009.1070 PAVIMENT. IlNFRAESTR. VIAS FUEL—SEDE! DlªSTRJDlSTR. INDUSTRIAL E, BAIRROS 1 800. 000. DO 

02.10.01.15.451.6009.1070.4.4.90.51.00 813 Obras e Instalações 1. 800. 000 00 

02.10.01 . 15.451 .6009. 1 075 INFRA-ESTRUTURA/RECAPEAMENTOIPAVIMENTAÇÁO DE VIAS PÚBUÇAS 2W,ºº 

02.10.01.15.451.6009.1075.4.4.90.51.00 814 Obras e Instalações 2.000,00 

02.10.01.15.451.6009.1077 iMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA—ODS— 17 10090009 

02.10.01.15.451.6009.1077.4.4.90.51.00 815 Obras e Instalações 100.090,00 

oz.1o.o1.15.4s1.eooe.1o79 CONSTRUÇÃO DE PONTESIBUEIROS mmao 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.412/OOOl-34 

Fone: (35) 3739—2000 — endereço eletrônico: gabineteªandradasmg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

02.10.01.15.451.6009.1079.4.4.90.52.00 816 Equipamentos e Material Permanente 80.000.00 
oz.1o.o1.1s.452 SERVIÇOS URBANOS ' _ “mmao 
02.10.01.15.452.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA 0 FUTURG “ ( PAF—1) Sªramago:: 
02.10.01.15.452.6009.1o12 MELHORAMENTOS NA REDEDE :LUMtNAçÃO'PôBLiCA-oos— 7 28936090 
02.10.01.15.452,60091012.4.4.90.30.00 817 Material de Consumo 88.600,00 
02.10.01 .15.452.6009.1012.4.4.90.39.00 818 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 80.500,00 
02.10.01.15.452.6009.1012.4.4.90.51.00 819 Obras e Instalações 120.000,00 
02.10.01.15.452.6009.1119 CONSTRUÇÃO/REFORMA DE VELÓRIOIGEMITÉRtªO MUNICIPAL , 80.009,00 
02.10.01.15.452.6009.1119.4.4.90.51.00 820 Obras e Instalações 80.000,00 
02.10.01.15.452.6009.2168 MANUTENÇÃO DA EST AÇÃO RODOVIÁRIA-ous- & 766.1; , 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.190.04.00 821 Contratação por Tempo Determinado 1.000.00 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.190.05.00 822 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

02.10.01.15.452.6009.2168.3.1.90.11.00 823 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 95.350,00 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.130.13.00 824 Obrigações Patronais 1.000,00 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.190.94.00 825 Indenizações e Restituições Trabalhistas 35.900,00 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.191.13.00 826 Obrigações Patronais 11.900,00 
02.10.01.1545260092168.3.3.90.30.00 827 Material de Consumo 5.000,00 
02.10.01.15.452.60092168.3.3.90.36.00 828 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2.000,00 
02.10.01.15.452.60092168.3.3.90.39.00 829 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 5.000,00 
02.10.01.15.452.60092168.4.4.90.52.00 830 Equipamentos e Material Permanente ( 2.000,00 
D2.10.01.15.452.6009.2169 MANUTENÇÃO VIÁRIA. URBANA &,m Mªmª-M$ smmw 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.190.04.00 831 Contratação por Tempo Determinado 154.320,00 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.190.05.00 832 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 106.900,00 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.11.00 833 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.294.850,00 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.190.13.00 834 Obrigações Patronais 49.100,00 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.130.94.00 835 Indenizações e Restituições Trabalhistas 16.150,00 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.191.13.00 836 Obrigações Patronais 174.800,00 
02.10.01.1545250092169.3.3.90.30.00 837 Material de Consumo 732.100,00 
02.10.01.1545260092169.3.3.90.36.00 838 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 5.000,00 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.3.90.39.00 839 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 205.200,00 
02.10.01.15.452.60092169.3.3.90.93.00 840 Indenizações e Restituições 5.000,00 
02.10.01.1545260092169.4.4.90.52.00 841 Equipamentos e Material Permanente 600.000,00 
0110.01.17 SANEAMENTO M ª º  
oz.1o.o1.17.511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL common 
02.10.01.17.511.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " (PAF ) 3.90%“), 
02.10.01.17.51 160091149 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DEÁGUA - BAIRRO ÓLEO- UDS ' 30.000,00 

6/14 
02.10.01.17.511.6009.1149.4.4.90.52.00 842 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 
02.10.01.17.511.6010 “PROGRAMA ANDRADAS SUST ENT ÁVEL” (PAS) “5069090 
oz.1o.o1.17.511.ao1o.21ao MANUTENÇÃO EREPAROSSISTEMA DEAGUAEESGDIQRURAMQBâª—WQ . ,. gnºme 
02.10.01.17.511.6010.2180.3.3.90.30.00 843 Material de Consumo 10.000,00 
02.10.01.17.511.6010.2180.3.3.90.36.00 844 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2.000,00 
02.10.01.17.511.6010.2180.3.3.90.39.00 845 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 15.000,00 
02.10.01.17.511.6010.2180.4.4.90.39.00 846 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.000,00 
02.10.01.17.511.6010.2180.4.4.90.52.00 847 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
oz.1o-o1.17-512 SANEAMENTO BASICO URBANO mmm 
oz.1o.o1.17.512.eooe " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO * (PAF) , . , . 70 ' «, ;, 
02.10.01.17.512.6009.1040 glºNSTRUÇÃO DE ESTDE BOMBEAMENTO BE ÁGUA — DiSTR; “ Mªmmª?— — 70300500 

14 
02.10.01.17.512.6009.1040.4.4.90.51.00 848 Obras e Instalações 70.000,00 
02.10.01.17.512.6010 “PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL” (PAS) 33925990 
02.10.01.17.512.6010.2181 MANUTENÇÃO E REPAROS SISTEMA DEÁGUA E ESGOTO URBANO SEG.—Zªçºº 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.130.04.00 849 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181_3.190.05.00 850 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.90.11.00 851 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 241.450,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.90.13.00 852 Obrigações Patronais 1.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.190.94.00 853 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.91.13.00 854 Obrigações Patronais 24.800,00 
02.10.01.17.512.6010.21813390.30.00 855 Material de Consumo 20.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.3.90.36.00 856 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 3.000,00 
02.10.01.17.512.6010.218133.90.3900 857 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 30.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.4.4.90.30.00 858 Material de Consumo 8.000,00 
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02.10.01.17.512.6010.2181.4.4.90.52.00 
02.10.0126 
02.10.01 26.782 
O2.10.01.26.782.$009 
02.10.01.26.782,6009.1 074 
02.10.01 .26.782.6009.1074.4.4.90.51.00 
02.10.01.26.782.6009.1122 
02.10.01.26.782.6009.1122.4.4.90.30.00 
02.10.01.26.782.6009.1122.4.4.90.51.00 
02.10.01.26.782.6009.1137 
02.10.01.26.782.6009.1137.4.4.90.51.00 
02.10.01.26.782.6009.2172 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.130.04.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.130.05.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.1.90.11.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.1.90.13.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.130.94.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.191.13.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.30.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.36.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.39.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.4.4.90.52.00 
02.10.01.26.782.6009.2175 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.04.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.05.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.130.11.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.13.00 
02 10.01 .26.782.6009.2175.3.1 90.94.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.1.91.13.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.3.90.30.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.3.90.36.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.3.90.39.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.4.4.90.52.00 
62.11 
02.11.01 

02.11.01 .04 
02.11.01.04.122 
02.11.01.04.122.7001 
02.11.01.04.122.7001.0004 
02.11.01.04.122.7001.0004.3.3.50.41.00 
02.11.01.04.122.7001.0005 
02.11.01.04.122.7001.0005.3.3.50.41.00 
02.11.01.04.122.7001.2002 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.1.90.11.00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.1.91.13.00 

02.11.01.04.122.7001.2002.3.3.90.30.00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.3.90.36.00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.3.90.39.00 
02.11.01.04.122.7001.2002.4.4.90.52.00 
02.11.01.04.122.7001.2003 
02.11.01.04.122.7001.2003.3.1.90.05.00 
02.11.01.04.122.7001.2003.3.1.90.11.00 
02.11.01.04.122.7001.2003.3.191.13.00 
02.11.01 .04.122.7001 .2003.3.3.90.36.00 
02.11.01.04.122.7001.2301 
02.11.01.04.122.7001.23013390.30.00 
02.11.01 .04.122.7001 2301.33.91 39.00 
02.11.01.04.122.7001.2304 
02.11.01.04.122.7001.2304.3.1.90.05.00 
02.11.01.04.122.7001.2304.3.1.90.11.00 
02.11.01.04.122.7001.2304.3.191.13.00 
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

Equipamentos e Material Permanente 
TRANSPORTE 
TRANSPORTE RODOVIARIO 
" PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO “ ( PAF ) 
REFORMA/ADEQUAÇÃO DE TERMlNAL DE .ONlBUS—ODS- 9 
Obras e Instalações 
CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROSMATA—BURRQSr OBS — 9 
Material de Consumo 
Obras e Instalações 
IMPLEMENTAÇÃO DE ESTAÇÃO RODOVRA'BW aos.» 9 
Obras e Instalações 
CONTROLE E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAs. VEÍGULOSrE Tamen, . ;_ : » 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 
MANUTENÇÃO DA ÁREA RURAL 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidór ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍHO 
ENCAâGOS - SECRETARIA DEGOVERNO. SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA no 
CIDAD o _ ._ 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMIlTRAÇÃO GERAL 
" PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 
CONV. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS — CNM- DDS - 17 

Contribuições 
CONV. ASSOC. MINBRA DOS MUNICÍPIOS - AMM— OBS - 17 

Contribuições 
convEmo COM O CORPO DE BOMBEIROS MlLFFAR/MG - CBMMG— GDS,;— 16115? 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obn'gações Patronais 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

comvEmo com o TRlBUNAL DE JUSTIÇAIMGIMINISTÉRCO PuBLt- QDSz- ma? 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
com/Emo PMIMG - RODOVIÁRIA mao AMBIENTE-ops. 16“? 
Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
CONVENIO COM A POLÍCIA MlLlTAR— DDS.— 16117 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
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8.000,00 

&&25130090 
3.425s 

90.090,00 
90.000,00 

30.000,00 
50.000,00 
'!Bimgº 
10.000,00 

1692950430 
160.750,00 

500,00 
683.000,00 

42.500,00 
1.000,00 

95.300,00 
600.000,00 

5.000,00 
100.000,00 

4.000,00 

126.350,00 
800,00 

355.1oo.oo 
36.500,00 
1.000.00 

42.400,00 
122.100,00 

84.000,00 
180.000,00 
605.000,00 

8314431309 
90951790 

743.617,00 
743.61Z,00 

743.617,00 
16.500.m 

16.500,00 
13530100 

1 8.580,00 

6.006,30 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

1 000,00 
211.700,06 

1 000,00 
168.300,00 

25.400,00 

23.000,00 

amoº 
1 000,00 

1 000,00 

55559190 
14.750,00 
2.000,00 

2.400,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº —CEP 37795-000 — CNPJ nº 17. 884. 412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000- endereço eletrônico: abinete andradas m .ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

02.11.01.04.122.7001.2304.3.3.90.30.00 901 Material de Consumo 5.500,00 
02.11.01.04.122.7001.2304.3.3.90.36.00 902 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2000090 
02.11.01.04.122.7001.2304.3.3.90.39.00 903 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 11.000,00 
02.11.01.04.122.7001.2306 GGNVÉNIQ COM A POLÍGM GM)..- BBS“ “tªl?? _ ' ' ' ' ' ,  , '- '; Í “' . . “ ,  
02.11.01.04.122.7001.2306.3.190.04.00 904 Contratação por Tempo Determinado » 5250090 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.90.05.00 905 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.90.11.00 906 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 54.900,00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.90.13.00 907 Obrigações Patronais 11.350,00 

02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.91.13.00 908 Obrigações Patronais 7.900,00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.3.90.30.00 909 Material de Consumo 1.000.00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.3.90.36.00 910 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 42.600,00 

02.11.01.04.122.7001.2306.3.3.90.39.00 911 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 103.000,00 
02.11.01.o4.122.7oo1.2307 APOIO A MANUTENÇÃO DD'PRESEQJGLW-Wàmf? amºº 
02.11.01.04.122.7001.2307.3.3.90.30.00 912 Material de Consumo 1.000,00 

02.11.01.04.122.7001.2351 CONSORCIO PÚBLICO — AMARP- ODS - 17 , . ; - _ 154857300 

02.11.01 .04.122.7001.2351 3.171 70.00 913 Rateio pela Participação em Consórcio Público 40.932,00 

02.11.01.04.122.7001.2351.3.3.71.70.00 914 Rateio pela Participação em Consórcio Público 94.747,00 

02.11.01.04.122.7001.2351.4.4.71.70.00 915 Rateio pela Participação em Consórcio Público 16.258,00 

0241.01.24 COMUNICAÇÓES 116 909390 
02.11.0124721 COMUNICAÇÓES Poems «amooo 
02.1-1.01.24.721.7001 " PROGRAMA GOVERNOCIDADÃO' (GO) “#16 000 00 

02.11.01.24.721.7001.2007 MâNUT. POST OS CORREIOSHELEFONE- GRAWM CAMPESTRINHO E ÓLEO- OBS "entrem 
1 

02.11.01.24.721.7001.2007.3.1.90,04.00 916 Contratação por Tempo Determinado 20.750,00 

02.11 .01.24.721.7001.2007.3.1.90.05.00 917 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 500,00 

02.11.01.24.721.7001.2007.3.1.90.11.00 918 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 64.050,00 

02.11.01.24.721.7001.2007.3.190.13.00 919 Obrigações Patronais 4.500,00 

02.11,0124721.7001.2007.3.1.91.13.00 920 Obrigações Patronais 10.100,00 

02.11.01.24.721.7001.2007.3.3.90.30.00 921 Material de Consumo 1.000,00 

02.11.0124.721.7001.2007.3.3.90.36.00 922 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00 

02.11.01.24.721.7001.2007.3.3.90.39.00 923 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.100,00 

02.11.0139 RESERVA DE CONWNGENCIA «59351930 

02.1 10139399 RESERVAS 50499930 

02.11.01.99.999.9999 RESERVA DE CONTSNGÉNCIA 500% DO 

oz.11.o1.99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 50.009,00 

02.11.01.99.999,9999.9999.9.9.99.99.00 924 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS SC)-000.00 

02.11.02 ENCARGOS - SECRETARKA MUNICIPALDE FAZENDA 3.732.606,00 

0241.02.04 ADMINISTRAÇÃO 1.931.300,90 

02.11.02.o4.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL acampam 
02.11.02.04.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO ClDADÃO” (60) 1037306206 

02.11.02.o4.122.7oo1.ooo1 OPERAÇÃO ESPECtAL uouwww 

02.11.02.04.122.7001.0001.3.3.90.47.00 925 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000.000,00 

02.11.02.04.122.7001.2229 FUNDO SAÚDE — LEI 113811994 “Bºº.!” 

02.11.02.04.122.7001.2229.3.3.90.93.00 926 Indenizações e Restituições 10.000,00 

02.1 1.02.o4.1zz.7oo11303 APoro A UNtDADE DEREPRES. AMNISTRAMoEÍSQALlAE - , ªma-9,06 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.1.90.04.00 927 Contratação por Tempo Determinado 1.000.00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.130.05.00 928 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100.00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.1.90.11.00 929 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 18.900,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.190.13.00 930 Obrigações Patronais 500,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.191.13.00 931 Obrigações Patronais 2.800.00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.3.90.30.00 932 Material de Consumo 1.000,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.3.90.36.00 933 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.3.90.39.00 934 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2 000 00 

02.11.0223 ENCARGOS ESPECIAIS & 369539909 
02.1 1132.28.84?» SERVRÇO DA OMDA rumam 12 mmaº 

O2.11.02.28.843.9002 SERVIÇO DE DÍVIDA 2095.3Q9 ªº 

oz.11.oz.2a.a43.eaoz.oooe SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA EERAL' ' "259515s 

02.11.02.28.843.9002.0006.3.2.90.21.00 935 Juros sobre a Dívida por Contrato 252.000,00 

02.11.02.28.843.9002.0006.4.6.90.71.00 936 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.443.300,09 

02.11.04 ENCARGOS SECRETARIA MUNJGJPAL DE AGRlCHLTURA DESENVOLVIMENTO 55410090 

ECONÓMICO E MEO AMBIENTE _ ' _ _. ª ,“ 

0241.04.13 sesrmmewt. 'ªªªªºº—ªºº 
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Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17. 884. 412/0001-34 

Fone: (35) 3739- 2000— endereço eletrônico: gabinete©andradas.mg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

02.11.04.18.541 PRESERVAÇÃO ECONSERVAÇÃO AMBENTAL 98w 
02.11.04.18.541.6009 " PRQGRAMA ANDRADAS PARA 0 mmao,“ (EAF) _ _ ; 
02.11.04.18.541.6009.2302 APOlO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO I. E. .F , 383.330 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.190.04.00 937 Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.1.90.11.00 938 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 27.600,00 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.1.90.13.00 939 Obrigações Patronais 500.00 
02.1 1 .04. 18.541 .6009.2302.3.1 .91 .13.00 940 Obrigações Patronais 4.100,00 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.3.90.30.00 941 Material de Consumo 1.000,00 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.3.90.36.00 942 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.3.90.39.00 943 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.11.0420 AGRICULTURA 
02.11.04.20.606 EXTENSÃO RURAL _ - - _ 
02.11.o4.2o.eoe.eoo1 " PROGRAMA DE FORTALECNENTOÁ Aaªª? f 51183555). . 
02.11.04.20.606.6001.2300 APOIOÁ UNtDADE DA EMATER ' ' — - 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.1.90.11.00 944 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.190.13.00 945 Obrigações Patronais 
02.11 .04.20.606.6001.2300.3.1 91.13.00 946 Obrigações Patronais 16.100,00 
02.1 1.04.20.606.6001.2300.3.3.60.41.00 947 Contribuições 270.000,00 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.3.90.30.00 948 Material de Consumo 10.000,00 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.3.90.36.00 949 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.3.90.39.00 950 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 4.000,00 
02.11.04.20.609 DEFESA AGROPECUÁRIA _ . _ , - meggy) 
02.11.04205095001 " PROGRAMA DE FORTALECMENTOÃAA F ' - E ?; = ' ;»; . amºº 
oz.11.o4.2o.eoe.eoo1.zzes APOIOA UNIDADEDEREPRESENTAÇÃODOWA ' mamae 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.04.00 951 Contratação por Tempo Determinado 42.650,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.190.05.00 952 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100.00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.11.00 953 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 55.500,00 
02.1 1 .04.20.609.6001 .2298.3. 1 .90. 13.00 954 Obrigações Patronais 7.400,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.94.00 955 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.700,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.191.13.00 956 Obrigações Patronais 8.550,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.3.90.30.00 957 Material de Consumo 1.000,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.3.90.36.00 958 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.3.90.39.00 959 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 8.000,00 
02.11.0423 COMÉRCIO E SERWÇOS 39310399 
oz.11.o4.23.122 ADMIMSTRAÇÃO GERAL ºs mao 
02.11.04.23.122.6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) %%%& 
oz.11.o4.23.122.eoog.2331 APOIOA PROJETOS DEFOMENTOAO COMÉRCIO/SERVIÇOS amam 
02.11.04.23.122.6009.2331.3.3.50.41.00 960 Contribuições 1.000 00 
02.11.05 ENCARGOS—SEC. MUNICIPAL DE SERVDÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE INTERNO 2. 720 000.00 
02.11 135.15 URBANBMO ' 2. mg mil) 00 
02.1 1 .05. 15.452 SERVIÇOS URBANOS 2723395130 
02.11.05.15.452.7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 2120909330 
02.11.05.15.452.7001.2004 DESPESA CONSUMO DE ÁGUA ZSMJOGâO 
02.11.05.15.452.7001.2004.3.3.90.39.00 961 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 250.000,00 
02.11.05.15.452.7001.2005 CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 245.9.831900 
02.11 .05.15.452.7001.2005.3.3.90.39.00 962 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2.450.831,00 
02.11.05.15.452.7001.2350 CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA— DDS -17 19.189,00 
02.11.05.15.452.70012350.33.7170.00 963 Rateio pela Participação em Consórcio Público 19.169,00 
02.11.06 ENCARGOS - PROCURADORIA GERAL MUNICIPIO 22890030 
0211.06.04 ADMINISTRAÇÃO 22800000 
02.11.06.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 228911200 
O2.11.06.04.122.7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 2280.00.00 
02.11.06.04.122.7001.2294 CUMPREMENTO DE SENTENÇAS JUDICIÁiS 228.000,00 
02.11.06.04.122.7001.2294.3.3.90.91.00 964 Sentenças Judiciais 228.000,00 
03 lNSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBUCOS DEANDRADAS 1850980690 
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1342.25t 
0391.00.09 PREVIDENCIA SOCIAL 1.942.250,00 
03.01.00.09.122 AmlutsmAÇAo GERAL 194225030 
03.01 .00.09;122.4008 PREVIDENCIA MUNICIPAL 134225030 
03.01.00.09.122.4008.1138 AMPLIAÇÃO EIOU REFORMA DA SEDE DO ANDRADAS PREV- PLANO mmaº 

PREVIDENCIÁRIO _ 
03.01 .00.09.122.4008.1 138.4.4.90.51 .00 965 Obras e Instalações 200.000,00 
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03.01.00.09.122.4008.1141 
03.01.00.09.122.4008.1141.4.4.90.61.00 
03.01 .O0.09.122.4008.1142 
03.01 .00.09.122.4008.1 142.4.4.90.51.00 
03.01.00.09.122.4008.1 143 
03.01 .00.09.122.4008.1143.4.4.90.61.00 
03.01.0G.09.122.4008.2162 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.1 90.05.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.1 .90.1 1.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.1 90.13.00 
03.01.00.09.122.4008.2162.3.131.13.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90. 14.00 
03.0100.09.122.4008.2162.3.3.90.30.00 
03.0100.09.122.4008.2162.3.3.90.33.00 
03.0100.09.12240082162.3.3.90.35.00 
03.0100.09.122.4008.2162.3.3.90.36.00 
03.0100.09.12240082162.3.3.90.39.00 
03.0100.09122.4008.2162.3.3.90.40.00 
03.0100.09.122.40082162.3.3.90.47.00 
03.0100.09.122.4008.2162.3.3.90.93.00 
03.01.00.09.122.40082162.4.4.90.52.00 
03.01 .00.09.122.4008.2167 
03.0100.09.122.4008.2167.3.3.90.39.00 
03.01 .O0.09.122.4008.2190 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.1 90.05.00 
03.01 .O0.09.122.4008.2190.3.1.90.1 1 .00 
03.01.00.09.122.4008.2190.3.190.13.00 
03.01 .00.09.122.4008.21 90.3. 1 .91 .13.00 
03.0100.09.122.4008.2190.3.3.90.14.00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.30.00 
03.0100.09.12240082190.3.3.90.33.00 
03.01 .00.09.122.4008.219033303500 
03.01110.09.122.4008219033903600 
03.0100.09.122.4008.2190.3.3.90.39.00 
03.01 .00.09.122.4008.21 90.3.3.90.40.00 
03.0100.09.122.4008.21QO.3.3.90.47.00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.93.00 
03.01 .00.09.12240082190.4.4.90.52.00 
03.02 
0302.00.09 
03.02.00.09.272 
03.02.00.09.272.4003 
03.02.00.09.272.4003.2159 
03.02.00.09.272.4008.2159.3.1.90.01.00 
03.02.00.09.272.4008.2159.3.131.91.00 
03.02.00.09.272.4008.2159.3.3.20.93.00 
03.02.00.09.272.4008.2159.3.3.90.98.00 
03.02.00.09.272.4008.2160 
03.02.00.09.272.4008.2160.3.190.03.00 
03.02.00.09.272.4008.2161 

03.02.00.09.272.4008.2161.3.130.05.00 
03.02.00.09.272.4008.2166 

03.02.00.09.272.4008.2166.3.190.05.00 
03.02.00.09.272.4008.2191 
03.02.00.09.272.4008.21913.130,01.00 
03.02.00.09.272.4008.21913320.93.00 

03.02.00.09.272.4008.21913390.91.00 

03.02.00.09.272.4008.21913390.98.00 
03.02.00.09.272.4008.2192 

03.02.00.09.272.4008.2192.3.190.03.00 
03.02.0039 
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
AQUlSIÇÃO DE MÓVEL - SEDE PRÓPRIA DO ANDRADAS PREV 
Aquisição de Imóveis 
AMPLIAÇÃO arcu REFORMA DA SEDE DO ANDRADAS PREV 
Obras e Instalações 
AQUtsmÃo DE IMÓVEL - SEDE DO ANDRADAS PRE—V - PLAWPB., Í . .Í * _ , 
Aquisição de Imóveis 
CUSTElO ADMlNISTRATNO RPPS ». PLANO FINANCEIRO 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 

PUBLICIDADE INSTFI'UCIONAL 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
CUSTEIO ADMlNlSTRAWO DO RPPS Fumo. » 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Mimar 
Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 

PREVIDENCIA MUNICIPAL . , 
PREVIDENCQA SOCIAL , ' 

PREVIDENCM DO REGiME ESTATUTARso 
PREVIDENCIA MUNICQPAL 
PAGAMENTO DE âNATNOS -PLANOF1MNGE'R£> » , 

Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 

Sentenças Judiciais 

Indenizações e Restituições 
Compensações ao RGPS 

PAGAMENTO DE PENSIONiSTAS — PLANO FINANCEIRO 

Pensões do RPPS e do Militar 
PAGAMENTO DE OUTROS BENEFíczos PREWDENCIÁRIOS- PLANQ-FINANGEIRD 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENClÁRÍOS - PLANO 
PREVIDENCIÁRlO 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

PAGAMENTO DE INATNOS PLANO PREWDENÇHÃRÉ . 

Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 

Indenizações e Restituições 
Sentenças Judiciais 

Compensações ao RGPS 
PAGAMENTO DE PENSEONlSTA mm PREVTBENOJÁRD 
Pensões do RPPS e do Militar 
RESERVA DE GGNTMGÉNCIA 

:! 
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mmao 
500.000,00 
200.990,00 
200.000,00 

200.000,00 
544.199,00 

1.200,00 
220.000,00 

600,00 
22.000,00 

9.200,00 
9.500,00 
4.500,00 

26.500,00 
40.000,00 

30.700,00 
44.000,00 

120.000.00 
1 500,00 

15.000,00 

ªmºo 
5.000,00 

800,00 
128.500,00 

550,00 
8.500,00 
5.800,00 

6.000,00 
2.500,00 

17.500,00 
25.000,00 
19.300,00 
27.000,00 

40.000,00 
1.100,00 

10.000,00 
16.6615ª110 

» "%%%&“ 
11.6541moo 
1 1654£50£Q 
9052303500 
9.000.000,00 

20.000.00 
2.000,00 

30.000,00 

2.500.000,00 

650,00 
650310 

650,00 

45. 500 . 00 

550,00 

5.000,00 

5.000,00 
4500090 
45.000,00 

591320639 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 
GERAL - ORÇADO 

03.02.oo.99.997 RESERVA DE CONTINGENCIA RPPS 5933205300 
03.02.oo.99.997.9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA smggqqmç 
03.02.oo.99.997.9999.0903 RESERVA PARA CAPFFALEAÇÃODORPPS 5.943.206,00 
os.oz.oo.99.997.9999.0903.9.9.99.99.99 1010 Reserva de Contingência 5.013.206,00 

Exefcicno 2020 República Federativa do Brasil Páma: 25 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

ANALITICO DE PREVISAO DAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 

m PREFEITURA MUNICIPAL DE gªEsgx'ÃgggEªEPãÉÉgãNgéA Dºs 7 169 704 00 APORTE FINANCEIRO PARA PAGAMENTO DE 
ANDRADAS ANDRADAS ' * RESPONSABILIDADE DO TESOURO 

2909/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE . . REPASSE DE DUODECIMO ANDRADAS CAMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 2800 000,03 

Exercwo 2020 República Federativa do Brasil lªma: 1 
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01 - Receitas 
A) Impostos 

11130310 

11130340 

11180111 

11180112 

11180113 

11180114 
11180140 

11180231 

11180232 

11180233 

1 1 180234 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

DEMONSTRATIVO DA APICAÇÃO NAS AÇõES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - zozo 

(EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29 , DE 13/09/2000) 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre ºutros Rendimentos 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -Principal 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
|SubTotal | 

B) Transferências Correntes 

17180121 

17180151 

17180611 

17280111 

17280121 

1 7280131 

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Cota—parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Transferência Financeira do ICMS Desoneração LC Nº 87 de 1996 

Cota-parte do ICMS « 

Cota—parte do IPVA 

Cota-parte do IPI sobre Exportação 

SubTotaI 

02 - Total de Receitas (A + B) 

03 - Valor Legal Mínimo (Art 212 da CF) 15% 

04 - Valor Previsto Para Aplicação nas Ações e Serviços de Sáude 26,49% 
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1. 720.000, 00 

80.000,00 

5.800.000,00 

25 . 000, 00 

400.000,00 

190.000,00 
2.200.000,00 

4.410.000,00 

60. 000, 00 

210.000,00 

215.000,00 
5.310.000,00 

28. 750.000,00 

60.000,00 

150.000,00 

24.274.915,00 

8.354.000,00 

250.000,00 

61.838.915,00 

77.148.915,00 

11.572.337,25 

20.435.754,00 



01 - Receitas 
A) Impostos 

11130310 

11130340 

11180111 

11180112 

11180113 

11180114 

11180140 

11180231 

11180232 

11180233 

1 1 180234 

Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 2020 

(ART. 212 DA C.F. LEIS FEDERAIS Nº 9394-96 E 11.494/07, EC 53/06 ) 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre ºutros Rendimentos 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -Pn'ncipal 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
|SubTotal | 

B) Transferências Correntes 

1 7180121 

17180131 

17180141 

17180151 

17180611 

17280111 

1 7280121 

1 7280131 

Cota—parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro 

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios — 1% Cara entregue no mês de julho 

Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Transferência Financeira do ICMS Desoneração LC Nº 87 de 1996 

Cota-parte do ICMS 

Cota-parte do IPVA 

Cota—parte do IPI sobre Exportação 
[SubTotal | 

02 - Total de Receitas (A + B + C + D) 

03 - Valor Lega! Minimo (Art 212 da CF) 25% 

04 - Valor Previsto Para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ens 26,33% 

Lei Ordinária n.º 1.929/2019 — Página n.º 66 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 

1. 720.000,00 
80.000,00 

5.800.000,00 

25.000,00 
400.000,00 
190.000,00 

2.200.000,00 
4.410.000,00 

60.000,00 

210.000,00 

215. 000,00 
15.310.000,00 

28. 750. 000,00 

1.176.460,00 

1.121.625,00 
60.000,00 

150.000,00 
24.274.915,oo 
8.354.000,00 

250.000,00 
64.137.000,00 

79.447. 000,00 

19.861. 750,00 

20.924.850,00 
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DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

M UNI CI PI O DE ANDRADAS 

PREVI SÃO 

RECEITAS CORRENTES (| ) 

RECEITA TRI BUTÁRIA 

IRECEITA DE CONTRI BUIÇÓES 

IRECEITA PATRI MONIAL 
IRECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

(-) DEDUÇÓES (| |) 

CONTRI B.Pl PLANO SEGUR SOCIAL DO TRABALH. SERVI DOR 

COMPENSAÇÃO ENTRE REG. DE PREVIDENCIA 

DEDUÇÃO DA RECEITA Pl FORMAÇÃO DO FUNDEF 

OUTRAS DEDUÇÓES DE RECEITA 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I— II) 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739—2000 — endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: 

EXERCÍCIO- 2020 

Lei Ordinária n.º 1.929/2019 — Página n.º 67 

126.759.728,00 

15.310.000,00 

5.761.928,00 

4.539.000,00 

0 

0 

5.127.000,00 

91.270.400,00 

629.400,00 

15.881 .128,00 

3.061.928,00 

72.000,00 

12.166.400,00 

580.800,00 

110.878.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - 2020 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS E SUA APLICAÇÃO 

01 - RECURSOS: 

A - Transferências Correntes: 

17580111 - Transferências de Recursos do FUNDEB 13.538.000,00 

|B - Receitas de Aplicações Financeiras ( art. 20, é Único da Lei Federal 11.924/2007 ) 35.000,00 

TOTAL DO ITEM 01: 13.573.000,00 

02 - VALOR PREVISTO PARA APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 12.166.400,00 

Valor Legal Mínimo Pessoal ( 60,00% ): 8.143.800,00 

Valor Previsto para Aplicação (70,04%) 9.506.600,00 
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